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DFD • DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

1. SECRETARIA DEMANANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 
Secretário: Tiago Nossa Friosi 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos especializado em 
Consultoria e Assessoria na Gestão em Saúde Pública, em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Secretaria Municipal de Saúde dentre outras atribuições tem como função administrar as unidades 
de saúde para adequado funcionamento da Rede Municipal de Saúde, a presente contratação irã 
auxiliar a demandante em suas atribuições. 

Deste modo, o serviço de consultoria e assessoria visa oferecer o suporte necessário ao eficiente 
desempenho das atividades precípuas da Secretaria Municipal da Saúde, oferecendo cooperação 
técnica voltada para o aperfeiçoamento da gestão, organização e padronização dos protocolos de 
atendimento. Isso, com o intuito de proporcionar, concomitantemente, a melhora da prestação do 
serviço púbico e técnico municipais, conhecimentos das fontes de financiamentos Federais e 
Estaduais, bem como a utilização destes recursos no dia a dia, por meio de consultoria a Atenção 
Básica aos programas disponibilizados pelo Ministério da Saúde, sistemas Estaduais, entre outros. 

4. Prazo de Vigência: 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses 

5. Local da Entrega/Execução: 
Endereço: Os serviços serão executados na Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo, sito a Rua 
Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo - MS. 

A empresa contratada deverá realizar no mínimo 01 (uma) visita na sede da contratante, com carga 
horária de até oito horas/dia, conforme as necessidades da Contratante. 

Os trabalhos também poderão ser realizados por intermédio de E-mail, telefone fixo e celular, whatsapp 
e Skype. 
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Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS ICEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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6. Fiscal/Gestor Indicado para a Contratação: 
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Atuará corno Fiscal da presente contratação o(a) Sr(a). Lais da Cruz Ludgero Paniago 
Atuará como Gestor da presente contratação o(a) Sr(a). Ana Laura Lopes de Oliveira 

Friosi 
ipal de Saúde 

Encaminhe-se para análise e deliberação sobre a pertinência da demanda e o prosseguimento da 
contratação. 

Autorizo, 
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Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruo Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribosdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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XXIV. 25 de de:zembro ( quinta-feira), Natal - feriado nacional; 
XXV. 31 de de:rembro (quarta-feira)-ponto fàcultativo. 

Att. 2.t. As datas aqui previstas não se aplicam às repartições que exercem serviços de urgência, emergência e plantão, em razão 
do caráter contínuo ou ininterrupto. 

Att. 3•. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 09 de janeiro de 202S. 

R.OBERSONLUJZMOUREIR.A 
Prdêito Mu.nicipal 
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DECRETO N• 002, DE09DEJANEIRO DE202S 

Dispõe sobre delegação e autorização para ordenadores de despesas assinarem documentos contábeis, de licitações e prestação 
de contas, e delega outras funções administrativas. 

O Prd1:ito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO o permanente dever de eficiência na administração pública, o que demanda delegações de 
competências já previstas em diversos dispositivos legais, especialmente na Lei Orgânica de Ribas do Rio Pardo/MS; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, 
tem o dever de prestar contas, atento aos princípios e normas que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e 
patrimonial dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO a melhor distribuição de funções e gestores dentro do organograma do Poder Executivo Municipal; 

DECRETA: 

Att. 1• Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS aos 
Secretários Municipais, no âmbito dos assuntos ligados às suas respectivas pastas, atualmente na seguinte estrutura: 

I -Secretário(a) Municipal de Finanças e Planejamento {SEFIP); 
II- Secrctário(a) Municipal de Assistência Social e Habitação (SAS}; 
ID-Secretário(a) Municipal de B:lucação (SED); 
N -Secretário(a) Municipal de Gestão de Governo (SEGOV); 
V -Secretário(a) Municipal de Saúde (SESAU); 
VI- Secretário(a) Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA); 
VJI-Secretário(a) Municipal de Empreendimento (SEMP); 
Vlll- Secretário(a) Municipal de Esportes e Turismo (SESP); 
IX - Chefe de Gabinete; 

Att. 2t Os Ordenadores de Despesas conforme estabelecido no art. 12, ficam autorizados, a assinar empenhos e ordens 
de pagamento ou qualquer outro documento de natureza bancária, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, 
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União, além de prestar contas de convênios com o Estado ou União, podendo 
interpor recursos, encaminhar processos, requerer juntada de documentos ou apresentar justificativas. 
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§l!! As ordens bancárias ou outros documentos de autoriz.ação de pagamento de despesas somente terão validade mediante 

assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário Municipal 

de Finanças e Planejamento. 

§2!! Não se incluem nas competências acima delegadas, a movimentação das contas bancárias por meio de cheques ou emissão 

de ordens bancárias eletrônicas, sendo que, tais ações são exclusivas do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário 

Municipal de Finanças e Planejamento. 

§3!! A requisição de fornecimento de compras e serviços será assinada por servidor responsável pela emissão do Aviso de 

Fornecimento lotado no Departamento de Compras. 

Art. 39 Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Saúde ao Secretário Municipal de 

Saúde, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, 

balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações 

dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo cm formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

Art. -49 Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, do Fundo 

Municipal de Investimento Social, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Fundo Municipal do 

Idoso e do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social ao Secretário Municipal de Assistência Social, ficando 
autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações; assinar balancetes, balanços, 

orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos 

Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 
Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 

Secretário Municipal de Finanças. 

Art. S• Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da F.ducação 

Básica e de Valoriz.ação dos Profissionais da F.ducação • FUNDEB e do Fundo Municipal de Cultura ao Secretário Municipal 

de F.ducação, ficando autoriz.ado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar 

balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 

solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo cm formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

Art. 62 Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Meio Ambiente ao Secretário 

Municipal de Empreendimento, ficando autorizado assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar 

licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder 

diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado 

ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 
FLS. JJ~ 
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Att.7° Os ordenadores serão responsáveis pela regularidade e legalidade das despesas, devendo observar as normas previstas na 
Constituição Federal, nas Leis Federais que dispõem sobre direito financeiro, licitações e contratos administrativos, na Lei 
Orgânica Municipal e demais disposições legislativas aplicáveis ao processamento da despesa pública. 

Att. 89 Os ordenadores de despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos que praticarem. 

Parágrafo Único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que julgadas regulares suas contas pelos 
competentes Tribunais de Contas e pela Câmara Municipal. 

Att. ~ Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições dos seus cargos ou funções. 

Att. 1()1 Cabe ao Controlador Geral do Município exercer o controle dos atos praticados pelos ordenadores de despesas, 
visando ao fiel cumprimento do presente Decreto. 

Parágrafo Único. Obriga-se o Controlador Geral do Município a comunicar ao Chefe do Executivo Municipal a ocorrência 
de eventual violação da ordem legal ou normativa, da qual tiver conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária. 

Att.11. Os efeitos deste Decreto retroagem a 02 de janeiro de 2025. 

Att.12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 09 de janeiro de 2025. 

R.OBER.SONLUJZMOUREIR.A 
P=itoMunidpal 
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DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉUAS AO SERVIDOR. E DA OUTRAS PR.OVIDmCIAS. 

O PR.EFEITO MUNICIPAL DERIBAS DO RIO PAR.DO -MS, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

ART. 1• -Conceder o pagamento do Adicional de férias para o mês de dezembro 2024, aos servidores abaixo relacionados: 

.Alemndn. Crfsdna de Souza Gomes - Matricula 1618 - Agente Comunid.do de Saúde. Usufruirá suas férias no período 
02/12/2024 á 21/12/2024 referente ao período 2022/2023 lotado na Secretaria Municipal de Saúde. (abono pecuniário de 

l0dias) 

Andreia de Olivdr.a Souza - Matrícula 4088 - Tbico de F.tmnmgem. Usufruirá suas férias no período de 19/11/2024 á 
28/11/2024 referente ao período 2022/2023, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Eason de Olivdn. Gondim - Matrfcula 243 - Motorista. Usufruirá suas férias no período de 02/12/2024 á 31/12/2024 
referente ao período 2023/2024, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 



TEMA ESTRATÉGICO: 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Desenvolvlmento e Direito à cidade 

Saúde - Vidas Valem Mais 

1 

Programa: 

0010 - saúde de Qualldacle 

Objetivo: 

Página: 1 

Promover inovações nos processos e instrumentos de gestão de saúde que visam alcançar maior efetividade, eficiência e qualidade nos serviços prestados e, ao mesmo tempo, 
redefinir responsabmdades coletivas por resuttados em função das demandas de saúde da população buscando a equidade social. 

I POblkoAI'°' 

Cidadão 

.-~ 1-· 
Origem 

Munkfplo 

Estado 

União 

Outros 

Financiamento 

Total 

2022 

27 .279.000,0C 

506.000,0C 

1.192.000,0C 

4.280.000,0C 

O,OC 

33.2S7 .000.0C 

Horizonte Temporal: 

Continuo 

ValoresR$ 

2023 

28.791.581,0( 

531.617,0C 

1.046.204,0( 

3.918.990,0( 

0,0( 

34.288.392,0C 

Pág, l de S 

2024 

29.958.707.0( 

54S.759,0C 

1.089.3S0.0( 

7 .072.541,0( 

0,0( 

38.666.3S 7 ,OC 

FLS. 006 
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2025 

30.912.865,0( 

S57.322,0( 

1.124.62S,0C 

6.198.073,1! 

0,0( 

38.792.885,1! 

Elaborador por: PMRRP/OimPPA - GOVE 
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C6d, 
Unidade ExerclCIC Meta Valores 

Nome da Ação / Descrlçlo Tipo Produto Medida Ffslca emR$ 

Centro de Especlalldades M'dlcas 
2022 200.000,00 

Criar um local capaz de ampliar a oferta e disponibilizar 
diversas especialidades médicas aos usuários do SUS, tais 
como: cardiologia. geriatria, pediatria, ortopedia e etc 2023 200.000,00 

Pessoas 

0077 A 
Atendidas ou Unidade centro em 

funcionamento 2024 200.000.00 

,1()~ 
l""L.:>. 

~~bi " o=l'-{/45 200.000,00 
L,. 

Aqui tem Renw§dlo 
~0~2

8· 
r ,, __ 

o 150.uuu,0O 

Realizar convênios com as farmácias e drogarias do 
município para que as mesmas forneçam remédios da rede 
pública, durante todo o seu período de funcionamento, 2023 150.000,00 
Inclusive nos plantões, obedecendo uma tabela pré-
definida e suportável pela administração municipal. 

0078 A Serviços Unidade 

2024 150.000,00 

2025 150.000,00 

Escola de Saúda 
2022 50.000,00 

Promover a capacitação continuada dos servidores e 
profissionais de sal'.ide, garantindo atendimento 
humanizado em toda a rede de saúde municipal de forma a 2023 50.000,00 
atender as expectativas dos usuários. 

0079 A Equipe 
capacitada Unidade 

2024 50.000,00 

2025 50.000,00 

Equipar a saúde 
2022 673.000,00 

Adquirir equipamentos necessários ao bom funcionamento 
do Hospital Municipal, das unidades de Programa de Saúde 
da FamOia - PSF. bem como dotar as escolas do campo, os 

2023 º·ºº assentamentos e projetos de colonização de equipamentos 
médico/odontológicos suficientes para prestar atendimento 

0080 
a população local. A Espaços 

equipados Unidade 

2024 º·ºº 

2025 0,00 

Sistema Saúde Já 
2022 100.000,00 

Criar um aplicativo para agendamento de marcação de 
consultas na rede pública, minimizando as filas e 
humanizando o atendimento 

2023 º·ºº 
0081 p Aplicativo em 

funcionamento Unidade 

2024 º·ºº 

2025 º·ºº 

Pág. 3 de 5 
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Cód,' Nome da Açio / Descrfçio 
Unidade Exen:tck Meta Valores 

npo Produto Medida Ffslca emR$ 

Centro de Hemodlállse 
2022 º·ºº 

Dotar o município de um centro capaz de atender os 
pacientes de forma local, e que se deslocam para a capital 
Campo Grande em busca de atendimento. 

2023 º·ºº 
Centro em 

0082 A Funcionamento Unidade 

2024 3.000.000,00 

FLS ,--io<\ 

202~0 e. o ~4 /4r; 2.000.000,00 
PR 

saúde Preventiva :ffllB ;ri - ,:o 

Fortalecer todas as ações preventivas de saúde e 
promover atividades de acompanhamento familiar. 

2023 100.000,00 

0083 A Serviço Unidade 

2024 100.000.00 

202S 100.000,00 

Serviços da Atenção Prlm,r1a 
2022 13.388.000,00 

Custear as diversas despesas relacionadas aos serviços 
prestados pela atenção primária em saúde Junto aos 
usuários. bem como realizar a gestão do quadro de 

2023 13.873.743,00 pessoas e demais custeios das unidades. 

0084 A Serviços Unidade 

2024 14.431.514,00 

202S 14.887 ,S06,00 

Programa de Saúde da Famftla 
2022 100.000,00 

Custear as diversas despesas relacionadas aos serviços 
prestados pelo programa Junto aos usuários, bem como 
realizar a gestão do quadro de pessoas e demais custelos 

2023 100.000,00 das unidades e com os agentes comunitários de saúde. 

008S A Famílias 
Atendidas Unidade 

2024 100.000.00 

2025 100.000,00 

Serviços de Ass~ncla Farmad:utlca 
2022 S30.000,00 

Promover a compra, para abastecimento e dispensação de 
medicamentos padronizados e outros relacionados a 
agravos e a programas específicos de forma contínua, 
eficiente e eficaz, facilitando o acesso racional dos usuários 2023 S74.788,00 
aos medicamentos. 

Estabelecimento 
0086 A com fornecimento Unidade 

2024 598.579,00 

2025 618.034,00 
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C6d. Nome da Ação/ Descrição Tipo Produto 

Serviços de Média e Alta Complexidade 

custear as diversas despesas relacionadas aos serviços 
especializados de média e alta complexidade Junto aos 
usuários, bem como realizar a gestão do quadro de 
pessoas e demais custeios. 

0087 A Serviços 

Serviços de Vlgllincla em Saúde 

Custear as diversas despesas relacionadas aos serviços de 
vigilãncia em saúde. epidemiológica e sanitária junto aos 
usuários, bem como realizar a gestão do quadro de 
pessoas e demais custeios. 

0088 A Serviço 

Requallflcação das Unidades de Saúde 

Reformar, ampliar e construir Unidades Bésicas de Saúde, 
provendo condições adequadas para os trabalhadores. 
promovendo melhoria do acesso e da qualidade da 
atenção básica. Envolve também ações que visam à 
informatização dos serviços e a qualificação dos 
profissionais da equipe. Unidade 

0089 p 
Requalificada 

Pág. S de S 

un,aide 
Medida 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

~eFCICK Meta 
Física 

2022 

2023 

2024 

2025 

2022 

2023 

2024 

2025 

2022 

2023 

2024 

2025 

FLS. ,.no 
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Valores 
emR$ 

13_971;000,00 

14.907 .537,00 

15.524. 707 ·ºº 

16.029.261,19 

1.692.000,00 

1.834.974,00 

1.910.941.00 

1.973.046,00 

2.303.000,00 

2.497 .350,00 

2.600.616,00 

2.685.038,00 

Elaborador por: PMRRP/DimPPA • GOVE 



//mo. 
Roberson Luiz Moureira 
Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
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Após cumprimentos, apresento proposta para Prestação de re~ç_o_s-,iir~.;;&...---

Consultoria e Assessoria na Gestão em Saúde Pública, com suporte de: 

• Consultoria em planejamento orçamentário, controle de custos e otimização de receitas. 

• Gerenciamento dos blocos da saúde, financiamento do SUS, planejamento das ações e programas 

do Ministério da Saúde; 

• Avaliação dos processos internos para identificar gargalos e oportunidades de melhoria; 

• Realizar mapeamento dos fluxos de trabalho para identificar ineficiências; 

• Utilizar metodologias como Lean e Six Sigma para otimização de processos; . 
• Melhorias na logística, atendimento ao paciente e gestão de recursos; 

• Elaboração de Protocolos assistenciais, suporte na organização das ações e serviços em saúde; 

• Captação de recursos, cadastro de propostas e monitoramento dos sistemas INVESTSUS e 

SISMOS; 

• Consultoria e monitoramento de produções e metas da Atenção Primária a Saúde nos Programas 

do Ministério da Saúde; 

• Auditoria interna; 

• Consultoria Jurídica; 

• Monitoramento diário dos atos normativos publicados, de interesse do Fundo Municipal de Saúde; 

• Apoio na alimentação do DIGISUS, elaboração e acompanhamento de todos os instrumentos de 

planejamento: Plano Municipal de Saúde, Programação Anual de Saúde, Relatórios Detalhados 

Quadrimestrais e Relatórios Anuais de Gestão; 

• Apoio na elaboração do orçamento do Fundo Municipal de Saúde; 

• Capacitação ao Conselho Municipal de Saúde; 

• Monitoramento dos projetos em andamento ou em fase de implantação através do Ministério da 

Saúde ou por emendas parlamentares, auxiliando na redução áe custos e otimização de recursos; 

• Capacitação dos servidores sobre faturamento hospitalar e demais serviços de média e alta 

complexidade de demanda do Município; 

• Monitoramento dos indicadores da pactuação Inter federativa, PSE, E-SUS, da Atenção Primária a 

Saúde, entre outras políticas criadas pelo Ministério da Saúde; 



• Suporte na Gestão Hospitalar com foco na melhoria da eficiência, qualidade de atendimento e 

sustentabilidade financeira da Instituição; 

• Qualidade no Atendimento com a implementação de programas de qualidade, segurança do paciente 

e acreditação hospitalar; 

• Treinamento e Capacitação com programas de formação para equipes, incluindo gestão de pessoas, 

atendimento ao cliente e uso de tecnologias priorizando o acolhimento e humanização; 

• Tecnologia da Informação com auxílio na implementação de sistemas de gestão hospitalar (HIS) e 

prontuários eletrônicos. 

• Compliance e Regulatórios avaliando práticas atuais e sugerindo ajustes para atender às normas da 

ANS, ANVISA e outras. FLS. u1.i.. 

• Treinamentos sobre ética e conformidade para a equipe. -.....:...;;...-,-./ ___ _ 

• Desenvolver políticas internas para garantir a conformidade contínua. 
PROC. o~~Ú-S 

RUB ,Lt. 
• Desenvolvimento de estratégias para identificar e mitigar riscos operacionais e clíniéÕÕSS:.'-;:ê;f~'.1:c::~~-----

• Planejamento Estratégico com apoio na definição de metas de longo prazo e 

desenvolvimento de planos de ação. 

• Marketing e Comunicação atuando com a orientação da construção da imagem 

institucional e estratégias de comunicação com pacientes e comunidade. 

• Sustentabilidade: Implementação de práticas de saúde sustentável e responsabilidade social. 

A Prestação dos serviços será "in loco" uma vez ao mês, com carga horária de até oito 

horas/dia, conforme as necessidades da Administração. 

A contratada também se compromete a prestar os serviços de forma remota, com consultor 

exclusivo, através de atendimento por contato telefônico, Skype e/ou WhatsApp. 

Investimento mensal: R$ 21.970,00 (Vinte e um mil, novecentos e setenta reais). 

Cassilândia/MS, 13 de janeiro de 2025 

JOSE LOURENCO BRAGA 
AsslnadodeformadigitalporJOSE 
LOURENCO BRAGA LIRIA 

LIRIA MARIN:84803940134 MARIN:84803940134 
_ Dados:2025.01.1317:34:49-03'00' 

José Lourenço Braga Liria Morin 
OABIMS 30.040 

J. L Marin Consultoria e Assessoria LTDA 
C.N.P.J. 05.043.460/0001-10 
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Graduação e Pós-graduação 

ENSINO SUPERIOR DE ALTO RENDIMENTO 

DECLARAÇÃO 

FLS. o1q 

PROC. 0)'1/«.5 

RUB. ~ 

Declaramos para os devidos fins que JOSÉ LOURENÇO BRAGA URJA 

MARIN, n.0 de matrícula 11121, portadora da Carteira de Identidade RG 1.089.414 SSP/MS e do 

CPF n.0 848.039.401-34, concluiu o Programa de Pós-Graduação Lato Sensu ao nível de especialização 

em AUDITORIA, GESTÃO DA QUALIDADE E SEGURANÇA DO PACIENTE EM SAÚDE, com 

carga horária total de 420 horas, conforme o Projeto Pedagógico de Curso - PPC. 

Declaramos ainda, que nossa instituição está recredenciada no Ministério da 

Educação, sob a portaria n.0 114, de 08 de fevereiro de 2024 e os cursos atendem conforme os 

termos da Resolução n ° 01, de 06 de abril de 2018. 

Campo Grande-MS, 19 de dezembro de 2024. 

1 

Maria Aparecida Canale Balduino 
Dlretora Acadêmica 

Portaria n. 0 001 de 16 de janeiro de 2023 

Ashley Lemos da Silva Moreira 
Secretária Acadêmica 

Portaria n. 0 013 de 01 de agosto de 2024 

Rua Rui Barbosa, n.0 1792-Bairro Centro-CEP.79004-441 -Campo Grande-MS 
www.novoeste.edu.br (67)330&0072 ou (67) 99336-1992 



Jutentique 
Autenticacão eletrônica 2/2 

Data e horários em GMT -3:00 Sao Paulo 
Última atualização em 19 dez 2024 às 16:32 

Identificador: 756ddad9eea 128ae005d5468bf7dc2d41 al dl fe8554506c67 

Página de assinaturas 

Ashley Moreira 
NOVOESTE EDUCACIONAi- L TOA 

Signatário 

Maria Balduino 
NOVO ESTE EDUCACIONAL L TOA 

Signatário 

HISTÓRICO 

19 dez2024 

16:18:22 

19 dez2024 

16:18:23 

19 dez2024 

16:18:24 

19 dez2024 

16:20:11 

19dez 2024 

16:20:16 

20 dez2024 

12:39:07 

a 

FLS. O:lo 

PROC. ,:n'-(/45 
RUB. __ ,,,¼tc,~,.__ __ _ u 

Ashley Lemos da Silva Moreira criou este documento. ( Empresa: NOVOESTE EDUCACIONAL L TOA, Email: 

secretaria@novoeste.com.br, CPF: 082.344.461-93) 

Ashley Lemos da Silva Moreira (Empresa: NOVOESTE EDUCACIONAL L TOA, Email: 

secretaria@novoeste.com.br, CPF: 082.344.461·93) visualizou este documento por meio do IP 

179.151.9.163 localizado em Campo Grande- Mato Grosso do Sul• Brazil 

Ashley Lemos da Silva Moreira (Empresa: NOVOESTE EDUCACIONAL L TOA, Email: 

secretaria@novoeste.com.br, CPF: 082.344.461·93) assinou este documento por meio do IP 179.151 .9.163 

localizado em Campo Grande - Mato Grosso do Sul • Brazil 

Maria Aparecida Canale Balduino (Empresa: NOVOESTE EDUCACIONAL L TDA, Email: 

direcaoacademica@novoeste.com.br, CPF: 273.634.901-63) visualizou este documento por meio do IP 

179.151.9.163 localizado em Campo Grande - Mato Grosso do Sul- Brazíl 

Maria Aparecida Canale Balduino (Empresa: NOVOESTE EDUCACIONAL L TDA, Email: 

direcaoacademica@novoeste.com.br, CPF: 273.634.901·63) assinou este documento por meio do IP 

179.151.9.163 localizado em Campo Grande- Mato Grosso do Sul· Brazil 

José Lourenço Braga Llria Marin (Email: jlourencomarin@gmail.com. CPF: 848 039.401-34) visualizou 

este documento por meio do IP 45.6.121 .1 O localizado em Paraíso das Águas • Mato Grosso do Sul· 

Brazil 

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento 
Hash SHA256 do PDF original d7d1 9f59eea83c24bf8aa3eaebfd0ad9ccf2bd86a7dc4e74f158b827a2be1 f71 

https:/ /valida.ae/756ddad9eea128ae005d5468bf7dc2d41 a1 d 1 fe8554506c67 
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FLS. o~ l. 

PROC Qi!;f /45 
RUB---r 

~-:---::'.""':"""-:-:-=-~~=--:---:---~~~ ~-- - - ----;.,..- ft-~ ---

~ ·•: ..--- -----_.;....::;__ ________ ~-- - -----

CEllttnc.&DO 
I/1.tD~ confere a 

JOSÉ LOURENÇO BRAGA LIRIA MARIN 
o presente certificado· de conclusão do curso {iestl.o Píl6G.ca ~~ com 

carga horária de 16 horas/aula, nos dias 06 e (JJ de novembro de 2018, na Cidade de 

Itarumã/GO. 

' 



~ . ..-
... ~,,. 
,,,, , 

~ 

FLS. o~3 

PROC . .0~':{1~5 

RUB.-* ~ __ _,..,.~-- ______ , 

~ Certificamos que JOSÉ LOURENÇO BRAGA LIRIA 
':MARIN concluiu o CURSO 1: GOVERNANÇA NAS 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, do Projeto LEI Nº 
~1.4.133/2021: PRÁTICA EM LICITAÇÕES E 

· CONTRATOS, realizado pela Escola Superior de Controle 
Externo-Escoex, com carga horária de 1 O horas. 



FLS. Q:Z'j 

PROC J2'·t/2 5 

RUB. r 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

APRESENT~'?.i_-~LO 1: FUHO.WENTOS DA GOIIERtWIÇA NAS CONTRATAÇÕES PÚBIJCAS; MÔDULO 2: IMPLEMENTAÇÃO DA 
G0VERNANÇA; MUUUW 3: METOOOI.OGIAS E PRÁTICAS DE GOIIERNAHÇA; Môout.O ,t MONITORAMENTO, AVNJAÇÃO OE RESUl.TADOS E 
CCINTINUIOAOE DA GOIIERNAIIÇA NAS CONTRATAÇÕES; 

INSTRUTOR DAFNE REICHEL CABRAL 

ESPECIALISTA l!M DIREITO TIIUEIUTAAIO PS.O l8ET (2012); ESPECIALISTA EM 
DIREITOAOMINISTRATIVO PEl.A PUCISP (2013). MESTRE EM DIREITOS 
HUMANOS, NA UNHA DIREITOS FUNDAMENTAIS, PELA UFMS (2017); TEM 
EXPER~NCIA NAÁRl!A DE llflREITO. COM êNFASE EM OlRSTO 
ADWIISTRA ll\/0, TRIIIUTÁRIO E OONSTmJCIONAL 

REGISTRO 

REGISTRO 
2297 

DATA 
20/07/2024 

~ 
~ 

Código de auaentk:ldade: 191 16 228 2-4 

~ 
~ 
~ 

Serley dos Santos e Silva 
COOll'lFNAl'lOAllf r.NW:11',\ÇAo F F.)C'!Ff'ISÃO 

Av. Dewmbarpdor JOM Nunes da Cunha, s/n. Bloco 29, Parque dos Pode,.. , campo Grande/MS-(67)3l17-1S99-escoe•Otce.ms.10Y.br 
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Graduação e Pós-graduação 

ENSINO SUPERIOR DE ALTO RENDIMENTO 

DECLARAÇÃO 

FLS. q~5 

PROC. v~'f /1..5 

Declaramos para os devidos fins que JOSÉ LOURENÇO BRAGA LIRIA 

MARIN, portador da Carteira de Identidade RG 1.089.414 SSP/MS e do CPF. nº 848.039.401-34, está 

regularmente matriculado e cursando o Programa de Pós-Graduação Lato Sensu em nível de 

Especialização em AUDITORIA, GESTÃO DA QUALIDADE E SEGURANÇA DO PACIENTE EM 

SAÚDE, com carga horária total de 360 horas, conforme o Projeto Pedagógico de Curso - PPC. 

Salientamos que conforme consta em registro de diário de classe, o estudante participou da aula da 

disciplina Métodos e Técnicas, em Gestão da Qualidade Aplicada às Organizações de Saúde, Modelos 

de Melhoria e Planejamento de Gestão Estratégica, com carga horária de 20 horas, obtendo nota 

10,0. 

Declaramos ainda, que nossa instituição está credenciada no Ministério da 

Educação, sob a portaria nº 1.063, de 05 de setembro de 2017 e os cursos atendem conforme os 

termos da Resolução nº 01, de 06 de abril de 2018. 

Campo Grande- MS, 11 de abril de 2024. 

Maria Aparecida dos Santos 

Secretária Acadêmica 

Rua Rui Barbosa, nº 1792 - Bairro Centro - Cep.79004-441 - Campo Grande-MS 

www.novoeste.edu.br (67)3306-0072 ou (67) 99336-1992 

1/1 
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PROC. o.i '1,/45 

Certificamos que JOSÉ LOURENÇO BRAGA URIA 
'MARIN concluiu o CURSO 6: MODALIDADES DE 
LICITAÇÃO, do Projeto LEI Nº 14.133/2021: PRÁTICA 
EM LICITAÇÕES E CONTRATOS, realizado pela Escola 
Superior de Controle Externo-Escoex, com carga horária 

'"'de 1 O horas. 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

IIÔOUI.O 1: MODALIOl'DES OE LICITAÇÃO; 

INSTRUTOR EDUARDO DOS SANTOS OIONIZIO 

GRADUADO EM DIRE110(™-CG) E PEOAGOGIA (UCDB); MNOGADO 
(OABIMS): PROFESSO!!: CONFeRENCIST~ PARECERISTA; ESPECIALISTA EM 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL (UNISC). EM DIREITO DO ESTADO COM llNFASE 
EM CONTROlE EXTERNO (IJNIGRAN,<:APITAL) E EM GESTÃO ESCOLAR (UFMS) 

REGISTRO 

REGISTRO 

2298 
DATA 

20/07/2024 
~ 
~ 

Código de autenticidade: 49 64 243 220 

~ 
~ 
~ 

Ser1ey dos Santos e Silva 
COOAllFrWlOAA llF r-~ F F"'1'NS,i,() 

Av. OtHmbor&ador José Nunes da Cunha, s/n . Bloco 29 • Parque dos Podem • Campo Grande/MS -(67)3317• 1S99 - eseot••ta,.ms.gov.br 



Graduação e Pós-graduação 

ENSINO SUPERIOR DE ALTO RENDIMENTO 

FLS. 0~1 

DECLARAÇÃO PROC. 0:Z.'-f JÍ Í 
RU3. ~ 

Declaramos para os devidos fins que JOSÉ LOURENÇO BRAGA LIRIA 

MARIN, n.0 de matrfcula 11121, portador da Carteira de Identidade RG 1.089.414 SSP/MS e do 

CPF n.º 848.039.401-34, concluiu o Programa de Pós-Graduação Lato Sensu ao nível de 

especialização em DIREITO PÚBLICO: O DIREITO CONSTITUCIONAL, com carga horária total 

de 450 horas, conforme o Projeto Pedagógico de Curso - PPC. 

Declaramos ainda, que nossa instituição está recredenciada no Ministério da 

Educação, sob a portaria n.º 114, de 08 de fevereiro de 2024 e os cursos atendem conforme os 

termos da Resolução n.º 01, de 06 de abril de 2018. 

Campo Grande-MS, 14 de janeiro de 2025. 

Maria Aparecida Canale Balduino 
Diretora Acadêmica 

Portaria n. 0 001 de 16 de janeiro de 2023 

Ashley Lemos da Silva Moreira 
Secretária Acadêmica 

Portaria n. 0 013 de 01 de agosto de 2024 

Rua Rui Barbosa, n.0 1792-Bairro Centro - CEP. 79004-441 - Campo Grande-MS 
www.novoeste.edu.br (67)3306-0072 ou (67) 99336-1992 
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--~ .. TI F I CAD O 
. Certificamos que JOSÉ LOURENÇO BRAGA LIRIA 

. MARIN concluiu o CURSO 10: CONTRATOS 
·· · ~ ADMINISTRATIVOS PRORROGAÇÃO, 
~;;;; i ~ CRÉSCIMOS E ~UPRESSÕES, do Projeto LEI Nº 
:· ~ ~-14.133/2021: PRATICA EM LICITAÇÕES E 

.CONTRATOS, realizado pela Escola Superior de Controle 
'i:xte~o~Escoex, com carga horária de 1 O horas. 



FLS. 033 

PROC. u-<'~ /45 
RUB. - }ta .. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Ap-açAo; MODULO 1: NOÇÕES GERAIS DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS: MODULO 2: DURAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS: 
MôOULO 3: ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: MôouLO 4: EXTINÇÃO DOS CONTRATOS: MôouLO 5: NULIDADE DOS CONTRATOS; MÔOULO 6: 
ADITAMENTO 00 CONmATO PARA INSERIR MEIOS A!.TERNATIVOS PARA RESOLUÇÃO OE C0N1RQWRSIA; MÔOULO 7: ESPECIFICIDADES E 
DIVULGAÇÃO DOS CONTRATOS; MÔOULO 8: REEOUIUBRIO ECONOMICO FINANCEIRO: 

INSTRUTOR SIMONE AMORIM 

AO\IOOAOA E BACtlAREL EM ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS PELA 
UNveRSIOADE PARA O DESENVOLVIMENTO 00 ESTAOO E 0A REGIÃO 00 
PANTANAL• UNIDERP 

ESPECIALISTA EM AUDITORIA E CONTROLADORIA INTERNA PELO CENTRO 
UNIVERSITÁRIO CESUMAR-UHICESUMAR. 

ESPECIALISTA NA NOVA LEI CE UOTAÇÕES PELA FACULDADE UNYP0BUCA. 

REGISTRO 
-----------·- ..,.. ____ . _________ _ 
REGISTRO 

2309 

DATA 
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Código de autenticidade: 222 122 96 158 
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Sertey dos Santos e Silva 
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Av. Desembargador José Nunes da Cunha, s/n • Bloco 29 . Parque d0$ Poderes • campo Grande/MS-167)3317• 1599 - escoexl!Ptce.ms.gov.br 
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FLS. .;35 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROc ...... 0-2.....,'1...::/4"""5 __ _ 

RUB. ~ 

Atesto para os devidos fins, que a empresa MARJN CONSULTOR.IA E 

ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ 05.043.460/0001-10, sediada à Rua Dr. Manoel 

Thomás da Silva, nº 270, Centro de Cassilândia/MS, CEP 79.540-000, possui 

experiência na área de consultoria e assessoria técnica na gestão em saúde 
pública, no suporte e manuseio dos sistemas de informação inerentes ao SUS, na 

capacitação profissionalizante aos servidores e que presta serviços contínuos ao 

Fundo Municipal de Saúde de Aporé/GO. 
Em tempo, informo que todos os serviços são executados dentro do 

prazo contratado, não havendo fatos que desabone a empresa. 

Por ser verdade, este documento vai assinado por mim, Neuzania 

Fe"eira da Silva, CPF 975.931.331-68, Gestora do Fundo Municipal de Saúde de 

Aporé/GO, CNPJ 10.884.360/0001-57. 

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos necessários. 

Atenciosamente, 

Aporé/GO, 03 de agosto de 2024. 

Neuzania e/reira da Silva 
Secretária Municioal de Saúde 



FLS. 036 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROC.-º_..;.z~:..;/4.;...:5:...-__ 

01 ID -~~~-----

AteStO para os devidos fins, que a empresa MARIN CO°iisiJ(fóíiiA E 

ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ 05.043.460/0001-10, sediada à Rua Dr. Manoel 

Thomás da Silva, nº 270, Centro de Cassilândia/MS, CEP 79.540-000, possui 

experiência na área de consultoria e assessoria técnica na gestão em saúde 

pública, no suporte e manuseio dos sistemas de informação inerentes ao SUS, na 

capacitação profissionalizante aos servidores e que presta serviços ao Fundo 

Municipal de Saúde de Batayporã-MS. 

Em tempo, informo que todos os serviços são executados dentro do 

prazo contratado, não havendo fatos que desabone a empresa. 

Por ser verdade, este documento vai assinado por mim, Leticia 

Rodrigues Sanches, Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Batayporã-MS, 

inscrita no CNPJ 15.337.701/0001-98. 

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos necessários. 

Atenciosamente, 

Batayporã-MS 08 de agosto de 2024. 

Documento Msinado dig,iulmente 

g"'-rbr l.tn~IIOORIGUESSANCHES 
uv. l)afA: "'ff1af20241l:31!07~300 

Ye<illque om l>tlps:/fvalldar.ld.cov.br 

Leticia Rodrigues Sanches 
Secretária Municipal de Saúde 



m PREFEITURA DE ELDORADO 
.· Estado de Mato Grosso do Sul 

.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
FLS. 0'3J 

PROC. Q<I.( /45 

Eu, Silvia Leticia Gonçalves Perin, Secretária Municipal de Saúde e~lsfora ~ndo 
Municipal de Saúde de Eldorado/MS, CNPJ l l.109.890/0001-90, sediada à Av. Tancredo 
Almeida Neves, nº 1191-A, centro de Eldorado/MS, atesto para os devidos fins legais que a 
empresa MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ 05.043.460/0001-I O, sediada 
à Rua Dr. Manoel Tomaz da Silva, nº 270, sala A, centro de Cassilândia/MS, prestou serviços de 
consultoria e assessoria especializada na elaboração e apresentação dos relatórios de gestão do 
Fundo Municipal de Saúde de acordo com a legislação aplicável. 

A empresa foi responsável por analisar pendências relativas aos instrumentos de gestão 
do período de 2018 a 2021, de elaboração obrigatória, identificando os requisitos e as normas 

técnicas a serem cumpridas. 

Foram produzidos todos relatórios de gestão exigidos, de forma completa e precisa, 
abrangendo todas as dimensões do Fundo Municipal de Saúde de Eldorado, incluindo receitas, 

despesas, investimentos e resultados. 

Os relatórios foram apresentados na Câmara Municipal de Eldorado/MS de forma clara e 
objetiva, utilizando linguagem acessível e gráficos ilustrativos, facilitando a compreensão por 
parte dos gestores, conselheiros municipais de saúde e usuários do SUS presentes. 

A Marin Consultoria demonstrou profundo conhecimento técnico e experiência na área 
da saúde, entregando os serviços contratados com excelência e dentro dos prazos estabelecidos. 

Considerando a qualidade dos serviços prestados e o cumprimento das obrigações 
contratuais, ATESTO que a Marin Consultoria e Assessoria possui a capacidade técnica para 
prestar serviços de consultoria na elaboração e apresentação de relatórios de gestão do Fundo 
Municipal de Saúde, sendo altamente recomendada. 

Eldorado/MS, 4 de novembro de 2024 

SILVIA LETICIA Assinado deforma 

GONCALVES 
digital por SlLVIA 
LETICIA GONCALVES 

PERIN:88298582 PERIN:88298582187 
Dados: 2024.11.22 

187 09:28:03 -03'00' 

Silvia Letícia Gonçalves Perin 
Secretária Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde ~ 
Av.; Pres. Tancredo de Atmeído Neves, 1191 - Bairro: Centro- CEP 79970-000 - Fone: (67) 3473 - 3424 

Eldorodo/MS - CNP J: 1 l.l 09.890/0001-90 - E•moil: gms_eldorodo@hotmoil.com - · 

' 'V 



Município de Santa Rita do Pardo 
Secretaria Municipal d• Saúde Pública-SESP 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
FLS. oJ~ 

PROC. O-l't,/4S 

RU B. _/4...,,.d:Zlai:;.;.i.----
O Fundo Municipal de Saúde de Santa Rita do Pardo/MS, CNPJ ó' 

12.022.274/0001-60, com sede à Rua Dr. Prudente de Morais, nº 1148 em Santa 
Rita do Pardo/MS, representado pelo Secretário Municipal de Saúde e Gestor do 
Fundo Municipal de Saúde, Tiego Estefani Flores de Uma, CPF 020.984.131-14, 
ATESTA para todos os fins de direito que a empresa MARIN CONSULTORIA E 
ASSESSORIA LTOA, CNPJ 05.043.460/0001-10, com sede à Rua Dr. Manoel 
Tomaz da Silva, nº 270, sala A, centro de Cassilândia/MS, presta serviços de 
consultoria em saúde pública para nossa empresa desde 05/09/2024. 

Os serviços prestados pela Empresa incluem, dentre outros serviços, a 
consultoria e assessoria jurldica em saúde pública, apoio a elaboração dos 
instrumentos de gestão em saúde, avaliação de programas, consultoria em 
gestão hospitalar, etc. 

A Empresa demonstra conhecimento técnico e experiência no setor de 
saúde pública, entregando os serviços contratados, dentro dos prazos 
estabelecidos. 

Considerando a qualidade dos serviços prestados e o cumprimento das 
obrigações contratuais. atestamos que a Empresa MARIN CONSULTORIA E 
ASSESSORIA L TOA, possui a capacidade técnica para prestar serviços de 
consultoria em saúde pública, sendo altamente recomendada. 

Santa Rita do Pardo/MS, 18 de novembro de 2024 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

DIJADEABERTURA 

05.043.460/0001-10 19/04/2002 
MATRIZ CADASTRAL 

: MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
1 NOME EMPRESARIAL 

1 

TITULO DO ESTABEl.ECIMENTO(NOME DE FANTASIA) 

1 1::: 1 J. L. MARIN CONSULTORIA & ASSESSORIA 

CÓOIGO E DESCRIÇAo OAATMDADE ECONÕMICAPRINCIRI\L 
82.19.9.99. Preparação de documentos e serviços especializados de apolo administrativo não especificados 
anteriormente (Dispensada•) 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
70.20-4-00 • Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
74.90•1•99 • Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
78.10-8-00 • Seleção e agenciamento de mio-de-obra FLS. .) ."A 
82.30-0-01. Serviços de organização de feiras, congressos, exposlç6es e festas 

PROC.ll o<. '1/45 85.50-3-02 • Atividades de apolo à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04-Trelnamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.60•7•00 • Atividades de apolo à gestão de salide r ... 
96.09-2-99. Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente RUB. -,,,, 

u 
CôDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2. Sociedade E:mpredrla Limitada 

: RDRMANOB. TOMAZDASILV:A 
1 LOGRADOURO 

1 
~ 1 COM~BffO 

SALAA 1 

1 ;:.540-000 11 =c:omRrro 
1 

1 MUNJC(PIO 
CASSILANDIA 

1 ~ s 

ENDEREÇO BErRÕNICO 

1 
1 TB.EFONE 

1 JLOURENCOMARIN@GMAIL.COM : (67) 8113-2290 

ENTE FEOERATIIIO RESPONsAVB.(EFR) 

1 -
SITUAÇ.-0 CADASTRAI. 

1 
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SITUAÇÃO ESPECIAL 
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1 =SIT\JAÇ.-OESPECW. 

1 -
r> A dispensa de alvarás e 1/c.nças é direito do enpreendedor que atende aos requisitos constantes na Resotuçlo CGSIM nº 51, de 11 
de junho de 2019, ou da teglslaçlo própria encaninhada ao CGSM pelos entes federativos. não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabllldade quanto és atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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... - Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Nº 00 PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) ---Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza N• de Matricula do Agente 
sede for em outra UF) Jurldlca Auxiliar do Comércio 

54200752060 2062 
11 - u _.,JMt:NIU 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

Nome: M8B11:!1 ~Qt!IS!.!LIOBIA E; ASSESSQBlà Lma 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) NºFCN/REMP 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: lll Ili Ili 1111111111111111111111111111 
N"DE CÓDIGO CÓDIGO DO MSP2400072173 
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 1 002 ALTERACAO 

020 1 AL TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2221 1 AL TERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

2001 1 ENTRADA OE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2211 1 AL TERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

~SSILAt!!Clà 
Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

ll Julb'220~ Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 
Processo em Ordem 

Os1M Os1M A decisão 

-'-'--
Data 

□NÃO -'-'-- □NÃO -'-'-- Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2" Exigência 3" Exigência 4° Exigência 5° Exigência O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D D D D D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

O Processo indeferido. Publique-se. 

-'-'--
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
~Exlgtr,çia 3" Exigência 4° Exigência 5• Exigência 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D D D D D Processo deferido. Publlque-se e arquive-se. 

D Processo Indeferido. Publique-se. 

-'-'--
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da ---Turma 

OBSERVAÇÕES 
FLS. O~;) 

PROC. 0 ~:t.&5 
r,1 1:-, ---~ -

{/ 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o nº 55392098 em 12/07/2024 da Empresa MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ 05043460000110 e 
~ protocolo 240719743-11/07/2024. Autenticação: A6AB512F53E17FCCDB9C17DBE48A79A2159A4. Márcio Cavasse do Valle - Secretário-Geral. 

Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/071.974-3 e o código de segurança aEyc Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 12/07/2024 por Márcio Cavasse do Valle Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

Registro Digital 

<tC..J2JUt.t!&Z 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

24/071.97 4-3 MSP2400072173 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

797.109.641-00 ALEXANDRA MARIA SALLES MARIN 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g~• ~..; !!! • .,. 

Data 

11/07/2024 

Data Assinatura 

11/07/2024 

FLS. 12'11 

PROC. o.i <t /45 
RUB. /r'1 

ll'"JJ.I Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o n• 55392098 em 12/07/2024 da Empresa MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA L TOA, CNPJ 05043460000110 e 

protocolo 240719743 - 11/07/2024. Autenticação: A6AB512F53E17FCCDB9C17DBE48A79A2159M. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. 
Para validar este dcx:umento, acesse hap://Www.Jueems.ms.gov.br e Informe n• do protocolo 24/071.974-3 e o código de segurança aEyc Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 12/07/2024 por Mârdo Cavassa do Valle Secretário-Geral. 
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EMPRESA: BRAGA LIRIA & CIA L TDA-EPP 
INSTRlThffiNTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL (3ª Alteração) 
CNPJ -05.043.460/0001-10 

fo/ha0J/05 

1 - JOSÉ LOURENÇO BRAGA LIRIA MARIN, brasileiro, casado sob o 
regime da comunhão parcial de bens, advogado, residente e domiciliado à 
Rua Dr. Manoel Tomaz da Silva nº. 270 centro, nesta cidade de Cassilândia
MS - CEP 79540-000, natural de Santa Fé do Sul-SP, nascido em 03 de abril 
de 1.979, portador da Cédula de Identidade RG nº. 001.089.414/SSP-MS e 
CPF nº. 848.039.401-34; 

2. - JOSÉ LUIS BRAGA LIRIA MARIM, brasileiro, solteiro, empresário, 
residente e domiciliado à Rua José Cristino Sobrinho nº. 571 centro, nesta 
cidade de Cassilândia-MS - CEP: 79540-000, natural de Santa Fé do Sul-SP, 
nascido em 31 de julho de 1.980, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
001.093.525/SSP-MS e CPF nº. 215.994.738-52; 

Únicos sócios da firma "BRAGA LIRIA & CIA LTDA - EPP", 
estabelecida à Rua Antônio Paulino nº. 590 centro, nesta cidade de 
Cassilândia-MS - CEP - 79540-000, cuja firma está registrada na Junta 
Comercial de Mato Grosso do Sul sob o NIRE nº 54200752060 em 19 de 
abril de 2.002 e inscrita no CNPJ sob nº. 05.043.460/0001-10; 

RESOLVEM alterar o contrato social da SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA, nos termos da legislação aplicável, que se regerá pelas cláusulas 
e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A partir deste ato, a empresa transfere sua sede para o seguinte 
endereço: Rua Dr Manoel Tomaz da Silva nº. 270 Sala A, centro, nesta cidade de Cassilândia
MS - CEP: 79540-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social da empresa passa ser de: 
- Preparação de docwnentos e serviços especializados de apoio administrativo. 
- Serviços de Consultoria e assessoria na área de saúde. 
- Cursos de aperfeiçoamento jurídico e curso de aprendizagem e treinamento gerencial, 
presencial e a distância. 
- Serviços de organização, produção e promoção de encontros e congressos. 
- Assessoria e consultoria em saúde e medicina do trabalho. 
- Gestão, assessoria, consultoria, orientação e assistência de atividades de apoio a educação. 

FLS. ,,-, ,1 

PROC.0,<jhr; 

li"J!i!I Junta Comercial do Estado de Mato G1"08SO do Sul P 
1 

'
0 

•· - .. ~. ---· ·-· - ---· --· 

1JI Certifico registro sob o nº 55392098 em 12/07/2024 da Empresa MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNÍiJ 05043460000110 e 
::::;;;;;;;;;;; protocolo 240719743 -11/07/2024. Autentlcação: A6AB512F53E17FCCOB9C17DBE48A79A2159A4. Márcio Cavasse do Valle • Secretário-Geral. 

Para validar este documento. acesse http://www.jueems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/071.974-3 e o código de segurança aEyc Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 12/07/2024 por Márcio Cavassa do Valle Seeretári~ral. CP 
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- Consultoria em organização pessoal. 
- Assessoria em gestão empresarial, hospitalar, e orientação e assistência prestadas as empresas 
em matéria de planejamento, organização, reengenharia, controle e gestão. 
- Agenciamento de mão-de-obra. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio JOSÉ LUIS BRAGA LIRIA MARIM, retira-se da 
sociedade, cedendo e transferindo a totalidade da sua participação no capital social da empresa, 
ou seja 30.000 (trinta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, perfazendo o total 
de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), para a Sra ALEXANDRA MARIA SALLES MARIN, 
brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, administradora, residente e 
domiciliada à Rua Dr Manoel Tomaz da Silva nº 270, centro, na cidade de Cassilândia, Estado 
de Mato Grosso do Sul - CEP: 79540-000, nascida em 01/11/1975, portadora da Cédula de 
identidade RG nº. 2411461/SSP-GO e CPF nº. 797.109.641-00; onde o sócio José Luis Braga 
Liria Marim, declara haver recebido a importância supracitada, em moeda corrente nacional, 
bem como todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar seja 
que título for, nem da cessionária e nem da sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável 
quitação. 

Parágrafo Único: A sócia adquirente das quotas do sócio retirante José Luis Braga Liria 
Marim, a partir deste contrato, assume todos os deveres e direitos sociais que foram vendidos e 
transferidos pelo sócio retirante. 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa passa denominar-se de: 
MARIN CONSULTO RIA E ASSESSORIAL TDA. 

FLS. ._-,'13 

PROC. oi '1 Ás 
RUB. -~M 

CLAUSULA OUINT A: A administração da sociedade empresária limitad ~;rá exercida 
somente pela sócia ALEXANDRA MARIA SALLES MARIN, com os poderes e atribuições 
de todos os atos da empresa, inclusive assinar isoladamente pela mesma, autorizado o uso do 
nome empresarial, podendo delegar poderes a terceiros através de instrumento específico 
(procuração), vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens móveis e imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA SEXTA A socia administradora declara sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), dividido em 
60.000 (Sessenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado 
em moeda corrente nacional, em função das transferências das quotas, passa ser distribuído 
entre os sócios da seguinte forma: 

~. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 1.1 Certifico registro sob o nº 55392098 em 12/07/2024 da Empresa MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ 05043460000110 e 
=--=" protocolo 240719743 • 11/07/2024. Autenticação: A6AB512F53E17FCCDB9C17DBE48A79A2159A4. Mérclo Cavassa do Valle. Secretário-Geral. 

Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e Informe nº do protocolo 24/071.974.3 e o o6dlgo de segurança aEyc Esta cópla 
foi autenticada digitalmente e assinada em 12/07/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. ,,,.,..__ 
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Sócios Qde Valor da Valor Percentual 
quotas quotaR$ total R$ 

1 José Lourenco Bra11a Liria Marin 30.000 1.00 30.000.00 50% 
2 Alexandra Maria $alies Marin 30.000 1,00 30.000,00 50% 

TOTAL 60.000 --- 60.000.00 100% 

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

À vista das modificações ora aiustada, consolida-se o contrato social, 
com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a firma de: "MARIN CONSULTORIA E 
ASSESSORIA LTDA", que tem sede e domicilio na Rua Dr Manoel Tomaz da Silva nº. 270 
Sala A, centro, em Cassilândia-MS - CEP - 79540-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social que é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), 
dividido em 60.000 (Sessenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizado pelos sócios, em moeda corrente nacional, é distribuído da seguinte forma: 

Sócios Qde Valor da Valor Percentual 
quotas quotaR$ total R$ 

1 José Lourenco Brae:a Liria Marin 30.000 1,00 30.000.00 50% 
2 Alexandra Maria Saltes Marin 30.000 1,00 30.000,00 50% 

TOTAL 60.000 --- 60.000.00 100% 

CLÁUSULA TERCEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem o objeto social a exploração do ramo de atividade 
de: 
- Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo. 
- Serviços de Consultoria e assessoria na área de saúde. 
- Cursos de aperfeiçoamento jurídico e curso de aprendizagem e treinamento gerencial, 
presencial e a distância. 
- Serviços de organização, produção e promoção de encontros e congressos. 
- Assessoria e consultoria em saúde e medicina do trabalho. 
- Gestão, assessoria, consultoria, orientação e assistência de atividades de apoio a educação. 

FLS. v'1, 
PROC.lJ2 '1 /4s 

l"'JJ9!! Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul '-J Certifico registro sob o n• 55392098 em 12/07/2024 da Empresa MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. CNPJ 05043460000110 e 
~ protocolo 240719743 - 11/07/2024. Autenticação: A6AB512F53E17FCCDB9C17DBE48A79A2159A4. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. 

Para validar este doo.imento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/071.974-3 e o código de segurança aEyc Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 12/07/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 
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- Consultoria em organização pessoal. 
- Assessoria em gestão empresarial, hospitalar, e orientação e assistência prestadas as empresas 
em matéria de planejamento, organização, reengenharia, controle e gestão. 
- Agenciamento de mão-de-obra. 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de abril de 2002, e seu 
prazo de sua duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro s6cio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SETIMA: A administração da sociedade empresária limitada será exercida 
somente pela s6cia ALEXANDRA MARIA SALLES MARIN, com os poderes e atribuições 
de todos os atos da empresa, inclusive assinar isoladamente pela mesma, autorizado o uso do 
nome empresarial, podendo delegar poderes a terceiros através de instrumento específico 
(procuração), vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens moveis e imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA A socia administradora declara sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a sócia 
administradora prestará contas justificadas da sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou prejuízos apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os s6cios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

FLS. J43 

PROC. o~'1/i5 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Gr0$$0 do Sul 
~ Certifico registro sob o n<> 55392098 em 12/07/2024 da Empresa MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA L TOA. CNPJ 0504346000011 O e 
~ protocolo 240719743 - 11/07/2024. Autenticação: A6AB512F53E17FCCDB9C17DBE48A79A2159A4. Mérclo Cavassa do Valle • Secretário-Geral. 

Para validar este documento. acesse http://www.jucems.ms.gov.br e Informe nº do protocolo 24/071.974-3 e o código de segurança aEyc Esta cópia 
fol autenticada digitalmente e assinada em 12/07/2024 por Mércio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios declaram sob as penas da Lei. que a empresa: 
a) Se enquadra na condição de: Empresa de Pequeno Porte- EPP; 
b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso II do 

artigo 3° da Lei complementar nº 123 de 14/12/2006; 
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no parágrafo 4 ° do 

artigo 3° da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o Foro da Comarca de Cassilândia - Estado 
de Mato Grosso do Sul. para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

Lavrado em uma via. lido, compreendido, conferido e elaborado 
de conformidade com a intenção dos sócios ora presentes. e que os mesmos assinam 
digitalmente o presente instrumento de alteração contratual de sociedade empresária limitada. 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

Cassilândia - MS, 01 de julho de 2.024. 

José Lourenço Braga Liria Marin - Sócio 

José Luís Braga Liria Marim - sócio retirante 

Alexandra Maria Salles Marin - sócia administradora 

FLS. 0_4~<;=-----

PROC. 0~'1 /45 
RUB.-r~~..._ __ _ 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

24/071.974-3 MSP2400072173 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

797.109.641-00 ALEXANDRA MARIA SALLES MARIN 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gowr ~:!JL, 

848.039.401-34 IJOSE LOURENCO BRAGA LIRIA MARIN 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g--...vbr ~ m,,,_ 

215.994.738-52 IJOSE LUIS BRAGA LIRIA MARIM 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gow,; t{6 ~--

Data 

11/07/2024 

Data Assinatura 

11/07/2024 

111101 /2024 

111/07/2024 

FLS. vl.il

PROC. oi';j b5 
RUS.-~ 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, de CNPJ 
0S.043.460/0001-10 e protocolado sob o número 24/071.974-3 em 11/07/2024, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 5S392098, em 12/07/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Rita De 
Cassia Marcon Maia. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Márcio Cavassa do Valle. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio 
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucems.ms.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jst) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Ca d P 1na e rocesso 
' 

. ~_. .J r"" ... _ 
Assinantií s) i:;s .:_ ·~·-. . • -+.....: -~ --. · = --. .. -·-

CPF Nome Data Assinatura 

797.109.641-00 ALEXANDRA MARIA SALLES MARIN 11/07/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g~:· ·-: m.,.. 

. . 1 Documento Pnnc1na 
- ., ;:;:.~~.i:'C' "':: ,:~ Assmanteis) - .... _ . . . .. 

CPF Nome Data Assinatura 

797.109.641-00 ALEXANDRA MARIA SALLES MARIN 11/07/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gow,,- ··/ !,!!.._ 

848.039.401-34 JOSE LOURENCO BRAGA LIRIA MARlN 11/07/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g~c ··~ 

215.994.738-52 JOSE LUIS BRAGA LIRIA MARIM 11/07/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gc,w,:- ·-.• ';!!-

Data de infcio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 01/07/2024 

Documento assinado eletronicamente por Rita De Cassia Marcon Maia, Servidor(a) Público(a), em 
12/07/2024, às 10:24. 

FLS. v4K _ 

PROC. o<(;/45 

RU~-~ 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de seryjços da jucems informando o 
número do protocolo 24/071.974-3. 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o n• 55392098 em 12/07/2024 da Empresa MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ 05043460000110 e 
- protocolo 240719743 - 11/07/2024. Autenticação: A6AB512F53E17FCCDB9C170BE48A79A2159A4. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. 

Para validar este documento, acesse http://www.Jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/071.974-3 e o código de segurança aEyc Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 12/07/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 

pág. 9/10 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL 

Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por : 

FLS. 1JI·(<\ 

PROC. o«v{s 
R·•-. U!:... í 1 •• 

// 

Identificação do(s) Asslnante(s) 
V 

CPF Nome 

311.958.731-15 MARCIO CAVASSA DO VALLE 

Campo Grande. sexta-feira, 12 de julho de 2024 

~. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o n• 55392098 em 12/07/2024 da Empresa MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ 05043460000110 e 
- protocolo 240719743- 11/07/2024. Autenticação: A8AB512F53E17FCCDB9C17DBE48A79A2159A4. Márcio cavassa do Valle • Secretário-Geral. 

Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e lnfonne nº do protocolo 24/071.974•3 e o código de segurança aEyc Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 12/07/2024 por Márcio cavassa do vane Sec:retárlo-Geral. 
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QRCODE 

DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO 

Este arquivo não pode ser utilizado 
como documento de habilitação. 

Verifique autenticidade do QR Code com o 
appVio. 

FLS. ol'S'v 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DMDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
CNPJ: 05.043.460/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 -Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:38:22 do dia 20/01/2025 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 19/0712025. 
Código de controle da certidão: 09BE.C6FB.19FF.4260 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

FLS. <..1~1 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM 

Contribuinte:MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
CCE: 28.323.463-6 

125865/2024 

FLS. o .z;;i., 

PROC. -'~'1 Ás 
RUB.~--

certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não 
constam dividas decorrentes de créditos tributários constituidos e débitos 
não tributários, inscritos ou não ern divida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade 
do sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobrar.,.- créditos .. tributários e não tributários ante
riores e posteriores, inclusi~ no periodo~ç9mpreendido nesta certidão. 

~ " ~- .;,. -~~ ... 
Esta certidão refere-se ·~, si:fuaçã'oi fiscal do contribuinte do âmbito da 

"t~ • ,--~ ,., ,, -.<• .. 

Secretaria de Estado de Fazenãa 1e , tla· P.rocuradoria-Geral do Estado. 
~-.. . ; • ~ ? '.,r . v.,s • • 'li' 

Certidão expedida com base rio'-"a:rt. 294 da Lei n. 1. 810, 22 de dezembro 
de 1.997; art. 178 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9203, de 
18 de setembro de 1998, e art. 3° do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de 
2020. 

Certidão emitida às 07:57:27 horas do dia 26/12/2024 (hora e data -
MS). 

Certidão válida até sessenta dias a contar da data da sua expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 
Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br 
www.sefaz.ms.gov .br 



Cenidão número 

Contribuinte 

CNPJ / CPF 

Inscrição 

Endereço 

Boirro 

Cidade 

Emitida em 

Válida até 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO 
Endereço: Domingos de Souza França,720 - Centro - CEP 79.540-000 

Telefone: (67)3596-1301 / email: cadastro@cassilandia.ms.gov.br 
www.cassilandia.ms.gov.br 

FLS. 053 

PROC. J .:Z ~ /4.5 
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Certidão Negativa de Tributos Municipais // 

: 407M94S-2829 

: MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA L TOA 

: 0S.043.460/0001-IO 

: 10194 

: RUA: DR MANOEL TOMAZ DA SILVA, 270 Compl.: SALA A. 

: CENTRO. CEP: 79540-000. 

: CASSILÂNDIA - MS. 

: 26/12/2024 às I0:12:14 

: 2S/0 l /202S 

Ressalvando o direito que cabe a Fazenda Pública Municipal de exigir na fonna da Legislação vigente, os Tributos ou 

quaisquer outros emolumentos que por ventura venham a ser apurados; 
Certifica que em relação ao c:ontribulnte acima descrito nada deve até a emissão desCa, em relação aos Tributos Municipais, Inclusive Imobiliários e 

Mobiliários, administrados pela Seerecarla da Fazenda Municipal. 

As infonnações desta estão contidas em nosso Cadastro. 

CenidAo expedida YII lotcrn•I 

A outentlcldode desta cerlldlo deverá ser conllrm1d1 na pii:lna da Secretaria Munlclp1I de Fln•nt•s ( 

hllp://1117.~.113.1'14:IICl9Clll,~nlln<l•t"'Ml11•ulonticuducumo111u). 



Voltar 11 Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS~CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

0S.043.460/0001-10 

MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 

FLS. o5-t 

PROc.oi'-1-/2.: 

RUS.-r-
Endereço: RUA DR MANOEL TOMAZ DA SILVA 270 SALA A/ CENTRO / CASSILANDIA 

/ MS / 79540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/01/2025 a 13/02/2025 

Certificação Número: 2025011502471362388012 

Informação obtida em 20/01/2025 12:33:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa: 
www.caixa.gov.br 



w • .. 
PODER J UDICIÁRI O 

JUSTIÇA DO TRP~ALHO 

PJgim, l de l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 05.043.460/0001-10 
Certidão nº: 54458059/2024 
Expedição: 08/08/2024, às 10:51 : 41 
Validade: 04/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 0S.043.460/0001-10, NÃO CONSTA corno 
inadirnplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12 . 440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal, contiver força executiva . 

FLS. 055 

PROC. o~<-i /4 5 

RUB.--r-



26112/2024 0009151407 
{:t.;') PODER JUDICIÁRIO PODER J U D I C I Á R 1 0 
.. -i;,,/.• 'ltUM~I»' .iH.nt:.-, !)t' -,a:c•~:a;~ 

... -·· TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO 00 SUL 

CERTIDÃO ESTADUAL 
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO NO: 8740638 FOLHA: 1/1 

l-;,;:::,;:t:··:'7::::~~;.~~.,. .. 
CERTIFICO que, pesquisando os registros de 'distribuições de feitos civeis, na base de dados do 

sistema de automação da' justiça do Estado de Mato Grosso do Sul até a data de 25/12/2024, verifiquei NADA 
CONSTAR contra: ·, . 

MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA L TOA, portador do CNPJ: OS.043.460/0001-1 O. ,_.....,,__,.....,_. 
! : 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os dados quEl serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta certidão, 
foram inseridos pelo usuário e suas conferências cômpete ao interessado/destinatário . 

... L ,.,,. ' - -

b) A confinnação da autenticid~dé fdeste documento poderá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partin;la data de sua erf!issão, no endereço eletrônico: www.tjms.jus.br, disponlvel no menu e-Saj, 
utilizando-se o número do pedido e o número da Certidão. i 

1 

Ce~dão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

. ·, 
'· 

0009151407 
PEDIDO Nº: IIIIIIIUIIIIIIII 

Cassilàndia, quinta-feira, 26 de dezembro de 2024 . 

FLS. v5~ 
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27/01/2025, 12:24 e.., .... d6 Sinç6eo l ~ dll Trwns.-.neia do Governo Federal 

~ DADOS ATUALIZADOS 

FLS. º~t 
PROC. o~~ /45 
RUB. jtra 

.--..- ........... ,._., ·-·------·--- .. - ....... ---... -~-----•·-~-, .. ------·--------""·----
Dados atualizados at.t: 0112025 (Sistema Integrado de Registro do CEISICNEP- CEIS) , 0112025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 0112025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -Acordos de Lenlência) , 01/2025 (Diário Oficial da União· 
CEAF) , 01/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP • CNEP) 

Dado$ da consuna: 27/01/202513:19:45 

FILTROS APLICADOS: 
-------·---·- ____ , ____ , ............. - ...... -..---- ----

C.dastro: CElS 

CPF / CNPJ sandonado: 1148.039.401-34 

OETAUfAR CADASTRO CNPJ/CPF 
SANCIONADO 

NOME 
SANCIONADO 

e Limpar flllros ) -------

UF SANCIONADO ÕRGÃO/ENTIDADE 
SANClONADORA 

CATEGORIA 
SANÇÃO 

DATA DE VALOR 
PUBUÇAÇÃO DA DA QUANTIDADE 
SANÇÃO MULTA 

htlpr./lpOl1ald-lfl"nonda.gov.btlsencoeslconoulta?paoiN1ca~u=11ue&W11lnhoPaglnlP&ofoel=&dlrwcaoOrd--=ncbduwa1&q,ICnpJ=t-4803940134&coblasSelecionadlls-lnkl>atalhamonlo"2Cc... 1/1 



FLS. v5õ 

PROC.º~;z; 
27/01/2025, 12:211 COMule~~•IPotlaldoTralltpaltnc:iadoC-F- RLJ9. -~ 

~ DADOS ATUALIZADOS 

Dado$ atualfzados ~: 01/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 01/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 01/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -Acordos de Lenlência) , 01/2025 (Diário Oficial da União -
CEAF) • 01/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEISICNEP - CNEP) 

Dado$ da consulta: 27/01/202513:25:07 

FILTROS APLICADOS: 

Cedntro: CHEP 

CPF I CNPJ .. nckMwlo: ffl10N4100 

OETAIJtAR CADASTRO 

Nenhum~-

CNPJICPF 
SAHCtONAOO 

NOME 
SANCIONADO 

( _______ u.pa_,11tros ___ ___.) 

UI' ~ONAOO ÔRGÃOIENTIOAOE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA 
SANÇÃO 

DATAOI! VALOR 
PUBUCAÇÃO 0A 0A QUANTIDADE 
SANÇÃO MULTA 
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TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO. 091/2024, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO E A EMPRESA 
MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIAL TOA. 

A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
com sede administrativa à Rua Geraldo da Silva Souza, SJN. em Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.561.372/0001-50, neste ato representado 
pelo Prefeito o Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa, brasileiro, casado, agente político, portador da 
Carteira de Identidade RG sob o nº. 41.429.292-3 SSP/SP e do CPF nº. 316.411.898-86. 
residente e domiciliado à Rua Pedro Celestino, Chácara Vale do Sol, nº. 963. em Santa Rita do 
Pardo, Estado de Mato Grosso do SUi. através da sua Secretaria: Secretaria de Saúde Pública, 
com sede administrativa neste Município, neste ato representada pelo Sr. Tiego Estefani Flores 
de Lima, brasileiro, solteiro. secretário, portador da Carteira de Identidade RG sob o nº. 
8110949461 SSP/RS e do CPF nº. 020.984.131-14, residente e domiciliada à Rua Marechal 
Floriano Peixoto, nº. 1017. Centro, em Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
nomeado pelo Decreto n°. 019/2023, de 16 de Janeiro de 2023, doravante denominado 
CONTRATANTE e a Empresa Marln Consuttoria e Assessoria Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. 05.043.460/0001-10, sediado a Rua Dr. Manoel Tomaz da Silva, nº. 270, Sala A, Bairro 
Centro, CEP: 79.540-000, em Cassilãndia, Estado de Mato Grosso do Sul, neste ato 
representada pelo Sra. Alexandra Maria Salles Marin, brasileira, casada, administradora, 
portadora da Carteira de Identidade nº. 2411461 SSP/GO CPF nº. 797.109.641-00, residente e 
domiciliado á Rua Dr. Manoel Tomaz da Silva, nº. 270. Centro. em Cassilãndia, Estado de Mato 
Grosso do Sul. doravante denominada CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº. 
14.133 de 01 de AbrD de 2021 e na Lei nº. 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº. 07212024, decorrente da lnexigibilidade nº. 011/2024, expedida em 
05/08/2024, homologada em 29/08/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. FLS . ....;0_.5'-"<i'-----

PROC. "'~ ~ /45 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. Contratação de Pessoa jurídica para prestação de serviços técniCC:~~pãé~dosi voltada 
a assessoria e consultoria jurídica especializada em saúde pública. conforme diretrizes do SUS, 
em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Santa Rita do Pardo-MS, pelo período de 12 
(doze) meses. conforme especificações e exigências do tenno de referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a lnexigibilidade. identificado no preâmbulo, e à proposta M vencedora, independentemente de transcrição. 

~ 1.3. Objeto da contratação: 

Item Desc. - ·-cacão Unfd. Quant Vr. Unit. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

01 SERVIÇOS PRORSSIONAIS NA AAEA OE ASSESSORIA E MES 12 18.240,00 
CONSULTORIA JURIDICA EM SAÚDE POBllCA.. CONFORME 
DIRETRIZES DO SUS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGêNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contrata o é de 12 {doze) meses. contados a partir de 05 de 
Setembro de 2024 a 05 de Set o de 2025i podendo ser prorrogado nos moldes da lei, 
contados a partir da assinatura mento contratual, na forma do artigo 106 e 107 da Lei nº. 
14.133, de 2021. 
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2.2. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato e/ou autoridade competente, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser 
realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais 
aspectos que forem julgados relevantes. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de tenno aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de condusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

FLS. 0 6 0 
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5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO E PREÇO RIJB.----fJ~d=fa'\i..----

5.1 - O valor estimado do presente instrumento Contratual é de R$ 218.880,00 (duzentos 
dezoito mil oitocentos e oitenta reais), de acordo com o processo licitatório. 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 w O valor acima é meramente estimatiVo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

6.CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
ta do orçamento estimado, em 05/09/2024 . 

. 2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do índice IPCA (indicar o 
índice a ser adotado}, exdusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mlnimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, a Contratante pagará 
à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja{m) diwlgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado ) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s ). 

6.6. Caso o{s) (ndice(s) estabelecido(s pa reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mai ser · clo(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela I então em vigor. 
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6. 7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo lndice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

7 .1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

FLS. _q~-1._, ______ _ 
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9. CLAUSULA NONA-INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS RUB. ---· ~..,,,;p,..~ .... · ·---

9.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato o contratante arcará com multa de 10% sobre o 
objeto contratado, respeitado o direito de defesa e contraditório. sendo que após regular 
processamento, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, 
conforme abaixo. 

9.2. Ficam estabelecidas as seguintes sanções e percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento de cláusulas contratuais, obrigações assumidas e/ou atraso injustificado na 
execução do contrato, nos termos do Art. 155 da Lei nº. 14.133/2021: 

a) Advertência: comunicação formal ao fornecedor. advertindo sobre o descumprimento de 
cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas e, conforme o caso, em que se confere 
prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis; 
b) Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato, observados os 
seguintes limites máximos: 
b.1) 0.5 % {cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da execução ou serviço não realizado; 
b.2) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 
conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

Parágrafo único: qualquer processo para aplicação de penalidade, será precedido de direito de 
defesa e contraditório, sendo a penalidade aplicada fundamentadamente pela Autoridade 
Superior. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exdui a possibilidade da aplicação 
de outras.além da aplicável Lei nº. 14.133/2021, inclusive a responsabilização da licitante por 
eventuais perdas e danos causados a Prefeitura Municipal. 

9.4. A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
a contar da data de recebimento da notificação enviada pelo Contratante. 

9.5. O valor da multa poderá ser desconta 
superior ao crédito existente, a diferen s 

na nota fiscal, sendo que, caso o valor da multa seja 
cobrada na fonna da lei. 

J/s 
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9.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabiveis. 

9. 7 Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à contratada o contraditório 
e a ampla defesa. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº. 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.4 O termo de rescisão, sempre que possfvel, será precedido: Balanço dos eventos contratuais 
já cumpridos ou parcialmente cumpridos;Relação dos pagamentos já efetuados e ainda 
devidos;lndenizações e multas. 

10.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº. 14.133,de 2021). 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura deste exercfcio, na dotação abaixo discriminada: 

02 Fundo Municipal de Saúde de Santa Rita 
02 Poder Executivo 
02 03 Fundo Municipal de Saúde 
02 03 13 Secretaria de Saúde Pública SESP 
10 122 Administração Geral 
10122 0019 Atendimento a Rede Básica de Saúde 
10 122 0019 2021 0000 Manutenção da Secretaria de Saúde 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

FLS. ü6~ 

PROC. J:i'j /2s 

1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº. 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº. 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- AL TERAÇÕE~ 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-z·o la disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº. 14.133, de 2021. 

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, na mas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessário, até limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

4/s 
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13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do tenno de contrato. 

13.4. Registros que não caracteri2.am alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº. 14.133 de 
2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº. 14.133 de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-FORO 

15.1. É eleito o Foro da Comarca de Bataguassu/MS, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº. 14.133 de 2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de ontrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem ai assinado pelos contraentes e por 
duas testemunhas. 

ardo - MS, 05 de Setembro de 2024. 

LÚCIO ROBE 
Prefeito 

Se taria de . 'de Pública 

, fil •:,;-0~ -YYP ~ )/)a~ 
llMARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 

Alexandn. Maria Salles Marin 
Contratada 

a~~~ 
DE MELO DANTAS 

7.186.421-18 

FLS. Oó3 
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IORNAL DA CIDADE 
10 de setembro de 2024 • Ano 24 - No 2539 "CrênoS.nhMJaus Cnsto,eSerúSalvo, TueaTua easa•tAtos 16:311 

Município de Santa Rita do Pardo -Estado de Mato Grosso do Sul 
ESTADO DE MATO CROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DF. SAl'\.iA RITA DO PARDO 
EXTRATO DO CONTRATO 089(1024 
PROCLC.SO AD~11Ml~STRATIVO N". 068/20l3 
CONTRATANTE'; Munic:ipiodc San1a Rita do P:irdo-MS 
CO~TRATADA: Goo \lo'"°' Geologia e MdoAmbiel!k Lt.b. 
ORJl:"'TO: A p~lo de 1Ct11iços técnicos especializados par.i a rc.lil:aç» de Rcgisrro G: Exrr:1\-ao 
Mineral a ser promovido pelo municlpio dt Sela Rita do f'Vdo.MS. 
VALOR; RS 10.500.00 (da mil r quinhcDIDs rais). 
VIGblCIA: 04 dt Setembro de 1024 a 04 de Sctcmbnute 2025, 
DOTAÇÃO: 
02 - Podtr Elttllli\u 
02.Pl - Pn:íciNnt MuniciraJ 
0:?.02.09 Scmiaria de Apoo. Desrm·. &mi e M.;o Ambiencc 
20.61111- l'n,moçio do Prodoção Agroi,ccuâria 
20.608.0009-~lcclmcnto da Agri,;,di,n Familiar 
20 608 0009 2011 Secretaria de A~ Dmnv. Emnõmi.-o e Meio Ambimre 
3.3.90.39.00 Outros Sffl·iços de Tcn:ei,u..l'cslo.5 Juridica 
DATA: 04 de S&mbmde 2024 
FORO: Comarca de Bmg,wsu-MS 
SIGNATAIUOS:S.-. l.iicio R ..... Cali~toCostarcfaC01111mNc 
Sr. Cri1er l.ui da Silva Bruno pela Contmtamç. 
Sr. D~ Luiz Da.1J81io pct, Conlmada 

E..'ITADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MtJNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
EXTRATO DO CONTRATO N'. 0,1/lOl-C 
PROCESSO ADMINISrRATl\'O N". 01V2024 
CONTRATAl-n'E: Municlpiodc Sanb Rilado l'anto-MS 
CONTRATADA: Morin Consultam e Aacssoria lida. 
0811:iO: Co111r1iaçio de l'c,fQa juridiça paR prc&laÇào de serviços lknicw cspccialízados. vofuida a 
assamr,a e <'0115111toria jurldin CSjll:CWizada ffll sacidc púlllica, conlorme dimrizes do SUS. cm a1end
imcnto a Secretaria Munit'ipal de Saúde dt Saiú Rir.a do Panlo-t.lS. 
VALOR: RS 218.880.00 (dumuos dezoito mil oit«ffltos e oitenta rais). 
VIGENCIA: OS de Sclcmbm de 202~ a OS ele S..'lanl,m de 2025. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0l Poder E,ccuci,u 
02 ll3 fundo M1111ícip,1 de S:iwc 
02 Ql 13 Sccftiaria de Saúde l'liblica SESP 
10 1~2 Admini,rraçio <knl 
10 lll 0019 Al.clldimcnlo a Rede Bãsica de Saide 
IO 12100191021 0000 MamdcnÇio da Semearia de Saôdc: 
).3.90.39.00 Ormos Scniços de Tcn:cin,s. Pessoa .luridica 
DATA: OS dt Scccmbn> de 2024 
FORO: Comami de B.aragua.su - MS 
Sl~ATARJOS: Sr. lúcio Robeno Calút1G Co.<ra pcb Contntame. 
Sr. T aego Estdani Flores de Lima pela Conrr.11ante. 
Sr. JOJé tui, Orap Liria Marim pela C'onlralada. 

cinqücnla sciHe11121·..s1, sendo o 1-alor de R$ t-,56 (scll reais e cinqü<nto e sciHcnu1·,w:) por quilometn,. 
que $C'ápap,COIU pc:riodo, OI i 31 d.: c:ada rris. de acordo com<>• dia.• cíc1i,-:tmCT11C 1r"""1hodo,... mcJ,. 
ante TCbl6rio de 1-ia,em cm ilido pelo dcp:lnamrnco cumpctcnrc "~da ,n;~ 
LEIA.SE: 
CLÁUSULA SEGUNDA - PR[;ÇO 
2.1 - O .alar cstímado do in-•• conllato é de RS 122.)04,64 lccnlo ,inir dei~ mil lr=nlos qwicro 
rcai5 e Sl5Sfflla qwilro ccnla\'OS). Kndo o .-:ilor de RS 6.56 !seis ttais e cinqiicfllll e sci, ccnt:111>1) por 
quilomwo. que será pago rom pcriodos OI ã 31 de cada mês. dcacordorom os diM efetn.-.men1c, ltob31-
hados, mçdi3111e rcblórío de viagem mi ilido lido dcp:lrtafflffllo compcccntc a 01<13 mos. 
li - l'crm3nc(cm inallc~ e ~ificado., as dcl113is CUusulas oo 7' tcm11, Aditin, do C<>ntr.ato nº. 
<MOll2021. 
0A TA: Oó de Sclcmbn, de 2024. 
FORO: Conwu de Balagua.'ffll- MS 
SIGNATÁRIOS; Sr. lucl(, Rc,k,u, CalixtoCosu pela Conrrmntc 
Sra. Zcnilda Cirq;õôo de Soma~ Contratanle 
Sr. Joio 8atisla ~los 10T1ior pela Cuntrat.:ida 

FSTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
M~ICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
EXTRATO l>OTERlltO DE RF.TIFICAÇÃO 00 
•• TERMO ADITIVO DO CONTRATO 1'•. Ol4/Z021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 111/lAl?I 
CONTRATANTE: M1111idpÍ<I de Sanra Rita do Pmlo-MS 
CONTRATADA: Maria Jo!t do• Santos Alfena.•· ME 

FLS. .Y,b';i 
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1-Retificar o Prcimbulodo 6"Tcrmo Adili1udo Contl3lon•. 084.12021, confurmc ,que; 
ONOESEtk 
CLÀUSULA SEGUNDA- PREÇO 
2.1 -O 113b estim:ido do prc5entc contrato é de RS '14.S07.ro IAOl'fflCa quatn> mil c>i111ccn1<>< <ti~""" 
e oitenta CClll2-}. sc1ldo o 1-alor de RS 7,24 (Klc: reais e 1·intc quatro ccncavo.<) porqutlomclro. que 5cr.i 
.,.,go com pcriodo, OI à 31 de cada m.:s, de aconlo rom os Jw cícti•-:r111<ntc trabal1'.ldós. mcdialllc ~
l:11ôrio de viagem an11ido pelo dcpammm10 rompctcn!C a C3tla mês. 
LEIA-SE: 
CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO 
li -O valor estimado do pt(S(11!t c:oalratoedc RS IIS.33).10 (rnun quinu m,I 1rcrcn1os trinta u« n-
ais e vinte =11,,,.1, ""lido o ,-alar de RS 6.~ (~ ruis e cinqüc:nl2 e """ c<nto,"") ror qu1kim<tro, que 
m (),JSD com pcriodos OI à li de e.ida m, dc ,içonlo ,:,in, O\ J~s cfi:fü-.mcme 11.ib.llh~ mcJionlc 
rela1ório de ,iagrm em~ido pelo dcparumento compcrenre a ada~-
li - Pmnan,.,c,:m iaalccn.las ~ mi~ as dalws Clausulai do 6" termo ,\di111 ... Jo Cont1111<1 rf. 
0W2021. 
DATA: ll6 de Selcmbn> de 2024. 
FORO: Coman:a de Batag,msu - MS 
SIGNATÁRIOS: Sr. Lucio Roberto C.lixto C.,,.,o pela Conrratan1c 
Sra. ãnilda GttgÕrio de Souza pela Conintame 
Sr-.. Maria J....; do< Santa< AJrcna• pda Contratada 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUi. 
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
EXTRATO DO TERMO DE RETJRCAÇÃO DO 

1-----------------------------t- 6' TERMO ADm\'ODOCONTRATOJlo•.oa!i/2021 
ESTADO DE MATO CRms0D0StJL 
~IUNJCIPIO DE SAJloTA RITA DO PARDO 
EXTRATO DO CONTRA TO N". 092/202.i 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 11,~. 07l/2024 
CONTRATAll;ãt:Municlpiodc Sinta llitado hnto-MS 
CONTRATADA: C-on<i>mo Público de ~'Olvimcnlodo V21c do Mnhcma-COOEVALE. 
OBJETO; l'rnl:lç3o de serviço público. cm regi~ de gcslâo wocild&. por meio de ooopcnlÇio íedc
rall\-a. de alMdlck de inracssc do CONTRATANTE, allll tranvmncia parrial de eoc:arp ao CON
TllATADO, ainsislcntci no dncrn'1'l1imcnto do "'°Srama de Manejo e ConseMl(iode Solo e Água cm 
Microbacias llid~!â6w (J>roran,a PROSOlOl. 
VALOR: RS 2,845,$0 !dois mil. oitoctnlOS e quattflb e CIM> ttaís e cinqucnr. CCJll2\'DS). 

VIGESCIA, 05 de Setembro de 2024 • OS de Sclcmbro de 2025. 
DOTAÇÃO ORÇAME:,.TÁRIA: 
02 - Poder 'EIICCUIÍ\l> 

02.02 - Pn:fcicura Municir,I 
02.0~.04 - Smct:1ria de Adn1inislr.1'3D e C'>111ffll0 SEAG 
04 122 Ad111inistraçio ~104 122 000-I ~ AdminmlÍl'I 
04.122.0QO.l.?O<M.OOOO Sfflctaria de Administ~ e Governo 
4.4.71.70.00 llllleio Pela Participa(ào cm Con.'IOfflO Publico 
DATA: OS de Sclcmbcodc 2024 
FORO: Com.:itea de Búagmmu - MS 
SIGNATARIOS: Sr. Uocio Robrno~ixro Costa~ CMliabnlc. 
Sr. Germino~ Jto,: Silva pcb Contmlda. 

ESTADO DE MATO CROSSO DO SUL 
/IIUNICJPIO DE SANTA RITA 00 PARDO 
EXTRA10 DO TERMO DE RETJPICACÃO DO 
r TERMO ADITl\'O DO CONTRA TO N'. t1J/21ll 
PROCESSO ADl't11NISTRA.TIV0 11,•, UIIJ0%1 
CONTRATANTE: Municlpiodc Sanca Rita do Pardo-MS 
CONTRATADA: f A l.unhani Vasconcdlos-ME 
1-Rctmcir o Ptt.i,nbuk> do r Termo Ad~hu do Conlr.110 rr. 083(2023. conloone 5CBuc· 
ONDE SE Lê: 
CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO 
2.1 - O valor e<1imada do presente conlrala é de RS 100.S)R.56 (um mil quinhcntos rrinta <>ito rcai< e 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 121/1021 
CONTRATANTE: ,_tuniclpiodc: Sanra R~a do l'llllo-MS 
CONTRATADA: Wtihinglml llu,o AI\~ do< Samos • ME 
1-Rcliftw o Pn:âml,o(o oo (;' Termo Adiriw olo Con111110 n•. OR51:?02 I. confonnc >ei;uc: 
ONDE SEU.: 
CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO 
2.1 - O ,-alor c:stímado do pracnlc contrato é do RS 80,226.76 (oi1cnta mil dumit<>s ,·mie seis n:ais e 
S<1Cflll ~ ~ lendo o valo, ele RS 6,67 (seis reais e =nta e sete cmt:l\l>'I par quilomcrro. que 
scr4 pago o,m pcriodot 01 • 31 de cada m..'s, de ac«do ,-om os dias dc1i\-,,mcntc trah:11~ m..-dfantc 
n:Wóoo de viagem emitido pelo dcp3.fWTlc:nlo t(llllptlcntt a Clld3 mk. 
LEIA.SE: 
CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO 
2.1 • O valorc,,ti!Ndodo prc1cn1e contrato édc RS 97.S9S.4-'(oow111a >e~ mil qui11hrn10< 00\'rnla cinw 
n:aiscqwll'C1llaqualroccnln,,,si sendo o,-alorde RS6,67 (seis ruis .-scs~• e s.:rc cc,,1a11>S) por quilo• 
metro. que !ICfi po;uwm pct~0I a 31 JcQJa ma~.dc 11Curdo wm"" Jia<cfcti.-anx:nlo trobalhaJos. 
mediante n:lacótio de vi.l11tm cmi1ido pelo clell'lrt~inc,nto compcicntc a cada n..:~ 
li - Pttmancccm inalteradas e rariliciMW as tlema,s Clá11SUIM dó<,• icmio hdllll'tl do Con1t~to rr. 
085/2021. 
DATA: 06 ele Setembro dt 2<)24. 
FORO: Com.a~ de Bar.gU>SSU - MS 
SIGNATÁRIOS: Sr. Lixio Roberto C3lixto Coora pela C,wrotantc 
Sr.t. Zalilda Gf!:811rio de Souza pcb Contncamc 
Sr, Washingllon Hugo AI\-... do, Santos pela Cnn1ratada 

ESTADO DEMATOCROSSO DO SUL 
MUSICJl'IO DE SANTA RITA 00 PARDO 
EXTRATO DO TI.RMO l>E RETIFICAÇÃO 00 
fi" TER11O ADITl\'O 00 CONTRATO N". a&61?0? l 
PROCESSO ADMINISTRATIVO :o.•. l 21fl021 
CONTllATAlli"TE: Mun1tipiodeSanta Rira do Panlo-MS 
CONTRATADA: MarÍ.1 José~ Santos Alí.:nas • MF. 
1 - ltctific:ar o Prdmbulo d&, t,• T~nno Aditi,.., do Cont1111o n•. OS6'20~1. confornie SCJ,'llt: 

ONOESE l.t: 
CI..ÁUSULA SEGUNDA - rRF.C'O 
2.1 -O volot <$limado Jo pre<cntc ,;onlralo e de RS 'IS.SIO,O~ (IIOl'Cnlll CÍAC<I mil ~uinhoftt0< do,. n:.1i« 



MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA FOl.HAN" s ·3 ' 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUb-----

Setor de Licitações e Contratos ~ 
Água Clara- Capital Estadual do MDF. lei Estadual nº 5.367//9 

TERMO ADITIVO N.9 001/2024 
CONTRATO ADMINISfRATIVO N9 205/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2. 228/2023 
INEXIGIBILIDADE N9 0018/2023 

FLS. 065 

PROC. 0~'1 /45 
. " 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONT~~~ N~2023 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, E 
A EMPRESA CHRISTOPER PINHO FERRO SCAPINELLI 
SOCIEDADE INDIVIDUAL ADVOCACIA. 

CONTRATANTE - O MUNicfPJO DE ÁGUA CLARA - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
pessoa Jurídica de Direto Público Interno devidamente inscrito no CNPJ/MF, sob o nº 
03.184.066/0001-77, com sede administrativa localizada na BR 262 Km 135, centro, nesta 
cidade de Água Clara - MS, neste ato representado pela Prefeita Municipal, a Srª GEROLINA 
DA SILVA ALVES, brasileira, divorciada, portadora do CPF nº 595.510.891.20. e RG nº 
001.196.956 SSP/MS, residente e domiciliado à Rua Fernando Bastos Júnior, n11 676, Bairro 
Santos Dumont, Água Clara/MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no C.N.P.J sob o n" 11.443.806/0001-70, com sede na 
rua Idalina Guarini da Silva, Nova Água Clara, nº 05, representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, SR. ALEX DE OLIVEIRA, inscrito no CPF /MF 358.761.148-39 e cédula 
de identidade RG N2• 34.006.418, residente e domiciliado à Rua Sebastião Ferreira Lino, n2 

70, Jardim Primavera, Água Clara/MS, doravante denominados CONTRATANTES; 

CONTRATADA - A empresa: CHRISTOPER PINHO FERRO SCAPINELLI SOCIEDADE 
INDIVIDUAL ADVOCACIA., com sede à Rua Antônio Correa, 553, jardim Monte Líbano, 
Campo Grande/MS, Cep 79004-460, inscrita no CNPJ/MF n9 41.973.697 /0001-64, neste 
ato representado pelo Si-e CHRISTOPER PINHO FERRO SCAPINELLI, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito no CPF/MF nº 710.060.601-20, e RG n2 11.226 SSP/MS, residente e 
domiciliado à Rua Caconde nº 249, Santa Fé, na cidade de Campo Grande MS, doravante, 
denominada CONTRATADA, ajustam o presente Termo, mediante as cláusulas e condições 
aqui estipuladas. 

li - FUNDAMENTO LEGAL: 

O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, inciso li da Lei Federal nº. 
8.666/93, e demais alterações pertinentes. 

DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, e necessidade justificada, sendo que este 
termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido - PROCESSO ADMINISTRATIVO N!i! 228/2023, INEXIGIBILIDADE N9 
018/2023. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
f)_ 

Rodovia BR 261- Km 135 -Centro;· Pone (67) )2J()./19/ - E-MAIL: licitacao@pmaguaclara.ms.Rm•.br 
Agua Clara/MS • CEP: 79.680-000 



MUNfCIPIO DE ÁGUA CLARA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Setor de licitações e Contratos 

FOLHAM" 

1Ígua Clara - Capital Es1u,l11al tia MDF. /,d f:.:ttm/11a/ 11" 5 .. U.71/9 

1.1 Constitui objeto PRORROGAÇÃO DE PRAZO e VALOR AO CONTRATO N2 205/2023, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SAÚDE PÚBLICA, 
GERENCIAMENTO DE GESTÃO DE ATENÇÃO BÁSICA, TREINAMENTOS E 
ACOMPANHAMENTOS EM TODOS OS PROGRAMAS PERTINENTES E ATENÇÃO BÁSICA 
(ATENÇÃO PRIMÁRIA), MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, CONFORME DIRETRIZES DO SUS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGftNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE TERMO DA REFERtNCIA. 

CLAUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
2.1 O valor desse Termo é de R$ 216.000,00 (Duzentos e dezesseis mil reais), sendo que o 
valor mensal de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) que deverá ser pago conforme consta em 
contrato, nas mesmas datas anteriormente acertada, sendo que desta forma, altera-se o 
valor global de R$ 216.000,00 (Duzentos e dezesseis mil reais), para R$ 
432.000,00(Quatrocentos e trinta e dois mil reais). 

CLAUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 As despesas decorrentes do presente aditivo contratual correrão à conta seguinte 
dotação orçamentária: 

Ficha: 225 
Órgão/Unidade: 03.03.11 Fundo Municipal de Saúde. 
10.301.0016.2127-Gestão daAtenção Básica FLS. _ J_ 9..._· f...__....,.... ___ _ 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica. .J~ '1. /4 

5 Fonte: 1500.1002.000- Recursos não Vinculados de Impostos PROC._.,.. ______ _ 

CLÁUSULA QUARTA- DA VlG~NCIA: 
4.1 Mediante este TERMO ADITIVO fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO N2 

205/2023, por 15/08/2024 com ténnJno em 14/08/2025. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VINCULAÇÃO: 
5.1. O presente TERMO ADITIVO passa a integrar o CONTRATO N2 205/2023, sendo que as 
partes sujeitam-se às normas da Lei n2 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e demais 
alterações supervenientes. 

CLÁUSULA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO: 
6.1. O extrato do presente TERMO ADITIVO serã publicado, no Diário Oficial do Município, 
nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁ.USULA SETIMA- DA RATIFICAÇÃO 
7.1. Fica ratificada todas as demais cláusulas e condições anteriormente avincadas, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo. 



MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA 
ESTADO DE MA TO GROSSO DO SUL 

FOl.HAk" 

Setor de Licitações e Contratos 
Água Clctra - Capilul Estac/11al tio MDF. lei Eswdual 11" 5.3fl7l /9 

-»33 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes 

Gerolina da Silva Alves 
Prefeita Municipal 

Contratante 

Água Clara - MS, 12 de agosto de 2024. 

L • 

1 ' )1, f / I · J t, 1 •' 
/, ' ' .. ' -.• l -------·--· 
Alex de Oliveira 

Secretaria Municipal de Saúde 
Contratante 

o Fe capinem Sociedade Individual 
per Pinho Ferro Scapinelli 

Contratada 

FLS. U61-

PROC. o-?'1 /2s 



FOLHAM" 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA/MS 
CNPJ: 03.184.066/0001-77 

SOUCITAÇÃO DE EMPENHO AO CONTRATO 

Processo licitatório: 
Processo Administrativo: 

000188/23 
228/2023 

FLS OG'S, 
INEXIGIBIUDADE 

Contrato Administrativo 
TERMO ADITIVO 

0018/23 

205/2023 
001/2024 

1 

PROC. ai~ /2s 
AO DEPARTAMENTO DE CONTABIUDADE r-:;·•, :::- _.;ii,b_~i...-----, w~. ~ · • .., "' 

Considerando as disposições contidas na Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e posteriores alterações, 
solicitamos empenho do contrato administrativo nº 205/2023 no valor abaixo descriminado, conforme 
especificações e custo demonstrados anteriormente anexados neste processo. 

FORNECEDOR: 

CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELU SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA 

OBJETO: 

DOTAÇÃO: 

Ficha Exer. Unld. Funcional 
Fie. Exec. 

225 2024 030311 10.301,0016.2127.0000 

categoria 

3.3.!I0.3!1.00 

VALOR TOTAL : R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais) 

Fonta Valor Saldo 
Recurso 
1.500.1002 72.000,00 

Saldo Com 
Resenllll 

Água Clara MS/19 de agosto de 2024. 

R e ,Jijiáredda Pimenta 
supervisora de Udtação 

/iodo,·irz P.R ::62 - Km 135 - C,mrro_ • Fm1,• ( (l'JJ .C ~9-I 29/ - J:. f,f_.t/f. · /ic•ir,1c;àn11p11111g1mr/11n 1111.t gm· hr 
Ag11n CJnra1MS - C. E f' 79 tiSO-iJOO 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
FOlHA~ .35 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA CLARA-"MS "',.dz 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Pãglna 1 de 1 

- - - - -

PEDIDO DE EMPENHO 

... r_ed-id_º_'_N_!! ____ o_13_7_4_/2_4__.I[ Data 19/08/2024 I 
[ _N_2 _P,_oc_e_s_so_f _Re_R_ist_r_o_d_e_p_rec_o_s __ ' N_Ã_o_l_7_.,[_M_od_a_lid_a_d_ef_N_

11 
___________ 

1 
rData Homologacão 

_ 000188/23 _ _ INEXIGIBIUDADE N2 000188/23 . L 7 
Gestão ...................... : 3 • FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA ClARA-MS 

Dados Gestão ........... : NAO INFORMADO - CEP: 79.680-000 • NAO INFORMADO • CNPJ: 11.443.806/0001-70 
Setor ......................... : SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE 

Seçretarla ................. : 030311 • FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Ficha Orçamento •.•••• : 225 
Projeto ...................... : 10.301.0016.2127.0000 - Gestão da Atençao Baslca 
Natureza Despesa .... : 3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recurso ••••.• : 1 • 500 1002 

- - ~ -- -- -- - ~ ~ -· ~ . ~ ~ --- - - - - - -- - -

Dados do Fornecedor 

Fornecedor.: CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINElll SOCIEDADE INDIV 

Endereço..... Rua Antonio Correa 
Cidade .......... CAMPO GRANDE 

Códlco/Nome Banco.: Conta •• : 

CodProd 1 Descrição 

De o Detalhada dos Itens 

078.001.194 CONTRATAÇÃO OE EMPRESA 

CNPJ.: 41.973.697 /0001-64 

Bairro ... : Jardim Monte Libano Cep .. : 79004-460 

Marca Unld. 

MES 

Qtd. ! Valor Unit ! Valor Total 

4 18000 

TOTAL PEDIDO 
R$ 72.000,00 

FE ANDA MARQUES PEREIRA 
UPERVISORA DE COMPRAS 

FLS. -'6j 

PROC u..Z'f /is 

PEOIDO OE Ell.~~f,.ftft~ :JÇ.0,'?'Rras Web (9.~~~~:~~.~1)) 205 Control~ Ata Rta. Preços Dl7~,:l%~~~~f'õs~~l~ASCENCIO 
FUNOO MUNIOPAL DE SAUDE DE AGUA CI..ARA-MS CNPJ .. : 11.443.806/0001-70 NAO INFORMADO NAO INFOIUIN.Dm.680·000 AGUA CLARA MS 



f0l.HAN" ___ 3 ______ ~_ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA CLARA-M.:.---+-,i:~u.&.c..1~NH0 
NAOINFORMADO 
11.443.806/0001-70 2674 

NOTA OE EMPENHO N" 2674 FICHA: 225 DATA: 19/08/2024 REQUISIÇÃO N": 

LICITAÇÃO: INEXIGl81LIOAOE 000188/23 DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME: CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI SOCIEDADE INDIV 
ENDEREÇO: Rua Antonio Co1T'8a 

41.973.697/0001-64 

CAMPO GRANDE 

CôolGO: 132353 

DESCRIÇÃO 00 MATERIAL E/OU SERVIÇO 

Pedido gerado a partir do resultado da Lieita •• o: 000188/23 - Ano Mod.: 2023 • Modalidade: INEXIGIBILIDADE - N. Mod.: 18 • Mod. Formatada: 
18 - Assessoria e Consultoria em sa.de P.blica, Gerenciamento de Gest.o de Aten .. o B.sica 

225 
03 

COOIGO 

REDUZIDO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 

CV,SSIFICAÇAO DA DESPESA EMPENHADA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Geslão da Atençao Baslca 

SOMA 

03 03 11 
3.3.90.39.99 
10.301.0016.2127 .0000 
500.1002.000 ldenllflcação das despesas com ações e serviços públicos de saúde.Recursos que não se enquadram nos Detal 

DOTAÇAc) VALOR DESTE EMPENHO SI\LDOATUAL 

1.886.269,13 72.000,00 17.655,80 

VALOR A SER PAGO R$ 

setenta e dois mil reais • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ... 

G:4 J e ,-..( ; •1 ~ih&, , A,~ 

AUXILIADORA MARTINS LESTE 
CONTADORA 

CRC-015131/0-1 

ALEX DE OLNEIRA 

SECRETÁRIO 

FLS. o ·-1u 

PROC. '?~'.1 /4 5 1 



FOLHA N":.__.:,:::,::,.._J"'-, _· -~~-

MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA -----
ESTADO DE MA TO GROSSO DO SOL :!!!t' 

Água Clara-Capital Estadual do MDF. lei Estadual nº 5.367119 

Extrato de Termo Aditivo nº 001/2024 ao contrato nº 205/2023 FLS . ...;;:O:..Ji...·l~_ ----
Processo Administrativo Nº. 228/2023 - Inexigibilidade n2 018/2023PROC . ..;.º .;;.;~.,_/'-,;«;:...\5:...-__ _ 

RUB.~ 
Partes: Município de Água Clara, através do Fundo Municipal de Saúde /'a empresa 
Christoper Pinho Ferro Scapinelli Sociedade Individual Advocacia. 

Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e valor do contrato nº 205/2023 

Aditamento: do valor - O valor deste Termo Aditivo é de R$ 216.000,00 (Duzentos e 
dezesseis mil reais), sendo que o valor mensal de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) 
que deverá ser pago conforme consta em contrato, nas mesmas datas anteriormente 
acertada, sendo que desta forma, altera-se o valor global de R$ 216.000,00 (Duzentos e 
dezesseis mil reais), para R$ 432.000,00(Quatrocentos e trinta e dois mil reais). 

Vigência: O pram de vigência do Contrato será até 14 de agosto de 2025. doravante prorrogada 
pelo prazo de mais 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos tennos 
da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 

Vigência Inicial: .15/08./2024 Vigência Fmal: 14/08/2025 

FUNDAMENTO LEGAL: 

O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, inciso li da Lei Federal nº. 
8.666/93, e demais alterações pertinentes 

Data: 12/08/2024 

Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara - MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal 
e o Secretário Municipal de Saúde -Alex de Oliveira 
Empresa Contratada: Christoper Pinho Ferro ScapineJli Sociedade Individual 
Advocacia - Christoper Pinho Ferro Scapinelli 

Rodovia BR 262- Km 135- Centro- Fone (67) 3239-1291 - E-MAIL: licitacao@pmaguaclara.ms.gov.br 
Agua Clara/MS - CEP: 79.68().()00 



Município de Água Clara 

Diário Oficial 
Criado pc-Ja Lei nº ll34l1Q/ z. Alterado pela lei n• 868120/ 3 e Re1:11lan1entado pelo /Je{;relo n" 07 de Z 3 de Jantiro de 10/J. 

Água Clara-Capital Estadual do MDF. Lei E.ftad11a/ 11" 5367/1019 

N" J 165/2024 ÁGUA CLARA -MS. SEGUNDA-FEIRA. 19 DE AGOSTO DE 2024. ANO IV 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2024 AO 
CONTRATO Nº 205/2023. Processo Administrativo 
N°. 228/2023 - Inexiglbilidade n° 018/2023. 
Partes: Município de Água dara, através do Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa Christoper Pinho Ferro 
Scapinelli Sociedade Individual Advocacia. Objeto: 
Aditivo de prorrogação de prazo e valor do contrato n° 
205/2023. Aditamento: do valor - O valor deste Termo 
Aditivo é de R$ 216.000,00 (Duzentos e dezesseis mil 
reais), sendo que o valor mensal de R$ 18.000,00 
(Dezoito mil reais) que deverá ser pago conforme 
-:onsta em contrato, nas mesmas datas anteriormente 
acertada, sendo que desta forma, altera-se o valor 
global de R$ 216.000,00 (Duzentos e dezesseis mll 
reais), para R$ 432.000,00(Quatrocentos e trinta e dois 
mil reais). Vigência: O prazo de vigência do Contrato 
será até 14 de agosto de 2025. doravante prorrogada 
pelo prazo de mais 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado, mediante aditamento, nos tennos da Lei n. 
8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial: 
15/08./2024. Vigência Anal: 14/08/2025. Fundamento 
Legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo 
com Art. 57, inciso li da Lei Federal n°. 8.666/93, e 
demais alterações pertinentes Data: 12/08/2024. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara - MS 
- Gerolina da SIiva Alves • Prefeita Municipal e o 
Secretário Municipal de Saúde - Alex de Oliveira. 
Empresa Contratada: Chtistoper Pinho Ferro Scapinelll 
Sociedade Individual Advocacia - Christoper Pinho Ferro 
Scaplnelll 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA AUStNCIA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. Processo Administrativo nº 
1.55/2024, Termo de Colaboração nº 010/2024, 
e>roponente: Associação de Pais e Mestres da Escola Munlclpal 
De Educação Infantil Irmã Olga Salim Dualib. CNPl: 
12. 779.582/0001-35. Endereço: Rua Ciriac:o Ferreira Leite, nº 
11, Centro Velho, Água Clara/MS. Objeto da Parceria: 
Aquisição de aparelhos de televlsão para a Escola Municipal de 
Educação Infantil Im,ã Olga Salim Oualib. Justificativa: 
Considerando as especificidades expressas no artigo 29 da Lei 
n° 13.019 de 31 de julho de 2014 quanto a desnecessidade de 
chamamento público para celebração de parceria com 
Organizações da Sociedade Civil decorrentes de emendas 
parlamentares às leis orçamentárias anuais; Considerando o 
exposto no artigo 32 da Lei n° 13.019 de 31 de julho de 2014 
quanto a obrigatoriedade de justificativa em caso de ausência 
de chamamento público para celebração de parceria com 
Organizações da Sociedade Civil; Considerando a Lei Munlcipal 
n° 1.285/2023 que "Estima a Receita e Fbca a Despesa do 
Município de Água Clara - MS, para o Exercício Financeiro de 
2024#, artigo 12 que Institui emenda parlamentar Individual no 
orçamento em vigor até o limite global de 2% da Receita 
Corrente Líquida, nos moldes definidos na lei Orgânica 
Municipal, devem ser destinadas a Investimentos ou custetos 
de órgãos da Administração Municipal e/ou entidades de 
caráter filantrópico sediadas no município de Água Clara, 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 

Estado de Mato Grosso do sul. Considerando emenda 
impositiva n°. 062/2023 de autoria do Vereador Ellzeu Pereira 
da SUva, devidamente retificadas através do artigo 24, da Lei 
Municipal n° 1.310/2024. Considerando que APM Escola 
Municipal de Educação Infantil Irmã Olga Salim Dualib é a 
ÚNICA organização da sociedade _civil que atende aos anseios 
e necessidades do munlclplo de Agua Clara/MS em relação a 
designação da emenda imposltiva e as atividades 
apresentadas no plano de trabalho, oferecendo condições para 
realização da referida parceria. Por esta razão e em 
cumprimento ao artigo 32 da Lei 13.019/2014, após 
apresentados os esclarecimentos, justifica-se com base no art. 
29 a desnecessidade do chamamento púbilco para 
cumprimento de emendas parlamentares, para o presente 
termo pelo motivo de as atividades da parceria ser voltadas a 
serviços de cultura e serão executadas por organização da 
sociedade civis previamente credenciadas pelo órgão gestor. 
No mais, dou por justificada a presente ausência de 
chamamento público como previsto na Lei 13.019/2014, art. 
29 que o extrato da Justificativa seja publicado, na mesma 
data em que for efetivado, no sítio oficial da administração 
pública na internet, e, eventualmente, a critério do 
administrador público, também no meio oficial de publicidade 
da administração pública. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 6 da 
Constituição Federal; Artigos 29 e 32 da Lei n° 13.019 d~ 31 
de julho de 2014. DATA: 19 de agosto de 2024. SIGNATARIO 
Concedente Gerolina da SIiva Alves Prefeita Municipal 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 010/2024. 
Processo Administrativo nº 155/2024 Termo de 
Colaboração nº 010/2024. Partes: Concedente: muntdplo 
de Água Oara/MS; Convenente: Associação de Pais E Mestres 
da Escola Municipal de Educação Infantil Irmã Olga Salim 
Dualib. Dados do Convenente. Entidade Beneficiada: 
Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal de 
Educação Infantil Irmã Olga Salim Dualib. CNPJ: 
12. 779. 582/0001-35. Endereço: Rua Abelo Ferreira. de 
Oliveira, 400, Santos Dumont, CEP 79680-000, Agua 
Clara/MS. Objeto da Parceria: Aquisição de aparelhos de 
televisão para a Escola Municipal de Educação Infantil Irmã 
Olga Salim Dualib. Período de Vigência: 19/08/2024 a 
30/10/2024. Valor Total: R$ 9.299,70 (nove mil duzentos e 
noventa e nove reais e setenta centavos) Valor Mensal do 
Repasse: Parcela única. Recursos Orçamentários: Ficha: 071. 
01.01.05 Secretaria Municipal de Educação 
12.365.0015.2114.0000 - Gestão de Ensino Infantil pré 
escola. Elemento de despesa: 3.3.50,43.00 - Subvenções 
Sociais. Fonte: 1.500.1001- Recursos não vinculados de 
Impostos. Valor Total: R$ 9.299,70 (nove mil duzentos e 
noventa e nove reais e setenta centavos) Água Clara/MS, 19 
de agosto de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERENOS 

RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N9 09/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 190/2023 

FLS. Q~ ~ 

PROC. ,),: :1 /~5 
RUB. ( /&Z) 

O MUNICÍPIO DE TERENOS - MS, pessoa jurídica de direito público int~mo, inscrito 
no CNPJ sob o n2 03.501.582/0001-88 , neste ato representado pelo Sr. Henrique 
Wancura Budke , Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 300263628426 MEX/MS com cadastro no CPF sob o nº 017.539.381-80 , 
residente e domiciliado à Rua Valentin Nunes, nº 907, Camilo Boni, neste município de 
Terenos - MS , toma público que em 07 de junho de 2023 acolhe o parecer jurídico e 
procede a RATIFICAÇÃO da Inexigibilidade de Licitação para a contratação nos termos 
abaixo propostos: 

OJUETQ; O objeto da presente inexigibilidade de licitação é a contratação de empresa 
para a prestação de serviços técnicos especializados em Assessoria e Consultoria Contábil 
aplicada ao Setor Público, bem como o acompanhamento e orientação aos servidores e 
responsáveis pela Administração Pública Municipal nas áreas orçamentárias, financeiras, 
patrimoniais, contábeis, administrativa e de planejamento, de modo a atender as normas 
legais e vigentes, em atendimento das necessidades do Município de Terenos - MS, em 
conformidade com as disposições do Termo de Referências. 

Favorecida: Plenus Consultoria e Planejamento EIRELI 

CNPJ nº: 08.680.859/0001-09 

Valor total: R$ 258.000,00 (duzentos e cinquenta e oito mil reais). 

Desta forma, RATIFICO a inexigibilidade para a contratação nos termos do art. 25, 
II, §1 º c/c art. 13, III e art. 26, todos da Lei Federal nº 8.666/93. 

Terenos - MS, 07 de junho de 2023. 

HENRIQUE WANCURA BUDKE 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por MA 1HEUS ALMEIDA 
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Marcos Barroso dos Santos 

Representante Legal 
JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA- ME 

Luan Andrade Cardoso 
Representante Legal 

Matéria enviada por JAQUEUNE MARQUES FERREIRA 

INEXIGIBIUDADE Nº 09/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERENOS 
RATIFICAÇÃO 

FLS. 'b)•:f( 

PRoc. 0 -<l.f l.ls 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 190/2023 ~~ 

O MUNICÍPIO DE TERENOS - MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CN~&b Ofl~S0..,1'"". S""'Sr.2~/~0":"00~1:---
88 , neste ato representado pelo Sr. Henrique Wancura Budke , Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade nº 300263628426 MEX/MS com cadastro no CPF sob o n° 017.539.381-80 , residente e 
domiciliado à Rua Valentin Nunes, nº 907, Camilo Boni, neste município de Terenos - MS , torna público que em 07 de 
junho de 2023 acolhe o parecer jurídico e procede a RATIFICAÇÃO da Inexigibllidade de Licitação para a contratação 
nos termos abaixo propostos: 
OBJETO: O objeto da presente lnexiglbllidade de licitação é a contratação de empresa para a prestação de serviços 
técnicos especializados em Assessoria e Consultoria Contábil aplicada ao Setor Público, bem como o acompanhamento 
e orientação aos servidores e responsáveis pela Administração Pública Municipal nas áreas orçamentárias, financeiras, 
patrimoniais, contábeis, administrativa e de planejamento, de modo a atender as normas legais e vigentes, em 
atendimento das necessidades do Município de Terenos - MS, em conformidade com as disposições do Termo de 
Referências. 
Favorecida: Plenus Consultoria e Planejamento EIREU 
CNPJ nº: 08.680.859/0001-09 
Valor total: R$ 258.000,00 (duzentos e cinquenta e oito mil reais). 
Desta forma, RATIFICO a inexlgibilidade para a contratação nos termos do art. 25, II, §1 ° c/c art. 13, III e art. 26, 
todos da Lei Federal nº 8.666/93. 

HENRIQUE WANCURA BUDKE 
Prefeito Municipal 

Terenos - MS, 07 de junho de 2023. 

Matéria enviada por MATHEUS ALMEIDA 

RATIFICAÇÃO. 
INEXIGIBIUDADE Nº 10/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2023 
O MUNICf PIO DE TERENOS - MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 03.501.582/0001-
88 , neste ato representado pelo Sr. Henrique Wancura Budke , Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade nº 300263628426 MEX/MS com cadastro no CPF sob o nº 017.539.381-80 , residente e 
domiciliado à Rua Valentin Nunes, nº 907, Camilo Bonl, neste município de Terenos - MS, torna público que em 14 de 
junho de 2023 acolhe o parecer jurídico e procede a RATIFICAÇÃO da Inexiglbilidade de Licitação para a contratação 
nos tennos abaixo propostos: 
OBJE[D: O objeto da presente inexlgibilldade de licitação é a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de perito contábil, para atendimento a Procuradoria Geral do Município , em conformidade com as disposições 
do Termo de Referências. 
Favorecida: CAROUNE SCHALLENB!RG COIMBRA JACON 03081456070 
CNPJ nº: 36.994.814/0001-36 
Valor total: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

Desta forma, RATIFICO a lnexlglbilidade para a contratação nos termos do art. 25, II c/c art. 13, III e art. 26, todos 
da Lei Federal nº 8 .666/93. 

HENRIQUE WANCURA BUDKE 
Prefeito Municipal 

Terenos - MS, 14 de junho de 2023. 

Matéria enviada por Márcia Ferreira da Silva 
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Documento assinado 
digitalmente por 
Prefeitura Municipal de 
Ribu do Rio Pardo 

DIÁRIO OFICIAL DE RIBAS Do Rio PARDo-MS 
Munidpio de Ribas do Rio lvdo. Rua Conceição do Rio Pardo, 1.72S Centro - CEP 79180-000 

e Ouvidoria: '7 9 9606-1175 e diriba@ribasdoriopardo.ms.gov.br • licitacao@ribasriopardo..ms.gov.br 

Ano V - Fdiçfo N2 ,so-Sexta.-~ 28 de rva-eiro de 2025 

A servidora pública municipal K.C.A.V.F, demitida desta municipalidade ap6s a conclusão do Processo Administrativo 

Disciplinar n.9 17.998/2024, através da Ponaria n2. 159/2024, interpôs Recurso Administrativo, com objetivo de 

reintegração ao cargo. 

A solicitação foi regularmente processada e analisada pela Procuradoria-Geral do Município, que concluiu pela manutenção 

da pena aplicada, haja visto a inocorrência da nulidade suscitada no referido Recurso Administrativo. 

Diante do exposto, nos termos do Parecer Jurídico 83/2025/PGM/RRP, acolho integralmente o parecer, pelo 

DESPROVIMENTO do Recurso Administrativo. 

Publique-se. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025 

ROBERSONLUIZMOUR.EIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

· - -.~ ,. . • - u t ___ ,___ ... !"'"I"'! ..... ~ ... 

,·. ·:~Y-ete#~ . 
• 4,... ·-- • ·•"-- .,..,_,,__ - .... • -· ---· \. 

PORTARIAN• 208/2025. 

Republica-se por incorreção 

FLS. ,J ,-5 

PROC. o.t~ /i.; 
R U S. -~r 

Nomeia os membros do Núcleo de Planejamento em Compras da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS) e da 

outras providências. 

O Prdato de Ribas do Rio Pmlo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, o Gabinete, neste ato, 

representado pelo Chefe de Gabinete, a Seactúia de Gesdo de Govano, neste ato, representado pelo Secretário de Gestão 
de Governo, a SeefflÚia de Assistbida Sodal e Habitação, neste ato, representado pela Secretária de Assistência Social e 
Habitação, a SeaedrJa de F.mpreendcdorismo, neste ato, representado pelo Secretário de Empreendedorismo, Scactúia de 
F.ducaçfo, neste ato, representado pelo Secretário de F.ducação, Secredrla de Finanças e Planejamento, neste ato, 
representado pela Secretária de Finanças e Planejamento, Secretúia de Esporte e Turismo, neste ato, representado pelo 
Secretário de Espone e Turismo, Secredda de Infraestrutura Póblica, neste ato, representado pelo Secretário de 
lnfraestrurura Pública e Seaeclda de Saúde, neste ato, representado pela Secretária de Saúde 
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CONSIDERANDO as detenninações do art. 42 do Decreto n. 219 de 06 de de7.embro de 2023 e a necessidade de nomear e 
constituir o Núcleo de Planejamento em Compras da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS}; 

CONSIDERANDO a disposições da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 que estabelece normas gerais de licitação e 
contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios e a necessidade de centrafuar, racionalizar e otimu.ar procedimentos de gestão municipal; 

CONSIDERANDO o Decreto n. 46 de 13 de Março de 2023 - que regula a implantação da Nova Lei de Licitação no 
âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/ MS- e o Decreto n. 47 de 27 de Março de 2023 - que regula o período de 
transição da Nova Lei de Licitação no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/ MS; 

RESOLVEM: 

Att. 1• Nomear os seguintes servidores para compor o Núcleo de Planejamento em Compras da Prefeitura Municipal de 
Ribas do Rio Pardo {MS) para exercer as funções previstas no Decreto 219 de 06 de De7.embro de 2023. 

I - Servidora ~quel Lima dos Santos; 

II - Servidor Matheus Eustachio Victalino; 

ID - Servidora Leila Paniago Dias; 

IV - Caroline Ferreira Costa; 

V -Adrieli Teixeira Domingos de Carvalho; 

VI -Ra&el Araújo dos Santos; 

VII- Walter Godoy Neto; 

VIII-Agda Christy Souza Zanettin. 

Art. 2t Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, MS, 04 de fevereiro de 2025. 

ROBERSONLUIZMOUREIR.A 
Prefeito Municipal 

R.OSELICODOGNA1TO 
Secretária Municipal de Gestão de Governo 

IVO SOUZA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

ELIANEDASILVAMOURAROCHA 
Secretáru. Municipal de Assistência Social e Habitação 

TIAGO NOSSAFRIOSI 
Secretário Municipal de Saúde 

JOstRENATOMOURACOLIJS 

FLS. .; 1-6 
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Secretário Municipal de F.ducação 

)EFERSONSANDROMACHADO 
Secretário Municipal de Infraestrutura Pública 

LUIZ.ANTONIO DOS REIS 
Secretário Municipal de Empreendedorismo 

CHARLINCASTRO CAMILO 
Secretário Municipal de Esporte e Turismo 

FLS. v ·13: 

PROC. oi\/45 
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PORTARIA.SEGOVN'027 /2025 

"Concede Adicional de Titulação". 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESrÁ.O DE GOVERNO DE RIBAS DO RIO PAR.DO - MS, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o art. 10 da Lei Complementar n!! 011/2014, regulamentado através do Decreto n!! 100/2015 que 
concede o Adicional de Titulação; 

CONSIDERANDO os Pareceres Técnicos da Comissão de Adicional de Titulação e Formação; 

RESOLVE: 

Art. 1•. Conceder Adicional de Titulação e Formação aos servidores abaixo relacionados: 

1 ' 

MATIÚCULA : NOME ! PERCENTUAL . -~--·--·----·-···----·----- '---------·-···•··· ... -... , ... ____ .._ .... _. ... ,--.•-
l 962-1 lNcusaMcndesCahto i 1096 
i---·--·----·····---··---·i-::-------·--·---- -- ·-·--· - - '--
; 1588-10 1 Evandro TampelliniFurlan ! 1696 
i ··------···--··--········ .. ·--1-·--·---···-·-·-·-··----· ·------··--··--·-·--·-·-·-i········--·-· 
; -4648-1 i Monique Temira Mol'ttz11ma ~es 1 1696 
l----··---~------··-,---···-•·" .. •--•-·R---~A-.-----·-··-··--·-----···-·•---,.-•--·--·----··..,.----··-

APARTIR.DE 

Janciro/2025 

maciro/2025 

Fem-eiro/2025 

Art. 2,!I Os valores devidos do Adicional de Titulação serão pagos mensalmente, de forma parcelada, devendo cada 
competência quitar uma parcela do valor retroativo, com início em fevereiro/2025. 

Ribas do Rio Pardo, MS, 27 de fevereiro de 2025. 

ROSEUCODOGNA1TO 
Secretária Municipal de Gestão de Governo 

PORTARIA.SEGOVN' 032/2025 

Exoneração de Servidor. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GFSTÃO DE GOVERNO DE RIBAS DO RIO PAR.DO - MS, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 
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1. Descrição da Necessidade da Contratação 

A Secretaria Municipal de Saúde enfrenta desafios na gestão dos recursos públicos destinados 
à saúde, principalmente na correta aplicação dos repasses federais e estaduais, no atendimento às 
exigências normativas do Sistema Único de Saúde (SUS) e na eficiência dos processos administrativos. 
A necessidade da contratação decorre da falta de corpo técnico interno especializado, o que compromete 
a realização das atividades essenciais para o planejamento, execução e fiscalização dos serviços de 
saúde. Assim, toma-se indispensável a contratação de empresa especializada em consultoria e 
assessoria para aprimorar a gestão da saúde pública, garantindo confonnidade legal e otimização dos 
recursos públicos. 

2. Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual (PCA) 

A contratação dos serviços de consultoria e assessoria na gestão da saúde pública está prevista 
no Plano de Contratações Anual (PCA) do município, alinhando-se às estratégias administrativas 
voltadas à modernização e ao aperfeiçoamento da gestão da saúde. O PCA estabelece como prioridade 
a melhoria dos processos internos, considerando a necessidade de suporte técnico especializado para 
garantir a eficiência na execução orçamentária e na prestação de contas junto aos órgãos de controle. 

3. Requisitos da Contratação 

A empresa contratada deverá possuir experiência comprovada na execução de serviços de 
consultoria em saúde pública, devendo apresentar atestados de capacidade técnica emitidos por entes 
públicos que demonstrem sua atuação na área. Além disso, deverá contar com equipe multidisciplinar 
composta por profissionais especializados em gestão hospitalar, auditoria em saúde, planejamento 
estratégico e direito sanitário. A regularidade jurídica e fiscal também será exigida para garantir a 
segurança da contratação. Será imprescindível que a empresa utilize metodologia consolidada, baseada 
em boas práticas de gestão e acompanhamento continuo dos serviços prestados. 

4. Estimativas das Quantidades para a Contratação 

A estimativa da contratação foi definida considerando a demanda do municlpio e a complexidade 
das atividades a serem desenvolvidas. O contrato terá duração de 12 meses, permitindo a realização de 
atendimentos presenciais e suporte técnico remoto conforme necessidade da administração municipal. 
A estimativa de custos foi baseada na análise de contratações similares realizadas por outros entes 
públicos e nas quantidades necessárias para assegurar a efetividade dos serviços contratados. 

5. Levantamento de Mercado e Justificativa da Escolha da Solução 

Foram analisadas duas alternativas: a execução direta dos serviços pela equipe da 
administração municipal e a contratação de empresa especializada. A primeira opção mostrou-se inviável 
devido à ausência de servidores com expertise específica em auditoria em saúde, planejamento 
estratégico e normativas do SUS. Além disso, a capacitação e alocação de profissionais internos \ 
demandariam tempo e investimentos que poderiam comprometer a eficiência da gestão. Diante dilo, a ~~~ 

@} . 
.. Prefeitura Municipal de Ribas o Rio Pardo 

2 

~\ 1 

Rua Concelçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 

www.ribosdoriopardo.ms.gov.br 
0800 808 1175 
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contratação de empresa especializada foi considerada a melhor solução, garantindo suporte técnico 
contínuo, confonnidade com os requisitos normativos e eficiência na alocação dos recursos públicos. 

6. Estimativa do Valor da Contratação 

O valor mensal estimado para a prestação dos serviços é de R$ 21.970,00 (vinte e um mil novecentos e 
setenta reais), totalizando R$ 263.640,00 (duzentos e sessenta e três mil seiscentos e quarenta reais) ao longo de 
12 meses. Esse montante está em conformidade com contratações semelhantes realizadas por outros 
municípios, na proposta apresentada pela empresa selecionada e em notas fiscais emitidas para entes 
públicos no período de um ano anterior à contratação. O cálculo dos valores levou em consideração os 
custos médios praticados no mercado, os serviços prestados, os deslocamentos necessários e o suporte 
técnico contínuo. As referências utilizadas na composição dos preços atendem ao disposto no artigo 23 
da Lei nº 14.133/2021, garantindo que a estimativa esteja compatível com os valores praticados pela 
administração pública. 

7. Descrição da Solução 

A solução contratada contempla um conjunto de ações voltadas ao aprimoramento da gestão da 
saúde pública municipal. A empresa contratada será responsável pela elaboração de diagnósticos 
setoriais, suporte na execução orçamentária e financeira da Secretaria Municipal de Saúde, 
assessoramento técnico na implementação de metodologias de gestão eficiente, monitoramento da 
aplicação dos recursos do SUS e capacitação de servidores municipais. O ciclo de vida da solução 
envolve desde o levantamento das necessidades do município até a implementação de melhorias nos 
processos administrativos, permitindo maior controle, transparência e eficiência na execução dos 
serviços de saúde. 

8. Justificativa para o Parcelamento ou Não da Contratação 

Diante da natureza do serviço, que exige suporte técnico contínuo e ações interligadas, o 
parcelamento da contratação não se mostra adequado. A fragmentação dos serviços poderia 
comprometer a efetividade da consultoria, gerando descontinuidade no acompanhamento técnico e 
dificultando a implementação de melhorias na gestão da saúde pública. Além disso, a necessidade de 
uniformidade no suporte técnico reforça a importância da contratação integral, garantindo a execução 
eficiente e sem interrupções. 

9. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos 

Com a contratação dos serviços de consultoria e assessoria, espera-se aprimorar a gestão 
administrativa da saúde pública, garantindo maior eficiência na alocação de recursos, conformidade com 
as normativas do SUS, melhoria no planejamento estratégico e redução de inconsistências na execução 
orçamentária. Além disso, o suporte técnico contribuirá para a capacitação dos servidores municipais, 
permitindo que a gestão da saúde ocorra de maneira mais organizada e eficaz. A prestação de contas 
junto aos órgãos fiscalizadores será aprimorada, reduzindo riscos de apontamentos e irregularidades. 

10. Providências a Serem Adotadas pela Administração Antes da Celebração do Contrato ~ 

. <i) }- ~ 
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Antes da assinatura do contrato, a administração municipal designará fiscais responsáveis pelo 
acompanhamento da execução dos serviços. Também serão realizadas reuniões preparatórias para 
alinhar o plano de trabalho e definir os marcos de monitoramento da consultoria. 

11. Contratações Correlatas e Interdependências 

A prestação dos serviços contratados exige interação direta com setores da administração 
municipal, especialmente com o Departamento de Contabilidade, a Coordenação de Programas de 
Saúde e a Procuradoria Jurídica, que terão papel fundamental na implementação das medidas 
recomendadas pela consultoria. Esses setores atuarão em conjunto para assegurar a execução eficiente 
das atividades e o cumprimento das diretrizes nonnativas aplicáveis à saúde pública. 

12. Descrição dos Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras 

A contratação dos serviços jurídicos especializados não gera impactos ambientais diretos, uma 
vez que sua execução ocorre predominantemente em ambiente administrativo, sem a utilização de 
recursos naturais ou atividades que possam comprometer o meio ambiente. No entanto, considerando 
as boas práticas de sustentabilidade, é possível adotar medidas para minimizar eventuais impactos 
indiretos, como a redução do consumo de papel por meio da digitalização de documentos e a realização 
de reuniões remotas sempre que possível, diminuindo deslocamentos e emissões de carbono. 

13. Mapa de Risco e Medidas Mitigadoras 

Os principais riscos da contratação foram identificados e categorizados conforme sua 
probabilidade e impacto, incluindo: 

Mapa de Risco -Assessoria em Saúde Pública 

10 Categoria do 
Risco Descrição Probabilidade Impacto Medidas Mitigadoras 

Revisão criteriosa do ETP 
conforme os requisitos 
legais, alinhamento com 
normas vigentes e 
comparabilidade com 
contratações similares. 

Inconsistências no 
Estudo Técnico 
Preliminar (ETP), 

R1 Planejamento comprometendo a 
justificativa da 
contratação por 
inexigibilidade. 

Falha na definição do 

Média 

R2 Planeiamento valor estimado, podendo Média 
J resultar em sobrepreço 

ou inexequibilidade. 

Risco de impugnação ou 

R3 PI . t questionamento da Alt 
aneJamen ° inexigibilidade por ª 

ausência de 

/ ·'.4 

Alta 

Alta 

Alta 

Levantamento detalhado de 
mercado, utilizando bancos 
de preços oficiais, contratos 
anteriores e justificativa 
baseada em composições 
de custos. 
Coleta de atestados de 
capacidade técnica da 
empresa contratada, análise 
comparativa com outros 
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1D Categoria do 
Risco Descrição 

comprovação da notória 
especialização. 

Probabilidade Impacto Medidas Mitigadoras 

R4 Seleção do 
Fornecedor 

Execução 
RS Contratual 

R6 Execução 
Contratual 

R7 Execução 
Contratual 

R8 Gestão do 
Contrato 

Gestão do 
R9 Contrato 

Falha na documentação 
apresentada pela 
empresa contratada, Média 
levando à necessidade 
de refazer o processo. 

Atraso na prestação dos 
serviços e falha na Média 
entrega das consultorias. 

Problemas técnicos na 
consultoria, gerando Média 
falhas na execução dos 
serviços de saúde. 
Falta de capacitação dos 
servidores para operar e Alta 
aplicar a consultoria. 
Pagamento irregular ou 
atrasado, impactando a Média 
continuidade da 
prestação do serviço. 

Execução inadequada 
dos serviços e entrega Alta 
abaixo do esperado. 

Impacto ambiental 
devido ao uso excessivo 

R10 Sustentabilidade de papel e Baixa 
deslocamentos 
desnecessários. 

14. Posicionamento Conclusivo sobre a Contratação 

Média 

Alta 

prestadores e parecer 
jurídico robusto. 

Verificação prévia da 
regularidade jurídica e fiscal 
da empresa antes da 
formalização do contrato. 

Definição de cronograma 
detalhado, fiscalização 
contínua e penalidades em 
contrato para 
descumprimento. 

Exigência de equipe 
Alta qualificada e suporte técnico 

contínuo. 

Inclusão de treinamento 
Média obrigatório e manual técnico 

no contrato. 

Média 

Alta 

Média 

Planejamento financeiro 
adequado e 
acompanhamento da 
liquidação das despesas. 
Definição rigorosa dos 
critérios de medição de 
desempenho e aplicação de 
penalidades para não 
conformidades. 
Implementação de 
processos digitais e uso de 
tecnologia remota para 
minimizar impactos 
ambientais. 

A contratação da empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria e 
assessoria na gestão da saúde pública é plenamente viável e necessária, considerando a 
complexidade das normativas aplicáveis ao SUS e a necessidade de suporte técnico contínuo para 
garantir a correta aplicação dos recursos públicos. A solução escolhida é a mais eficiente para atender 
às demandas da administração municipal, promovendo transparência, controle e eficiência na 
execução dos serviços de saúde. Com base nos fundamentos apresentados, conclui-se que a .. x~ 

.f} \ . V\ 
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contratação atende aos princípios da economicidade, eficiência e regularidade jurídica, sendo essencial 
para o aprimoramento da gestão pública municipal. 

Portanto, recomenda-se a formalização do contrato por inexigibilidade de licitação, garantindo 
segurança jurídica e técnica na execução dos serviços. 

~~· 1.L?. o/J._ e.. . 
~ Teixeira Domingos de cao-,alho 

Responsável pelo Planejamento 

Ribas do Rio Pardo 18 de março de 2025. 

(p) 
Rafael Araújo dos Santos 

Responsável pelo Planejamento 

J~ Neto 

Aprovado por: 

Diretor de Departamento de Gestão Administrativa 
Responsável pelo lanejamento 
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TERMO DE REFER~NCIA 

CONTRATAÇÃO OE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

1. Definição do Objeto: 

O presente T enno de Referência tem como objeto a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços técnicos, visando garantir a eficiência, qualidade e conformidade na execução das 
atividades sob responsabilidade da administração pública. O serviço a ser contratado deverá contemplar 
a realização de consultorias estratégicas, auditorias, suporte técnico-operacional, elaboração de estudos 
e diagnósticos, bem como capacitação de servidores para aprimoramento das atividades administrativas. 
A natureza da contratação é de serviço técnico especializado, a ser executado de fonna continua ao 
longo de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. A demanda 
justifica-se pela complexidade das atividades a serem desenvolvidas, exigindo conhecimento técnico 
aprofundado, bem como pela necessidade de acompanhamento especializado para garantir a plena 
execução das obrigações institucionais. 

2. Fundamentação da Contratação: 

A contratação fundamenta-se na necessidade identificada em estudos técnicos preliminares, que 
demonstraram a ausência de corpo técnico interno capacitado para a execução das atividades objeto do 
contrato. A impossibilidade de realização direta do serviço decorre da especificidade e complexidade das 
demandas, que exigem conhecimento especializado e atuação qualificada em conformidade com 
normativas e diretrizes específicas da área. A empresa a ser contratada deverá possuir notória 
especialização e experiência comprovada na execução de serviços semelhantes, garantindo que a 
administração pública tenha suporte técnico adequado e alinhado às boas práticas de gestão. A presente 
contratação está fundamentada nos principias da eficiência, economicidade e legalidade, sendo 
considerada indispensável para a otimização dos processos administrativos e operacionais. 

3. Descrição da Solução: 

A solução contratada compreende um conjunto de ações estruturadas que serão executadas ao 
longo do periodo contratual, garantindo suporte técnico continuo e aprimoramento das atividades 
desenvolvidas pelo ente público. A empresa contratada será responsável pela realização de diagnósticos 
setoriais, desenvolvimento de estratégias de melhoria dos processos administrativos, assessoria técnica 
para cumprimento de normativas e auditorias, além do suporte na gestão de documentos, contratos e 
demais obrigações institucionais. O ciclo de vida da contratação inclui desde o levantamento de 
informações e elaboração de planos de ação até o acompanhamento da implementação das medidas 
recomendadas, garantindo um processo de melhoria contínua e adaptação às necessidades específicas 
da administração pública. 

Requisitos da Contratação: 

1 . . 
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A empresa contratada deverá possuir experiência comprovada na prestação de serviços 
especializados, demonstrando expertise técnica por meio de atestados de capacidade emitidos por entes 
públicos. Além disso, deverá apresentar equipe multidisciplinar qualificada, composta por profissionais 
com formação e experiência compatíveis com as exigências do contrato, garantindo que as atividades 
sejam conduzidas com alto nível de qualidade e rigor técnico. A regularidade jurídica e fiscal da empresa 
será um critério essencial para a formalização do contrato, sendo exigida a apresentação de certidões 
que comprovem sua situação regular junto aos órgãos competentes. Devendo ser apresentada 
declaração nos termos do anexo I deste Termo. A metodologia de trabalho adotada pela empresa 
também será considerada, devendo incluir mecanismos de monitoramento e avaliação dos resultados, 
assegurando a efetividade dos serviços prestados. 

5. Modelo de Execução do Objeto: 

A execução do objeto do contrato será realizada de forma estruturada, seguindo um 
planejamento definido em conjunto com a administração pública e adaptado conforme as necessidades 
institucionais. A empresa contratada iniciará os trabalhos com a realização de um diagnóstico situacional, 
identificando as principais dificuldades e oportunidades de melhoria nos processos administrativos e 
operacionais. Com base nesse levantamento, serão elaboradas estratégias para aprimoramento das 
atividades e implementação de soluções eficazes. Durante a vigência do contrato, serão realizadas 
reuniões periódicas de acompanhamento, permitindo ajustes estratégicos conforme necessário. A 
prestação dos serviços incluirá suporte técnico continuo, atendimentos presenciais e remotos, 
elaboração de relatórios de progresso e capacitação de servidores para garantir a internalização do 
conhecimento gerado. Devendo haver prestação de serviços "in loco" uma vez ao mês, com carga horária 
de até oito horas/dia, conforme a necessidade da administração. 

6. Modelo de Gestão do Contrato: 

A gestão do contrato será realizada por meio de um acompanhamento sistemático conduzido 
por servidores designados pelo órgão contratante, que atuarão na fiscalização da execução dos serviços. 
Serão realizadas verificações periódicas para avaliar a conformidade das entregas em relação às 
obrigações contratuais, garantindo que a prestação dos serviços ocorra conforme o planejamento 
estabelecido. A empresa contratada deverá apresentar relatórios detalhados sobre as atividades 
executadas, permitindo uma análise objetiva dos resultados alcançados. Caso sejam identificadas 
inconsistências ou falhas na execução dos serviços, a administração pública poderá solicitar ajustes ou, 
se necessário, aplicar penalidades previstas contratualmente. Além disso, serão promovidas reuniões 
periódicas para alinhamento estratégico, garantindo que as ações desenvolvidas estejam alinhadas aos 
objetivos institucionais e às necessidades do ente público. 

7. Critérios de Medição e Pagamento: 

Os pagamentos serão realizados mensalmente, até o 10° dia útil do mês subsequente à emissão 
da Nota Fiscal, condicionados à comprovação da efetiva prestação dos serviços contratados. 
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O pagamento pelos serviços prestados será condicionado à entrega das atividades e aprovação 
dos respectivos relatórios técnicos. Cada parcela do pagamento estará vinculada à verificação do 
cumprimento das obrigações pactuadas, garantindo que os serviços sejam executados de forma 
satisfatória. A empresa contratada deverá demonstrar, por meio de evidências documentais, a realização 
das atividades previstas no plano de trabalho, permitindo que a administração pública avalie 
objetivamente o progresso da execução contratual. O descumprimento de prazos ou a prestação 
inadequada dos serviços poderá resultar na retenção de valores, até que sejam realizados os ajustes 
necessários para garantir o atendimento pleno das exigências contratuais. 

8. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor: 

A seleção do fornecedor será realizada com base na inexigibilidade de licitação, conforme 
previsto no artigo 74, Ili, da Lei nº 14.133/2021, considerando a notória especialização da empresa e a 
inviabilidade de competição para a execução dos serviços. A escolha da empresa contratada será 
justificada pela apresentação de atestados de capacidade técnica, certificações profissionais e 
comprovação de experiência consolidada na prestação de serviços semelhantes. A regularidade jurídica 
e fiscal da empresa será verificada antes da formalização do contrato, garantindo que a contratação 
ocorra de forma segura e dentro dos parâmetros legais. Todos os parâmetros serão avaliados e 
analisados pela procuradoria jurídica do município, como condição de validade para a contratação. 

9. Prazo de Vigência 

O CONTRATO a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse 
do contratante, bem como em atendimento ao princípio da oportunidade e conveniência do gestor 
público, em conformidade com o Art. 105 da Lei Federal nº 14.133/21 no interesse e necessidade da 
Administração. 

1 O Estimativa do Valor da Contratação: 

O valor estimado para a contratação dos serviços de assessoria e consultoria na gestão da saúde 
pública foi definido com base em fontes de preços idôneas, garantindo conformidade com o disposto no 
artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. Para a composição do valor, foram considerados parâmetros 
que refletem a realidade do mercado e a compatibilidade com as práticas adotadas em contratações 
similares feitas pela Administração Pública. 

A estimativa foi fundamentada nos seguintes elementos: 

Contratações similares realizadas por outros municípios, conforme previsto no art. 23, § 1 º, 11, da 
Lei nº 14.133/2021. Foram analisados contratos celebrados recentemente, incluindo termos de referência 
e valores ajustados conforme índices oficiais de atualização monetária. 

Nota fiscal emitida para outro ente público, apresentadas pela empresa contratada, que 
evidenciam a compatibilidade dos preços praticados com o mercado. 
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Proposta comercial formalizada pela empresa Marin Consultoria e Assessoria Ltda., detalhando 

os serviços prestados e os respectivos valores. 

Com base nessas fontes, o valor total estimado da contratação é de R$ 263.640,00 (duzentos e 
sessenta e três mil seiscentos e quarenta reais), correspondendo a um custo mensal de R$ 21.970,00 
(vinte e um mil novecentos e setenta reais). O montante inclui todas as despesas associadas à prestação 
dos serviços, tais como deslocamentos, suporte remoto e capacitações, garantindo a plena execução 
das atividades contratadas. 

Para fins de transparência e controle, os cálculos utilizados na definição do valor encontram-se 
devidamente documentados e podem ser verificados por meio dos documentos referentes à formação 
de preços, nota fiscal de contratação anterior e contratos celebrados em outros municípios. 

11. Adequação Orçamentária; 

A contratação está prevista na dotação orçamentária do órgão contratante, garantindo que os 
recursos necessários para sua execução estejam devidamente alocados no orçamento público. O 
planejamento financeiro foi realizado para assegurar que a despesa seja compatível com a capacidade 
fiscal da administração, sem comprometer a execução de outras políticas públicas. O empenho dos 
valores ocorrerá conforme cronograma definido no contrato, permitindo que os pagamentos sejam 
realizados de forma ordenada e em conformidade com as normas de execução orçamentária. A reserva 
orçamentária destinada à contratação foi devidamente registrada no Plano Anual de Compras, garantindo 
a disponibilidade dos recursos para a prestação dos serviços e sendo as despesas alocadas nas 
seguintes rubricas orçamentárias. 

Os recursos para a contratação estão devidamente previstos na dotação orçamentária do município, 
garantindo a disponibilidade financeira para o pagamento dos serviços conforme a execução contratual, 
a ser satisfeita por meio da seguinte rubrica orçamentária: 

Centro de custo 601 SECRETARIA DE SAUDE 
Unidade 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0010.2084.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
Funcional PRIMÁRIA 
Catec. Econ. 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Ficha 240 
Fonte de Recurso 50100 

12. Anexo deste Termo 

Compõe este Termo o Anexo 1- Modelo de Declaração conjunta. 

13. Aprovação 

Aprovo o presente Termo de Referência para formalização da contratação, em conformidade com as 
· ências legais e os interesses da administração municipal. 
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Ribas do Rio Pardo 20 de março de 2025. 

4J 
Rafael Araújo dos Santos 

Responsável pelo Planejamento 

Diretor de Departamento de estão Administrativa 
Responsável pelo Planejamento 

Aprovado por: 
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A empresa (DADOS DA EMPRESA), DECLARA para os devidos fins, que: 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus anexos, 
bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações 
necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao certame. 

(2) Se compromete, fonnalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, 
planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, pelo preço e 
condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o frei cumprimento 
das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito 
ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das 
informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, à 
qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas pela 
Administração. 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos, 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7º, da 
Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (lei Federal nº 9.854/1999) 

(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 
financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

(8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, nos termos do inciso IV do art. 63 
da Lei n. 14.133/2021. 

(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, qualquer 
pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o 3° (terceiro) grau, seja familiar de: 

6 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruo Concelçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

/ Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 

lkj }· ;,,oa_;,po~~Cn~ 
-------. .. --· 



Ribas 
do Rio Pardo 

FLS. 0 "/v ----,.----
PROC. <J,2'-f./45 

l'RIFIITURA 

RUB. ~ 

(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 

(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato. 

(10) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade financeira da 
atual contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2º do art. 4º da Lei n. 
14.133/2021; 

(11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

- .. . ,...__ 

Loca/data 

NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA 

' 7 .. 
Prefeitura Municl~ de las~~ Pardo 

Rua Conceiçõo do Rio Pardo,~*-
1 
Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



-
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL FLS. o c11 

PROc.0 .i11 /4s 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

RUB. L,,u... 
,/'/ 

HOMERO DE -~o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEA8ERTURA -

05.043.46010001-10 19l04/2002 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
: MAR1N CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 1 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

1 ,~ 
1 J. L MARlN CONSULTORIA & ASSESSORIA 

CODIGO E DESCRJVAU DAATIVIOAOE E PMICIPAL 
82.19-9-99. Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriomMnte (Dlapennda i 

COOIGO E OESCRIÇAO OASATMCW>ES E SECUNDARIAS 
70.20-4-00 • Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
74.90•1·99 • Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
78.1G-8-00-Seleçlo e agenciamento de mio-de-obra 
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.504-o2 • Atividades de apolo à educação, exceto caixas escolares 
85.99~4 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gennclal 
86.60-7-00 •Atividades de apolo à gestão de saúde 
96.09-2-99 • 0utras atividades de serviços pessoais nlo especificadas anteriormente 

côOIGo e oesciuçlõ DA NAnJREZA.íuRG& 

1 206•2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

1 
1 NÓMERO 

1 
1 COMPLEMENTO 

1 R DR MANOEL TOMAZ DA SILVA 270 SALAA 

CEP 
11~=rRITO 

1 1 
MUNIClPIO 

1 ~ 79.540-000 CASSILANDIA 

ENDEREÇO ÊLÊTRONÍêÕ 

1 
1 11:LEFONE 

JLOURENCOMARIN@GMAIL.COM : (67) 8113-2290 

ENTE Fe0ERATIVO RESPONSÁVEL (Ef'R) -
SITUAçÃÔ CADASTRAL 

1 
1 DATADASÍTÜÁçAÕ CADASTRAL 

ATIVA 03111/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CA0ASTRAL 

,~ESPECIAL 

1 
1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

M A dl$pensa de alvarás e licenças fJ direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resoluçlo CGSIM nº 51 de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, nlo tendo a Receita Federai qualquer 
responsabilidade quanto 4s atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24103/2025 às 10:36:19 (data e hora de Brasília). 

-- ---·--·--·· .. , ..... _ ______ , _ ____________ ,,_ .. ...... ""', .. ' 1 i '' "' -r-·1 
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• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

FLS. o'-1-t 

PROC. o2ttfa5 

RUB.--r 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGA TIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DMDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA L TOA 
CNPJ: 05.043.460/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilldade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados peta Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB}; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (OAU} com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Confonne disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.bP. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:39:59 do dia 24/03/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/09/2025. 
Código de controle da certidão: 2E17.E745.126C.1C27 
Qualquer rasura ou emenda invaHdará este documento. 

• ••----- · - -------------- --- ?""-.. --••---n..,.. 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Prefeitura Municipal de Cassilândia 

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Cadastro e Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA 

LTDA. 

CPF/CNP.J: 05.043.460/0001-10 
FLS. v'l3 

PROC.ü~'fÍS 

RUB. ~ 
Em cumprimento a solicitação do interessado.CERTIFICO não con tar registro de 
debitos, para com a fazenda publica municipal. até a presente data. 

Ressalvado. o direito de a Fazenda Municipal cm cobrar e inscrever quaisquer dh·idas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é 
ccniticado que não constam pendências cm seu nome. relativas a créditos trihutúrios 
inscritos ou não em Dívida Ativa. administrados pelo Município de Cassilíindia'MS. 

CERTIDÃO VÁLIDA PELO PERÍODO DE 30 DIAS. 

CassihindiaíMS. 06 de mmcço de ~025 . 

Rua Domingos de Souza frança, 720-Ceniro/CX Postal 31- CEP. 79S40·000 1'(6713596•20'16 
E-mail: cad3stro@cassilandia.ms eov.br 

r •• -~,.. ._ ._ • .,._.._ ..,.. ... ~• .. ------------- ___ ..,..__ '"' ; r ...-,,..,. . ..,..-,.., li ., .,......_,,_.. 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Prefeitura Municipal de Cassilândia 
Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Cadastro e Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA 

LTDA. 

CPF /CNP J: 05.043.460/0001-1 O 

FLS. "9!.j 

PROC. º"'1/25 

Em cumprimento a solicitação do interessado.CERTIFIC~u:;;;. t:'tar registro de 
debitos, para com a fazenda publica municipal. até a presente data. 

Ressalvado, o direito de a Fazenda Municipal em cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários 
inscritos ou não em Dívida Ativa, administrados pelo Município de Cassilândia/MS. 

CERTIDÃO VÁLIDA PELO PERÍODO DE 30 DIAS. 

Cassilândia/MS. 06 de marcço de 2025 . 

Respon:-avcl pela emiss,lo: Dori.10} josé <li11.~ 

Rua Oomiogos de Souza França, 720- Centro/ex Postal 31-CEP. 79540-000 11(67) 3596-2046 
E-mail; cadastro@cassilandia.ms,gov.br 



Voltar li Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONôMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

social: 

05.043.460/0001-10 

MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 

FLS. v'l5 

PROC. O.:l1t,h5 

RUB.~ 

Endereço: RUA DR MANOEL TOMAZ DA SILVA 270 SALA A / CENTRO / CASSII.ANDIA 
/ MS / 79540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/03/2025 a 11/04/2025 

Certificação Número: 2025031322561362388084 

Informação obtida em 24/03/2025 10:38:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

·- ---- .. ----- ·--- - ---· 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de. 1 

FLS. v')6 

PROC. OJ'1/45 

RUB. ~ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.043.460/0001-10 
Certidão nº: 16729808/2025 
Expedição: 24/03/2025, às 10:38:59 
Validade: 20/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 0S.043.460/0001-10, NÃO CONSTA corno 
inadirnplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

··-· ..... --·------------- ----- --... --. ,....., .. ,.~ ..... ,. ~----· 



24/0312025 0009412518 

~® ~E~,.~~~,t~~~!!> P O D E R J U D I C I Ã R I O 
.. .. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO ESTADUAL 
FAL~NCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL 

CERTIDAO N°: 9057186 FOLHA: 1/1 

··. 
I • ' 

CERTJ.FICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis, na base de dados do 
sistema de automação.da justiça do Estado de Mato Grosso do Sul até a data de 23/03/2025, verifiquei NADA 
CONSTAR contra: , 

MARIN CONSULTORIÂ E ASSESSORIA LTDA. portador do CNPJ: 05.043.460/0001-10 • ........................ 
I 

OBSERVAÇÕES: 
., 

a) Os dados que'"servlram de parãmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta certidão, 
foram inseridos pelo usuário e suas conferências compete ao interessado/destinatário. 

\ ..,,.- - t 

b) A confirmação da autenticidade'.éiêste documento poderá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir~da data de sua emissão, no endereço eletrõnlco: www.tjms.jus.br, disponível no menu e-Saj, 
utilizando-se o nOmero do pedido e d níimero da Certidão. 

J : 

Certidão expedida gratuitamente pela lntemet, com validade 'de 30 dias. ' . .. 1 1 

\ ; 1
1 

Cessilãndla, segunda-feira, 24 de março de 2025. 
~ !· '{~-.. "~ 

" i '\. • ., .... 

PEDIDO Nº: 
0009412518 

1111111111111 

FLS. 09 -,. 

PROC. o :/. ~/2s 
RUB.--r-

_____ __,..,.. _________________ -r-----.._..., ... , ,,, .... ,, -i - · .. r- -·--.1rTr-mr-11 -



24/03/2025, 09:48 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

SICAF 

Consultar Restrição Contratar Administração Pública 

Pesquisar Fornecedor 

Tipo de Pessoa 

@ Pessoa Jurídica O Pessoa Física O Estrangeiro 

CNPJ 

l 0S.043.460/0001-10 

Razão Social 

! MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 

O Souhumano o 
hCaptcha 

Prlvacict•• • 'TflnlCIS e C.Ondlç6H 

FLS. 0 1lj' 

PROC. o« 't/4 5 

RUB. {1141 

PESQUISAR 

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PARA PÁGINA INICIAL 

Brasília, 24 de Março de 2025 Produçao 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestrlcaoContratarAdministracaoPublica.Jsf;jsessionld=RJYUeEM4DQ... 1/2 



24/03/2025, 09:48 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

ljSerpro --SEBRAE --
:. • V 

> 

CD Fornecedor não credenciado. 

FLS. O'}j 

PROC.°.Z 'f/45 

RUB.~----

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/publicJpages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf;jsessionld=flJYUeEM4DQ... 212 

--------------~~ •••••• - , -~ r--•1~w,...--- , ,--.-.....--



24/03/2025, 09:49 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

SICAF 

Consultar Restrição Contratar Administração Pública 

1 Pesquisar Fornecedor 

Tipo de Pessoa 

O Pessoa Jurídica @ Pessoa Física O Estrangeiro 
FLS. 100 

PROC.o.it.t/45 

CPF 

1797.109.641-00 
RUB. r 

Nome 

1 ALEXANDRA MARIA SALLES MARIN 

D Souhumano o 
hC.ptdla 

PESQUISAR 

VOLTAR PARA PÁGINA INICIAL 

Brasília, 24 de Março de 2025 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-weblpublic/pages/consultas/consullarReslricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 

._. ••...-..-••-•1•-- •••-•::•--•••- •~z~~•'lllflll T:11:1 1:tt,..------------=~ !:!!:2t:'mm:::n:,""""' • 'I 

Produção 

1/2 



24/03/2025, 09:49 

~Serpro 

SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

--SEBRAE --

FLS. 1.71 
PROc. vJ¼/45 

RUB. r-w 

https://www3.comprasnelgov.br/slcaf-web/pubik:/pages/consultas/consultatRestricaoContralarAdminlstracaoPublica.jsf 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

FLS. 1o~ 
PROC. o~4./45 Consultado: MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 

CPF/CNPJ: 0S.043.460/0001-10 RUB.-~------

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistr,1,as eP4D e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabiliZ11ção 
de entes privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacim,al de Empr,:.,;as [11idômµu e S11.we111õ11~ (CEI$) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas q11e 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nqçionql ,te Emnre:,qs Pu11idqs (ÇNEPJ apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na úi n• 12.84612013 (úi Anticorrupção). 

O Cqdayro de Etlfidqdt!S Priwulq'I -5CW Fh,s l11çrativm~ [n,pcdidq.y ICEPIM} apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, co11tratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em Junção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse 011 termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 10:48:23 do dia 24/03/2025, com validade até o dia 23/04/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão h«ps://ccrtjdocs.c~u.i:ov.br/ 

Código de controle da certidão: ZDWPdeVLe3g8LgC5UjKm 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



1 1 1 • 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: ALEXANDRA MARIA SALLES MARIN 

CPF/CNPJ: 797.109.641-00 

FLS . ..1,;10:.,.;3:.-:----

PROC. uJ.'1.fa7 

RUB. ¼i<"l---
Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, ÓNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
ptíblicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Si.~te11u1s ePAD e ÇGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal 

O Cqda."(rp Nacim,ql de En111re, .. as {,,idôneas e Susf1C11.,;q,~ (ÇEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas q11e 
sofreram sanç6es que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Admi,iistração 
Pública. 

O Cadastro Naçionq{ ,le Empresas Pu11idqs fCNEP) apresenta a relaç4o de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cqda"i{r(> de E,uidade.s Pd1•qdm; .w:m Fi,,s Lucr11tivos {,,medidas {CEP[MJ apresenta a relação de e,itidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse 011 termos de parceria com a 
Administração Ptíblica Federal, em Junção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse 011 tennos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 10:49:53 do dia 24/03/2025, com validade até o dia 23/04/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtjdocs.cgu,gov,br/ 

Código de controle da certidão: aLdEEW15UEFIGpZqnF8e 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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25/03/2025, 07:17 Zimbra 

Zimbra compras.saude@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Re: Encaminhamento de Termo de Referência e Solicitação de Documentação 
Complementar 

De : José Lourenço B. L. Marin 
<jlourencomarin@gmail.com> 

Assunto : Re: Encaminhamento de Termo de Referência e 
Solicitação de Documentação Complementar 

Para : Compras Saúde 
<compras.saude@ribasdoriopardo.ms.gov.br> 

seg., 24 de mar. de 2025 20:55 

~ 3 anexos 

F LS . ...1.-:..i-.-.--~~-~ ~·- · 
PROC.Ji'{/~5 ·--~--·· 

As imagens externas não são exibidas. Exibir as imagens abaixo RUB.-~~~~---·-··-· - ·· . 

Boa noite! Segue Documentos solicitados 
At.te, 

- J 
Nao contém virus.www.avast.com 

Em seg., 24 de mar. de 2025 às 19:08, Compras Saúde 
<comP-ras.saude@ribasdorio12ardo.ms.gov.br> escreveu: 

Prezados, 

Vimos, por meio deste, encaminhar o Termo de Referência, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos especializados em 
Consultoria e Assessoria na Gestão em Saúde Pública, visando atender às necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Para que possamos dar continuidade ao processo, solicitamos o envio dos seguintes 
documentos: 

• Proposta comercial atualizada; 
• Declaração conforme modelo constante no Anexo I do Termo de Referência; 
• Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual; 
• Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. 

, Contamos com o envio da documentação solicitada para dar prosseguimento às etapas 
seguintes. 

- Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

1 

Walter Godoy Neto 
Secretaria Municipal de Saúde 
Ribas do Rio Pardo/MS 
0800 808 1175 

:José Lourenço Braga Uria Marin 

https://mail.ribasdorlopardo.ms.gov.brlh/prlntmessage?ld•7202&tz=Amerlca/Caraeas 1/2 



25103/2025, 07:17 Zlmbra 

> Advogado OAB/MS 30.040 
> Consultor em gestão na saúde pública 
J. L. Marin Consultoria & Assessoria - CNPJ 05.043.460/0001-10 
(67) 98113 2290 

'-------~ 
~ Proposta_Ribas_do_Rio_Pardo_03_25_assinado.pdf 
""' 184 KB 

~ Dedaracao_Conjunta_assinado.pdf 
~· 163 KB 

111!"'1 CND Municipal Vai 5 4 25.pdf 
_: 244 KB 

https:J/rnall.ribasdoriopardo.ms.gov.br/h/printmessage?id•7202&tz:Amerlca/Caracas 

FLS. 1°5 

PROC. c,_i~ /45 
RUB.-~•--

2/2 



limo. FLS. 1'16 
Roberson Luiz Moureira 
Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS PROC. 0 -<'1/<S 

Após cumprimentos, apresento proposta para Prestação de Ser~~º~. d;r-
Consu ltoria e Assessoria na Gestão em Saúde Pública, com suporte de: 

• Consultoria em planejamento orçamentário, controle de custos e otimização de receitas. 

• Gerenciamento dos blocos da saúde, financiamento do SUS, planejamento das ações e programas 

do Ministério da Saúde; 

• Avaliação dos processos internos para identificar gargalos e oportunidades de melhoria; 

• Realizar mapeamento dos fluxos de trabalho para identificar ineficiências; 

• Utilizar metodologias como Lean e Six Sigma para otimização de processos; 

• Melhorias na logística, atendimento ao paciente e gestão de recursos; 

• Elaboração de Protocolos assistenciais, suporte na organização das ações e serviços em saúde; 

• Captação de recursos, cadastro de propostas e monitoramento dos sistemas INVESTSUS e 

SISMOB; 

• Consultoria e monitoramento de produções e metas da Atenção Primária a Saúde nos Programas 

do Ministério da Saúde; 

• Auditoria interna; 

• Consultoria Jurídica; 

• Monitoramento diário dos atos normativos publicados, de interesse do Fundo Municipal de Saúde; 

• Apoio na alimentação do DIGISUS, elaboração e acompanhamento de todos os instrumentos de 

planejamento: Plano Municipal de Saúde, Programação Anual de Saúde, Relatórios Detalhados 

Quadrimestrais e Relatórios Anuais de Gestão; 

• Apoio na elaboração do orçamento do Fundo Municipal de Saúde; 

• Capacitação ao Conselho Municipal de Saúde; 

• Monitoramento dos projetos em andamento ou em fase de implantação através do Ministério da 

Saúde ou por emendas parlamentares, auxiliando na redução de custos e otimização de recursos; 

• Capacitação dos servidores sobre faturamento hospitalar e demais serviços de média e alta 

complexidade de demanda do Município; 

• Monitoramento dos indicadores da pactuação Inter federativa, PSE, E-SUS, da Atenção Primária a 

Saúde, entre outras políticas criadas pelo Ministério da Saúde; 



• Suporte na Gestão Hospitalar com foco na melhoria da eficiência, qualidade de atendimento e 

sustentabilidade financeira da Instituição; 

• Qualidade no Atendimento com a implementação de programas de qualidade, segurança do paciente 

e acreditação hospitalar; 

• Treinamento e Capacitação com programas de formação para equipes, incluindo gestão de pessoas, 

atendimento ao cliente e uso de tecnologias priorizando o acolhimento e humanização; 

• Tecnologia da Informação com auxílio na implementação de sistemas de gestão hospitalar (HIS) e 

prontuários eletrônicos. 

• Compliance e Regulatórios avaliando práticas atuais e sugerindo ajustes para atender às normas da 

ANS, ANVISA e outras. FLS. --.:.1_0.;..·1-____ _ 

• Treinamentos sobre ética e conformidade para a equipe. PROC . .;;;.o_.:1...a.LfÁ'--l.;..5 ___ _ 

• Desenvolver políticas internas para garantir a conformidade contínua. RUB.---;;;~1=-.,_ ____ _ 

• Desenvolvimento de estratégias para identificar e mitigar riscos operacionais e clínico;zr 

• Planejamento Estratégico com apoio na definição de metas de longo prazo e 

desenvolvimento de planos de ação. 

• Marketing e Comunicação atuando com a orientação da construção da imagem 

institucional e estratégias de comunicação com pacientes e comunidade. 

• Sustentabilidade: Implementação de práticas de saúde sustentável e responsabilidade social. 

A Prestação dos serviços será "in loco" uma vez ao mês, com carga horária de até oito 
horas/dia, conforme as necessidades da Administração. 

A contratada também se compromete a prestar os serviços de forma remota, com consultor 
exclusivo, através de atendimento por contato telefônico, Skype e/ou WhatsApp. 

Investimento mensal: R$ 21.970,00 (Vinte e um mil, novecentos e setenta reais). 

Cassilândia/MS, 24 de março de 2025 

Documento a,s.'$1Ndo di&i.\afmt-nlf 

g---L- ~-SALLES-~ Data:24/03/2'J2522:41ó:26·0300 
V.rif«i~tmhttps:J/V•llda,.iti.eov.br 

Marin Consultoria e Assessoria LTDA 
Alexandra Maria Salles Morin - Representante legal 

CPF 797.109.641-00 



ANEXO l 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

FLS. 1ao 

PROC. ül¼ /45 
RUB. j'14' 

A empresa J. L. Marin Consultoria & Assessoria L TOA 05.043.460/0001-1 O, com sede 
à Rua Dr. Manoel Tomaz da Silva, nº 270, sala 'A', centro de Cassilândia/MS, DECLARA para os 
devidos fins, que: 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus 
anexos, bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas 
ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os 
prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, 
pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração 
o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da 
Lei. 

(3) Estâ ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade 
das informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se 
necessário, à qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre 
que solicitadas pela Administração. 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito} 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis} anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei 
Federal nº 9.854/1999) 

(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 
financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 



(8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do 
art. 63 da Lei n. 14.133/2021. 

(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 
qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3° (terceiro) grau, seja familiar KJ:-5· 1'.,.) /2 

PROC. 0-2~ __35 
(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 

RUB. ~ 
(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão C 
do contrato. 

(1 O) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade financeira 
da atual contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2º do art. 4º da Lei n. 
14 .133/2021; 

(11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Cassilândia/MS, 24 de março de 2025 

Docv menlO tlS$ínado di&italmenw 

go• ai.... AI.EXANDRA-SM.LES MAAIN 
IVJJlf ~ta: 24/0l/2025 22:4&:-6-0300 

Veritiqure-em https://Valid1r .iti,&OY.br 

Marin Consultoria e Assessoria L TDA 
Alexandra Maria Salles Marin - Representante legal 

CPF 797.109.641-00 
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EXERCÍCIO: 2025 

Estado de Mato Grosso do Sul 

Municf pio de Cassilândia 
Sec.Mun.de Planejamento Adm e Finanças 

Departamento de Cadastro e Tributação 

ALVARÁ 
ALVARÁNº 

417 

EXERCÍCIO 

2025 

Cadastro Municipal 

3252 

PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO FLS _1_1_u ___ ~--
O P~EFEITO MUNICIPAL,.tendo em vista que o requerente preencheu todos os requisitos da lei o~~/45 em vigor. concede ALVARA para localização e funcionamento. PRqC._,,,"';..-~-----------

RU 1.--r-· CCNTRIBUINTE 

MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA L TOA 
O: NÔMINAÇÁO COMERC-IAL -···--· --·--• - ·-----·-- ---· - -------·-------------
J . L. MARIN CONSULTORIA & ASSESSORIA 

·-- ·----- -- - ---- ---
~OCALIZAÇÃO 

RUA DR MANOEL TOMAZ DA SILVA N• 270 BAIRRO CENTRO SALA A 

INICIOATMOADE CôOIGOATI\IIOAOE I OaiaoaExpea,çi(> OaiaVal,"3de: 1 ASala(&I 

19/04/2002 C2-8219999 .04/02/2025 ,31/12/2025 _ 
1N"SCR"1çÃO~S'tiití"uA,_L - -c-Fli:i-r-- - --------- ···----e~Ol'l-----'------ -----1 

05.043.460/0001-10 NEUSA LISBOA GAUTO REZENDE 
OBS~RVAÇÃO- -· - --·-

A EMISSÃO DESTE DOCUMENTO NÃO DESOBRIGA A OBTER LICENÇAS. AUTORIZAÇÕES, PERMISSÕES E 
DEMAIS DOCUMENTOS EXIGiVEIS. COM RELAÇÃO AOS FUNCIONARIOS OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
TRABALHISTA. 

-- -- . - --·-. - - ----- ------·-·--------·-··--·---- ----
ATIV OAOEiSI ECONÔMICA{S; 

CNAE C2-82H999 • Prep.;raçao de dQCumentos e servtços especializados de apoio administrativo nao ~s anteriormente • 
ATIVIDADE PRINCIPAL?·SIM 
CNAE C2-7020400 - Atillldades de consultoria em gestão empresarial. eKceto consultoria técnica especifica - ATIVIDADE PRINCIPAL ?:NÁO 
C'IIAF. C2-7490199 - Outras atividades profisslonals. cíe:11ííicas e téalicas não especificadas antenonnente. ATIVIDADE PRINCIPAL ?.NÃO 
CNAE C2-7810800 • Seleção e agenciamento de mão-de-obra - ATMDADE PRINCIPAL ?·NÃO 
CNAE·C2-8230001 - Serviços de organ,zaçao de feiras. congres$0S, exposições e festas. ATMOAOE PRINCIPAL ?:NÃO 
CNAE·C2-8550302 - Atividades de apoio à educação, excetc caixas escolares -ATIVIDADE PRINCIPAL?:NÀO 
CNAE C2·9609299 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente • ATIVIDADE PRINCIPAL ?·NÃO 
CNAE C2•8599604 · Treinamento em desenvoh11mento profissional e gerencial -ATMDADE PRINCIPAL ?:NÂO 
CNAE C2-a6607C0 - AtlVldades de apoio à gestão de saúde· ATMOAOE PRINCIPAL ?.NÃO 

OIVISÃOOE 
CADASTRO E 
TRIBUTAÇÃO 

~LAN 

··-----
OEPARTAMEr,ffO DE CAO.'-\STRC: l: ;'RIBUTAÇÃO 
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• GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DtBITOS NúM 259199/2025 

Contribuinte:MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
CCE: 28.323 . 463-6 

FLS. ·11J 
PROC. O),~/:;_ 5 

RUB. tr 
Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré

ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não 
constam dívidas decorrentes de créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou não em divida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabi lidade 
do sujeito passivo acima indicado . 

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobrar~, créditos triputários e não tributários ante
riores e posteriores, inclus~ no periodo~~9mpreendido nesta certidão. 

-..:;,s>: lQ. ~r,,. ~ - ·~1; < 
Esta certidão refere-se~-a s f u~çaf;. fiscal do contribuinte do âmbito da 

-Jt.~f" ""' ...... ~ -1/ :a--..~ 
Secretaria de Estado de Fazenaa~ clã;.,.f r ~l ~ _;doria-Geral do Es tado . 

Certidão expedida com base nó· i rt. 294 da Lei n. 1.810, 22 de dezembro 
de 1.997; art. 178 do Regulamento do ICMS~ aprovado pelo Decr eto nº 9203, de 
18 de setembro de 1998, e art. 3° do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de 
2020. 

Certidão emitida às 09:38:17 horas do dia 24/03/2025 (hora e da t a -
MS). 

c,rtidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 
Secretaria de Estado de Fazenda (www . sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria
Geral do Estado (www . pge . ms.gov.br). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br 
www.sefaz.ms.gov.br 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
R waldemar francisco da silva, 860 

CNPJ: 17.701.982/0001-41 

FLS. -na 
PROC. 0 ~'1/4S 

RUB. ie: 

Número da Cotação: 00030/25 

Objeto: ContrataQlo de ampraa aapeclallzada para a praetaglo de NMOOI 116cnlcol eepaclallzado em COnsullorta e 

Ficha: 240 
Unidade: 020601 
Funcional: 10.301.0010.2084.0000 
Catec. Econ.: 3.3.90.39.99 

Centro CUsto: 

Entidade: 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Item ~lgo Secre~~lpal de Sa~de (SESAU) Otd. Valor Médio Total Médio 

·····················-------·······-------------------------------------------------------------------------------------------------· 1 010.041.590 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SEF 12 21.970,00 263.640,00 

Total Ficha 240 

TOTAL GERAL 

Solicitado por: 

t::1«,( / 
,Se~ Compras 

DataJS IQ2/b_ 

Ordenador de Despesa: 

263.640,00 

263.640,00 

~ 
o(,(_,~ 

...,...........~ 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
R waldemar francisco da silva, 860 

17.701.982/0001-41 Exercício: 2025 
FLS. 113 

PROC. OJ.4./ó 

RUB. ~ 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA Nº 212 

Ficha Nº: 240 Processo Nº : 

Unidade : 020601 FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE 
Funcional : 10.301.0010.2084.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

cat. Econ. : 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
Código de Aplicação: 000 000 Fonte Recurso: 1 5'0C10( 

Cotação: 00030/25 tesponsável pela Cotação: 

Pedido: Interessado pelo pedido: 

Código Centro de Custo: 

Saldo Inicial Alteração ( +) 
8.400.000,00 0.00 

Histórico 

Centro de Custo: 

Alteração (-) 
-1.183.000,00 

Empenhado 
3.473.619.71 

Saldo Atual 
3.743.380,29 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PREST 
AÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS. 

Autorizado por: 

ci&°i 1 03 t~S 

VALOR DA RESERVA 

RESERVA JÁ UTILIZADA 
RESERVA ANULADA 

RESERVA REFORÇADA 
SALDO DE RESERVA ANTERIOR 

SALDO DA RESERVA 

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 

263.640,00 
0,00 
0,00 
0,00 

263.640,00 
3.351.946,88 



Ribas 
do Rio Pardo 
P A & , I I T U R A 

JUSTIFICATIVAS 

FLS. _1..:..1..._jL----

PROC. 0<4/45 

RUB. fr' 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos especializado 
em Consultoria e Assessoria na Gestão em Saúde Pública, em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 

NORMATIVO LEGAL: Lei nº 14.133/21. 

CONTRATADO: MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ-MF sob o nº 05.043.460/0001-10, com sede na Rua Doutor Manoel Tomaz da Silva, 270, 
Centro, Cassilãndia/MS. 

1. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO - ART. 72, INCISO VI DA LEI Nº 14.133/21 

A priori, sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI, da CF/88 estabelece: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia e, também, ao 
seguinte: 
(. .. ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Portanto, a licitação pública, pode ser definida como o meio por intermédio do qual a Administração 
Pública contrata, garantindo o cumprimento dos princípios constitucionais da legalidade, isonomia, 
moralidade, impessoalidade, dentre outros, buscando, ainda, a seleção da proposta mais vantajosa, nos 
termos do art. 11 da Lei federal nº 14.133, de 2021, in verbis: 

Arl. 11. O processo licitatôrio tem por objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida 
do 
objeto; 
li - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição; 
Ili -evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 
inexequlveis e superfaturamento na execução dos contratos; 
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 
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No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos específicos, expressamente 
previstos pela legislação, em que se permitem exceções à regra geral da prévia licitação como requisito 
à celebração de contratos com a Administração. Tais exceções encontram-se previstas atualmente nos 
arts. 74 e 75 da Lei nº 14.133, de 2021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e de dispensa 
de licitação. 

A presente contratação, se ampara no artigo 74, inciso 111, da Lei nº 14.133/21. Depreende-se assim que 
a inexigibilidade é invocâvel quando não houver possibilidade de competição, ou seja, quando for inviâvel 
a realização de licitação para escolha objetiva da proposta mais vantajosa. 

Desta feita, visando o cumprimento da exigência do disposto no art. 72, inciso VI, a escolha da empresa 
MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA, se baseou nos seguintes quesitos: 

O proponente foi escolhido, porque é do ramo pertinente, comprovou possuir largo conhecimento na 
prática do objeto, possui indicação de tê-lo executado com altos padrões de qualidade, adequação e 
eficiência, e também apresentou toda à documentação solicitada. 

Deste modo, não há como comparar entre profissionais que prestam serviços de assessoria e 
consultoria, qual deles possui melhores condições técnicas de alcançar os resultados exigidos pela 
gestão. Por isso que, o requisito essencial para contratação dos serviços técnicos especializados não 
estã no preço e sim na confiança depositada pelo gestor no profissional que ele deseja contratar. 

Importante se faz mencionar também, a questão da confiança, ponto pacífico e sumulado pelo TCU: A 
inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas 
de notória especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz 
de exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos 
critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso li, da 
Lei nº 8. 666/1993. 
Além disso, ressalta-se que, o município não conta com profissionais especializados na ãrea do objeto, 
o que toma a contratação indispensãvel para a devida execução e atendimento as normas legais 
pertinentes. 

TÉCNICO 
a) José Lourenço Braga Liria Marin - Advogado 

DIPLOMAS, CURSOS E ESPECIALIZAÇÕES 
a) Gestão Pública Municipal 
b) Gestão Hospitalar 
c) Consórcios Públicos: Aspectos Gerais 
d) Controle Interno: Aspectos gerais para atuação, padronização e planejamento 
e) Especialização em auditoria, gestão da qualidade e segurança do paciente em saúde 
f) Govemança nas contratações públicas 
g) Modalidades de licitação 
h) Especialização em Direito Público: Direito Constitucional 
i) Contratos Administrativos: prorrogação, acréscimos e supressões 
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j) Recursos fundi a fundo da Saúde- Específicos COVID-19, emendas, LC 172 e 173 e repasses 
mensais. 

Além disso, apresentou também vários atestados de capacidade técnica, o que demonstra que já 
executou o serviço, não constando nada que a desabone até a presente data. 
a) Fundo Municipal de Aporé/GO; 
b) Fundo Municipal de Batayporã/MS; 
e) Fundo Municipal de Eldorado/MS; 
d} Fundo Municipal de Santa Rita do Pardo. 

Por todas essas razões é que os gestores podem exercitar a margem de discricionariedade que a própria 
lei lhes faculta, uma vez que serão diretamente prejudicados se não contarem com um serviço de 
qualidade, nesse cenário, os serviços prestados pela empresa proponente, além de gozar da confiança 
de nossa gestão em face de sua atuação e dos seus posicionamentos que norteiam as nossas ações 
frente a saúde pública municipal. 

2. JUSTIFICATIVA DO PREÇO-ART. 72, INCISO VII DA LEI Nº 14.133/21 

Em relação aos valores praticados no mercado, já foi verificado em sede de estudo técnico preliminar, 
restando demonstrado que os preços praticados pela proponente em contratos anteriores e/ou contratos 
similares estão compatlveis com valores propostos: 

Município Modalidade Objeto 

Contratação de empresa 
especializada para 

Santa Rita prestação de serviços 

do Pardo lnexigibilidade profissionais na área de 
assessoria e consultoria 
·urídica em saúde pública, 
conforme diretrizes do SUS. 
Assessoria e consultoria em 
saúde pública, 

Água 
gerenciamento de gestão de 

Clara lnexigibilidade atenção básica, treinamento 
e acompanhamentos em 
todos os programas 
ertinentes. 

Assessoria e Consultoria 
Contábil aplicada ao Setor 
Público, bem como o 
acompanhamento e 

Terenos lnexigibilidade orientação aos servidores e 
responsáveis pela 
Administração Pública 
Municipal nas áreas 
orçamentárias, financeiras, 
atrimoniais, contábeis, 
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Valor Valor total Empresa 
unitário 

R$ R$ Marin Consultoria 
18.240,00 218.880,00 e Assessoria 

Chistoper Pinho 
Ferro 

R$ R$ SCAPINELLI 
18.000,00 216.000,00 Sociedade 

Individual 
Advocacia 

PLENUS 
CONSULTORIA R$ R$ E 21.500,00 258.000,00 PLANEJAMENTO 

EIRELI 
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administrativa e de 
planejamento, de modo a 
atender as normas legais e 
vigentes, em atendimento 
das necessidades do 
Município de Terenos - MS 

Ressalta-se que, a pesquisa de preço foi instruída com documentos como contratos anteriores e extratos 
de publicações, sendo totalmente possível para o balizamento da formação de preço, estando de acordo 
com a legalidade, visto que, o art. 23, § 4° da Lei nº 14.133/21, preconiza que podem ser apresentados 
notas fiscais emitidas para outros contratantes, ou por outro meio idôneo. 

Nesse sentido, o TCU tem entendido que, mesmo que exista vários fornecedores para execução do 
serviço, não impede o enquadramento da modalidade de inexigibilidade, cita-se: 

Acórdão nº 2616/2015 - Plenário- TCU: 

"Nas contratações diretas por inexigibilídade de licitação, o conceito de singularidade não pode ser 
confundido com a ideia de unicidade, exclusividade, ineditismo ou raridade. O fato de o objeto poder ser 
executado por outros profissionais ou empresas não impede a contratação direta amparada no art. 25, 
inc. li, da Lei nº 8. 666193. A inexigibilidade, amparada nesse dispositivo legal, decorrer da impossibilidade 
de se fixar critérios objetivos de julgamento" 

Portanto, compreende-se que o preço ofertado pela contratada é condizente com o praticado no mercado 
e atende às exigências art. 23 da Lei n. 14.133/2021. 

3. COMPROVAÇÃO DE QUE O CONTRATADO PREENCHE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO MINIMA NECESSÁRIA-ART 72, INCISO V DA LEI Nº 14.133/21. 

Por seguinte, analisada a documentação de habilitação, exigência prevista no Art. 62 e seguintes, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, para comprovação dos requisitos mínimos de contratação. Considera-se a 
presente empresa: MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
05.043.460/0001-10- Habilitada. 

Ribas do Rio Pardo 31 de março de 2025. 

A FRIOSI 
S ipal de Saúde 
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INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS E 
A EMPRESA ____ _ 

lnexigibilidade de Licitação sob nº _/2025 
Processo nº _/2025 

1-O MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, com sede na Rua Conceição do Rio 
Pardo, n. 1.725, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, neste ato representado pelo (a) Senhor 
(a) _____ (nacionalidade), Secretario (a) de ____ _, inscrito (a) no CPF/MF sob 
n. ____ portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob n. _____ com endereço 
administrativo ____ _, neste Município, doravante denominado (a} CONTRATANTE, e a 
empresa ___ __, com sede _____ , n. _, Bairro _ _, na cidade de 
____ __, inscrita no CNPJ sob nº ____ , doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representado pelo Sr (a) _____ _, (nacionalidade), inscrito (a) no CPF/MF sob 
n. ____ e portador (a} do Registro de Identidade (RG) sob n. __ __._ __ _, ajustam o 
presente contrato, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação vigente. 

11- DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021 e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

Ili - DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos da 
lnexigibilidade de Licitação nº _/2025, Processo nº _/2025 em consonância com o inciso Ili do art. 
74 da Lei 14.133/2021, devidamente autorizada pelo ordenador de despesa. 

IV - DO REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado por execução indireta, sob o 
regime de empreitada por preço global. 

V - DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, 
vincula-se a este instrumento o Termo de Referência e a ·Proposta de Preços• da CONTRATADA. 

11 • CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços técnicos especializado em Consultoria e Assessoria na Gestão em Saúde Pública, em 

endimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 
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j 2 • CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1. O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 263.640,00 (duzentos e sessenta e três mil 
seiscentos e quarenta reais), que será desembolsada em 12 (doze) parcelas mensais de 21.970,00 (vinte e 
um mil novecentos e setenta reais), que vencem subsequente e sucessivamente nos meses posteriores a 
assinatura deste instrumento. 

j 3 • CLAUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO 

3.1. O presente contrato terá prazo de duração de 12 (doze) meses, com vigência a contar da data 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 

l 4 • CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

4.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
4.1.1 A Contratada obriga-se: 

a) Executar o contrato firmado com a Contratante, conforme especificações dos serviços 
constantes no Termo de Referência, bem como em sua proposta; 
b) Fornecer a seus empregados quaisquer ferramentas e instrumentos necessários à execução dos 
serviços; 
c) Responsabilizar-se pelo pessoal técnico especializado necessário à execução dos serviços; 
d) Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do 
pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
que venham a incidir sobre o presente contrato; 
e) Respeitar o sistema de segurança da Contratante e fornecendo todas as informações solicitadas 
por ele, além de manter absoluto sigilo sobre todos os documentos e elementos que passam pela sua 
apreciação; 
n Manter a Contratante sempre informada de todos os serviços realizados junto aos servidores 
municipais e órgãos de Controle Externo; 
g) Facilitar ao Setor Responsável da Contratante a fiscalização dos serviços pactuados; 
h) Manter todas as condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

4.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
4.2.1. A Contratante obriga-se: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio do Setor Responsável, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, encaminhando os apontamentos à Autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
c) Notificar por escrito, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato, além de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 
d) Não praticar atos de ingerência na administração da contratada; 
e) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações deste 
contrato, como fornecer acesso remeto à sua rede e permitir livre acesso dos empregados da Contratada 
às dependências do Contratante relacionadas à execução do objeto quando das visitas in loco; 
ij Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, de modo a promover 
os pagamentos dentro do prazo estipulado, após verificar a regularidade de recolhimento dos encargos 
sociais; 
g) Reter as obrigações tributárias; 
h) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes em caso de inadimplemento; 
i) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais. 

l 5- CLÁUSULA QUINTA- DA EXECUÇÃO, GESTÃO E RECEBIMENTO DO CONTRATO 

5.1. A execução do presente contrato deverá ser iniciada no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar 
da emissão da Autorização de Fornecimento (AF) e/ou Ordem de Serviço (OS). 

5.1.1. A execução do objeto do contrato será realizada de forma estruturada, seguindo um 
planejamento definido em conjunto com a administração pública e adaptado conforme as necessidades 
institucionais. A empresa contratada iniciará os trabalhos com a realização de um diagnóstico situacional, 
identificando as principais dificuldades e oportunidades de melhoria nos processos administrativos e 
operacionais. Com base nesse levantamento, serão elaboradas estratégias para aprimoramento das 
atividades e implementação de soluções eficazes. Durante a vigência do contrato, serão realizadas 
reuniões periódicas de acompanhamento, permitindo ajustes estratégicos conforme necessário. A 
prestação dos serviços incluirá suporte técnico contínuo, atendimentos presenciais e remotos, 
elaboração de relatórios de progresso e capacitação de servidores para garantir a intemalização do 
conhecimento gerado. Devendo haver prestação de serviços "in loco· uma vez ao mês, com carga horária 
de até oito horas/dia, confonne a necessidade da administração. 

5.2. A gestão do contrato será realizada por meio de um acompanhamento sistemático conduzido por 
servidores designados pelo órgão contratante, que atuarão na fiscalização da execução dos serviços. Serão 
realizadas verificações periódicas para avaliar a confonnidade das entregas em relação às obrigações contratuais, 
garantindo que a prestação dos serviços ocorra confonne o planejamento estabelecido. A empresa contratada 
deverá apresentar relatórios detalhados sobre as atividades executadas, pennitindo uma análise objetiva dos 
resultados alcançados. Caso sejam identificadas inconsistências ou falhas na execução dos serviços, a 
administração pública poderá solicitar ajustes ou, se necessário, aplicar penalidades previstas contratualmente. 
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Além disso, serão promovidas reuniões periódicas para alinhamento estratégico, garantindo que as ações 
desenvolvidas estejam alinhadas aos objetivos institucionais e às necessidades do ente público. 

5.3. O objeto será recebido: 
5.3.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a 
especificação, nos termos da alínea "a", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

5.3.2. Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por servidor 
designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos serviços 
entregues, em conformidade com o exigido neste. Consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, nos termos da alínea "b", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

I & • CLAUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, até o 10° dia útil do mês subsequente à emissão 
da Nota Fiscal. 

6.2. O pagamento pelos serviços prestados será condicionado à entrega das atividades e aprovação 
dos respectivos relatórios técnicos. Cada parcela do pagamento estará vinculada à verificação do 
cumprimento das obrigações pactuadas, garantindo que os serviços sejam executados de forma 
satisfatória. A empresa contratada deverá demonstrar, por meio de evidências documentais, a realização 
das atividades previstas no plano de trabalho, permitindo que a administração pública avalie 
objetivamente o progresso da execução contratual. O descumprimento de prazos ou a prestação 
inadequada dos serviços poderá resultar na retenção de valores, até que sejam realizados os ajustes 
necessários para garantir o atendimento pleno das exigências contratuais. 

1 7 • CLÁUSULA SÉTIMA-ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.2. Após o periodo de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o 
reajuste dos preços e fica eleito o IPCA/IBGE, desde que autorizado pelo ordenador de despesa. 

7 .3. Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao 
Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e 
anexando documentos que comprovem o alegado desequilibrio. 

7 .3.1. A Administração Pública Municipal possui o prazo de 1 (um) mês para apresentar resposta ao 
pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro ou ao pedido de repactuação de preços, 
quando for o caso. 

- · ·--------.. ----.. -·------
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1 8 - CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos consignados 
no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 
corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

Centro de custo 601 SECRETARIA DE SAUDE 
Unidade 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0010.2084.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
Funcional PRIMÁRIA 
Catec. Econ. 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Ficha 240 
Fonte de Recurso 50100 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
ij praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", •r, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
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2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 9.1, de 15%. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea •c· do subitem 9.1, de 
10% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea •b· do subitem 9.1, a multa será de 10% do valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea •d· do subitem 9.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea •a· do subitem 9.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
9.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
u para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
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RUB. r 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

110 CLÁUSULA DÉCIMA- DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 ao 102 da Lei nº 14.133/2021. 

111 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

112 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto, e ainda: 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

113 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS 
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13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicàveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

l 14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRA TO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na lnternel em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de 
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos. 

(Ordenador de Despesa) 
Contratante 
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Ribas do Rio Pardo (MS) _ de __ 2025. 

(representante lega) 
Contratada 
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Ribas do Rio Pardo - MS, 31 de março de 2025. 

À PROCURADORIA JURIDICA 

PROCESSO Nº 024/2025 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO. 

FLS. 1~6 
PROC. <J~'-1/is 

t:: • •1:> ~ ,.._ ______ 0-,.-!li;i:;.;..a.----

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos especializado em 

Consultoria e Assessoria na Gestão em Saúde Pública, em atendimento as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Ribas do Rio Paroo/MS 

Com a presente vimos encaminhar o Processo nº 024/2025 para fins de Parecer Jurídico com vistas 
a análise para procedimento de lnexigibilidade de Licitação, objetivando a contratação do objeto 
acima especificado. 

Atenciosamente, 
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Nº 057/2025 
DE: Assessoria Jurídica- PGM 

PARA: Secretaria Municipal de Saúde DATA: 01/042025 

Segue Parecer Jurídico com vistas ao processo administrativo n.0 024/2025 

' 
Atenciosamente, 

Shirley s~•~~ Silva 
Assessor Junéjic'o 
Portaria n.0 212/25 

FLS. 1-'x. 
PROC. o'J.4./_~5 

RUS.-~ 

. 

Recebido em: 

Data: O} ,Ol/ /2025 

Assinatura: 

/\ f 
~ 
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PARECER JURÍDICO: 24112025/PTIPMIRRPIMS 

Processo Administrativo n.ª 024/2025 

Inexigibilidade de Licitação 

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto : Contratação de empresa especializada na prestação de serviços té01.icos 
especializados em consultoria e assessoria na gestão em saúde pública, em 
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ribas do Rio 

pardo/MS. 

Assunto: Análise da viabilidade da contratação direta por inexigibilidade de 

licitação para prestação de serviços de consultoria em gestão pública 

Emitente: Paulo Rogério Souza Bernardes - Procurador Jurídico do Município 
de Ribas do Rio Pardo/MS 

1- RELATÓRIO 

EMENTA: ADMINISTRATNO - LICITAÇÃO -
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO - CONSULTORIA EM GESTÃO DA SAÚDE 

PÚBLICA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 
INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO - REGULARIDADE 

FISCAL E HABILITAÇÃO JURÍDICA - JUSTIFICATIVA 

DE PREÇO ADEQUAÇÃO DA MINUTA 

CONTRATUAL - CONFORMIDADE COM A LEI Nº 
14.133/2021. 

O presente parecer tem por objeto a análise da viabilidade jurídica da contratação 
direta, por meio de inexigibilidade de licitação, de profissional especializado para 
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a prestação de serviços técnicos em consultoria e assessoria na gestão da saúde 

pública, conforme demanda apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

A contratação pretendida fundamenta-se no art. 74, III, "e'', da Lei nº 14.133/2021, 
e será realizada com base na notória especialização do prestador de serviço, que 
possui formação acadêmica, qualificação técnica e experiência comprovada na 

área de gestão da saúde pública. 

Para embasar a análise, foram examinados os seguintes documentos: 

FLS. 11~ 

a) Documento de Formalização da Demanda (DFD); PROC. c),t~ /4,:, 
b) Certificados acadêmicos do profissional contratado; 

e) Atestados de capacidade técnica emitidos por entes públicos; 

d) Termo de Referência da contratação; 

e) Estudo Técnico Preliminar; 

f) Documentos da empresa Marin Consultoria e Assessoria Ltda. 

Diante disso, cumpre avaliar a legalidade e a segurança jurídica da contratação 
pretendida, considerando o ordenamento jurídico vigente e eventuais 

precedentes dos Tribunais de Contas e do Poder Judiciário. 

2- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Lei n2 14.133/2021 prevê, em seu art. 74, III, "c", que a licitação é inexigível 

quando há inviabilidade de competição, em especial na contratação de serviços 
técnicos especializados, prestados por profissionais ou empresas de notória 

especialização. 

O § 3º do mesmo artigo define que a notória especialização se dá quando o 
profissional ou empresa demonstra, por meio de experiência anterior, estudos, 
publicações, organização e estrutura técnica, que sua atuação é essencial para o 
pleno atendimento do objeto contratado. 

Ú/ .~ 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rit rdo 

Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725\--P Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 

www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
0800 808 1175 



FLS. liV 
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Art. 74. É inexigível a licitação quando Cfnviável a 

competição, em especial nos casos de: 

III contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias; 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica 
ou outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto 
do contrato. 

Para que a inexigibilidade seja considerada válida, devem estar presentes os 
seguintes requisitos: 

a) Singularidade do objeto - O serviço contratado deve 
ter características espedficas que exijam conhecimento técnico especializado; 

b) Notória especialização do contratado - O prestador 
do serviço deve possuir comprovação de experiência e qualificação técnica 
compatível com o objeto contratado; 

c) Inviabilidade de competição - O serviço deve 
demandar um prestador cujas características o diferenciem de outros no 
mercado, impossibilitando um certame competitivo. 

Além disso, o art. 37, caput, da Constituição Federal exige que toda contratação 
administrativa observe os prindpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 

(à / ~~ 
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A análise dos documentos apresentados demonstra que todos esses requisitos 

estão atendidos, conforme detalhado a seguir. 

3. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DO CONTRATADO 

FLS. 13 Z 

PROC. OJ. ~ /4 '1 

RUB.--r~._._ __ _ 

A notória especialização do prestador de serviço José Lourenço Braga Liria Marin 
está demonstrada por sua formação acadêmica e experiência profissional. Foram 
apresentados os seguintes documentos que evidenciam sua qualificação: 

a) Pós-graduação em Auditoria, Gestão da Qualidade e 
Segurança do Paciente em Saúde (420 horas); 

b) Atestados técnicos emitidos pelos Municípios de 
Batayporã-MS e Eldorado-MS, que comprovam sua 
atuação na consultoria e assessoria na gestão da saúde 

pública; 

e) Experiência na elaboração de relatórios técnicos, 
gestão de recursos do SUS e capacitação de servidores 
municipais. 

Dessa forma, verifica-se que o profissional possui a expertise necessária para a 
execução do serviço, atendendo ao critério de notória especialização exigido pelo 
art. 74, § 32, da Lei n2 14.133/2021. 

Fazendo destaque ao tema trago a baila o magistério de Hely Lopes Meirelles: 

"Serviços técnicos profissionais especializados, no consenso doutrinário, são os 
prestados por quem, além de habilitação técnica e profissional - exigida para os 
serviços técnicos profissionais em geral -, aprofundou-se nos estudos. no 
exercício da profissão. na pesquisa científica, ou através de cursos de pós
graduação ou de estágios de aperfeiçoamento" (MEIRELLES, Helly Lopes. 
Direito Administrativo Brasileiro. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 266 ), 
(grifamos). 

li ~ '! 
Prefeitura Municipal de <:,,.;;;o lo Pardo 

Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 

www.ribasdoriopordo.ms.gov.br 
0800 808 1175 



FLS. 13-< 

4. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO 
PROC. o.z~ /4s 

A inviabilidade de competição ocorre quando a prestação do serviço exige 
habilidades e conhecimentos especializados, impossibilitando a concorrência 
entre múltiplos fornecedores. 

No presente caso, a inviabilidade se justifica pelos seguintes fatores: 

a) A natureza do serviço demanda conhecimentos técnicos específicos em 
gestão da saúde pública, o que restringe o número de profissionais 
capacitados para a execução do objeto contratado. 

b) O prestador do serviço já possui experiência consolidada na área, conforme 
atestados técnicos emitidos por outros municípios, demonstrando que sua 
atuação é diferenciada. 

e) A consultoria envolve o manuseio de sistemas de informação do SUS, 
gestão de recursos públicos da saúde e elaboração de documentos técnicos, 
atividades que exigem qualificação específica. 

Portanto, verifica-se que a concorrência não é viável, pois a escolha do 
profissional deve se basear em sua expertise técnica e experiência comprovada, 
características que não são amplamente disponíveis no mercado, estabelecendo, 
portanto, uma relação de confiança na qualidade da prestação dos serviços por 
parte do profissional. 

Em que pese a relação de confiança como pressuposto da contratação direta, há 
que se demonstrar por peça documental que o prestador reúne condições 
técnicas inquestionáveis para demonstrar ser valho-me da sempre preciosa lição 
de Marçal Justem Filho: 

Em inúmeros casos, a administração não dispõe de outro critério de seleção, a 
não ser a confiança. Isso não ofende nem ao princípio da isonomia nem ao da 
moralidade, desde que a confiança não decorra de elementos puramente 
arbitrários ou desvinculados de fundamento objetivo. 
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Ao contrário do que se poderia pensar, contratação fundada em confiança não 

retrata juízo meramente subjetivo. É que a decisão, mesmo quando alicerçada na 
confiança, tem de ser fundada em critérios objetivos. Não se admite que o 
administrador adote o critério de confiança e escolha um sujeito porque 
"indicado por correligionário político". A confiança a que se alude não é aquela 
arbitrária, produto de conveniência política ou ingenuidade. Trata-se da relação 
objetiva entre a conduta passada do sujeito e as perspectivas de sua atuação 
futura. É o mesmo tipo de juízo que alicerça a exigência de requisito de 
capacitação técnica: confia-se em que o sujeito desempenhará bem a função no 
futuro porque já o fez no passado. JUSTEM FILHO, Marçal. Comentários à Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética. 2010, p. 388, 
(destacamos). 

FLS. 133 

5. SEGURANÇA JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO PROC. __ o_i"f~Á ...... <5..,_ __ 

RUB. r 
Diante da análise documental, verifica-se que a contratação atende aos requisitos 
exigidos pela legislação vigente e encontra respaldo em jurisprudência dos 
Tribunais de Contas. 

Os órgãos de controle, como o Tribunal de Contas do Estado (TCE-MS) e o 
Ministério Público Estadual (MPE-MS), poderão avaliar a legalidade do 
procedimento, mas o embasamento documental minimiza riscos de 
questionamentos, pois: 

a) A justificativa para a inexigibilidade está devidamente fundamentada na 
legislação e nos documentos técnicos apresentados. 

b) A notória especialização do contratado está comprovada por meio de 
atestados técnicos e formação acadêmica específica. 

e) O Termo de Referência define claramente o objeto do contrato e os serviços 
a serem prestados. 

Além disso, o entendimento dos Tribunais de Contas tem sido favorável à 

inexigibilidade quando há comprovação da notória especialização e 
inviabilidade de competição, desde que a justificativa esteja bem fundamentada. 
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FLS. 1~j 

PROC. u.z~ /:;_5 

RUB. fJ<m 
Abaixo, seguem precedentes jurisprudenciais que corroboram a viabilidade da 

contratação direta nestes termos: 

REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DILIGÊNCIAS E 
OITIVAS. SUFICIÊNCIA DAS RESPOSTAS PARA 
DESCARACTERIZAR OCORRÊNCIAS QUESTIONADAS. 
CONHECIMENTO E IMPROCEDÊNCIA. (TCU - RP: 

00053620180, Relator: ANA ARRAES, Data de Julgamento: 
09/10/2019, Plenário). 

No tocante à impossibilidade de terceirização dos serviços contábeis, essa é uma 
questão que deve ser tratada criteriosamente, mediante a análise 
individualizada do caso, sob pena de inviabilizar o próprio funcionamento do 
órgão contratante. 

É sabido que grande parte das unidades jurisdicionadas, em especial as situadas 
em municípios menores, não dispõem de estrutura física, tecnológica e 
profissional para desempenhar as atividades que lhes são inerentes. E não raras 
vezes, observa-se que os concursos públicos abertos para o preenchimento de 
vagas não atingem seu desiderato, por razões que vão desde os salários pouco 
atraentes até a precariedade das condições de trabalho. 

Mesmo aqueles órgãos que possuem os quadros preenchidos enfrentam 
severas dificuldades para o exercício de determinados trabalhos, seja por 
inaptidão profissional, falta de conhecimento de assuntos específicos ou o 
número diminuto de servidores. (grifamos) Decisão Singular; DSG-G-MJMS-
3876/2013, Processo TC/MS 5756/2011, julgamento em 08/05/2013. 

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E REGULARIDADE FISCAL DA 

EMPRESA CONTRATADA 

Nos termos dos artigos 66 e 68 da Lei n2 14.133/2021, a habilitação jurídica e a 
regularidade fiscal da empresa contratada são requisitos essenciais para a . 

Prefeitura Municipal de Ribas! . .8 Pardo 
Ruo Conceiçõo do Rio Por~

1 
Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
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formalização do contrato administrativo. A empresa MARIN CONSULTO RIA E 
ASSESSORIA LIDA, representada por seu responsável técnico José Lourenço 
Braga Liria Marin, atende a essas exigências conforme demonstradas a seguir. 

O art. 66 da Lei n2 14.133/2021 dispõe que a habilitação jurídica consiste na 
apresentação de documentos que comprovem a existência legal da empresa e sua 
regularidade perante os órgãos competentes. No presente caso, a empresa possui 
inscrição regular no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), contrato social 
atualizado e demais documentos societários necessários para comprovar sua 
constituição e funcionamento regular. FLS. 135 

1 
PROC. o .l'1 / .25 

Já o art. 68 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que a regularidade fis~~~-irabal~ 

deve ser comprovada mediante a apresentação de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND); 

b) Certidão Negativa de Débitos Tributários Estaduais e Municipais; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS). 

A empresa Marin Consultoria e Assessoria Ltda apresentou documentação 
comprobatória de sua habilitação jurídica e regularidade fiscal, garantindo que 
está apta a contratar com a administração pública e cumprir as obrigações legais 
inerentes ao contrato. 

Dessa forma, verifica-se o atendimento aos requisitos legais de habilitação da 
empresa, permitindo que a contratação direta por inexigibilidade de licitação 
prossiga sem impedimentos formais. 

Prefeitura Municipal de Rib&o iirdo 
Ruo Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 
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7. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA FLS. 13G 

PROC. O.t ~ ,/45 

Nos termos do art. 72 e parágrafo úrúco da Lei nº 14.133/2cf2~,8o-pro~7.1e 
contratação direta, seja por inexigibilidade ou dispensa de licitação, deve ser 
instruído com documentos que garantam a transparência, legalidade e 

regularidade do procedimento. 

A análise documental realizada demonstra que todos os requisitos exigidos pelo 

artigo 72 foram atendidos, conforme segue: 

I - Documento de Formalização da Demanda (DFD): O procedimento foi 
instruído com o Documento de Formalização da Demanda (DFD), detalhando a 
necessidade da contratação e justificando a adoção da inexigibilidade de licitação 
como o meio adequado para a prestação dos serviços especializados em 

consultoria e assessoria na gestão da saúde pública. 

II - Estimativa de Despesa: Foi elaborada a estimativa de despesa, conforme 
previsto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, em especial o parágrafo quarto, trazendo 
contratos de outros órgãos, garantindo que o valor requerido para a prestação 
dos serviços está dentro dos parâmetros de mercado e respeitam os princípios da 
economicidade e eficiência. 

III - Compatibilidade com Recursos Orçamentários: A dotação orçamentária para 
a contratação está devidamente prevista no planejamento financeiro municipal, 
garantindo que o compromisso assumido esteja dentro das disponibilidades 
orçamentárias do exercício financeiro vigente. 

IV - Comprovação dos Requisitos de Habilitação e Qualificação Mínima: A 
empresa MARIN CONSULTO RIA E ASSESSORIA L TOA comprovou sua 
habilitação jurídica e regularidade fiscal, atendendo aos requisitos exigidos no 
art. 66 e art. 68 da Lei nº 14.133/2021. A documentação apresentada inclui: 

a) Contrato Social atualizado e registrado na Junta Comercial. 

b) Cartão CNPJ ativo e compatível com o objeto da contratação. 

e) Certidões negativas de débitos federais, estaduais, municipais, FGTS e 
trabalhistas vigentes. 

d) Atestados de capacidade técnica emitidos por entes públicos, 

confirmando a expertise do contratado na prestação do serviço. ~ .Jl 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pa¾o 

Ruo Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 
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VI - Razão da Escolha do Contratado: A escolha da empresa MARIN 
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA foi baseada na notória especialização do 
responsável técnico, José Lourenço Braga Liria Marin, que possui pós-graduação 
em Auditoria, Gestão da Qualidade e Segurança do Paciente em Saúde e 
experiência comprovada na área, conforme os atestados técnicos apresentados. 

VII - Justificativa de Preço: Nos termos do art. 23, § 412 da Lei nº 14.133/2021, a 
justificativa de preço deve ser fundamentada em pesquisa de mercado, 
contratações anteriores similares e demais critérios técnicos que garantam a 
adequação do valor contratado à realidade do setor. 

A análise dos documentos apresentados evidencia o cumprimento deste 
requisito, conforme segue: 

1. Comparação com Contratos Anteriores: A empresa MARIN CONSULTORIA 
E ASSESSORIA LIDA possui histórico de contratações semelhantes com outros 
entes públicos, corno demonstrado no Contrato n9 091/2024 firmado com o 
Município de Santa Rita do Pardo-MS, no valor mensal de R$ 18.240,00, para 
prestação de serviços técnicos especializados em consultoria e assessoria em 
saúde pública, conforme diretrizes do SUS. 

2. Nota Fiscal Emitida para Serviços Similares: A Nota Fiscal nº 12, emitida em 
20/01/2025, referente à prestação de serviços ao Fundo Municipal de Saúde de 
Santa Rita do Pardo-MS, comprova que o valor unitário praticado é de R$ 
18.240,00. 

3. Contrato Adjunto para Prestação de Consultoria em Saúde Pública: O Aditivo 
ao Contrato n2 205/2023 do Município de Água Clara-MS, referente à contratação 
de empresa especializada para consultoria e assessoria na gestão da saúde 
pública, gerência da atenção básica e programas do SUS, prevê um valor mensal 
de R$ 18.000,00, totalizando R$ 432.000,00 no período de 24 meses, demonstrando 
conformidade dos valores praticados no mercado. 

Nestes termos verifica-se que a justificativa de preço está devidamente 
fundamentada em contratos anteriores celebrados com entes públicos, notas 
fiscais emitidas e pesquisas de valores praticados no mercado, cumprindo assim 
o disposto no art. 23, § 4º da Lei nº 14.133/2021. Dessa forma, o valor proposto t) l 

Prefeitura Municipal de Ribas d~ f ardo 
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para a presente contratação encontra-se adequado e compatível com of preços de 
mercado para serviços da mesma natureza. 

VIII - Autorização da Autoridade Competente: A contratação foi autorizada pela 
autoridade competente, seguindo os trâmites administrativos estabelecidos pela 
legislação municipal e pela Lei n2 14.133/2021. 

Parágrafo Único - Divulgação do Ato de Contratação: Conforme determina o 
parágrafo único do artigo 72, o ato que autoriza a contratação direta será 
publicado no sítio eletrônico oficial do muniópio, garantindo transparência e 
acesso à informação à sociedade e aos órgãos de controle sendo promovido no 
prazo estabelecido no art. 94, II, todos da Lei Federal nQ 14.133/21. 

8. CONFORMIDADE DA MINUTA DO CONTRATO COM O ART. 92 

DA LEI Nº 14.133/2021 

A minuta do contrato atende ao disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021, 
contendo todas as cláusulas obrigatórias exigidas para a formalização do 
instrumento contratual. 

O objeto e seus elementos característicos estão descritos na Cláusula Primeira, 
especificando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos de assessoria e consultoria em gestão pública à Prefeitura de Ribas do 

Rio Pardo/MS. 

A vinculação ao processo de contratação direta está prevista no item III, que 
menciona a Inexigibilidade de Licitação e o Processo n.2 022/2025. 

A legislação aplicável à execução do contrato está expressamente indicada no 
item II, determinando que o contrato será regido pela Lei n2 14.133/2021 e demais 
normas regulamentares. 

O regime de execução e a forma de fornecimento estão estabelecidos no item IV 
prevendo a execução indireta sob o regime de empreitada por preço global. 

O valor do contrato, as condições de pagamento e os critérios de reajuste estão 
detalhados na Cláusula Segunda e na Cláusula Sétima, assegurando que os 
pagamentos ocorrerão conforme previsto e serão atualizados pelo índice 
IPCA/IBGE. 

Prefeitura Municipal de Ribas~ ~ o 
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Os critérios de medição e prazos para liquidação e pagamento estãdífiencionados 
na Cláusula Sexta, estabelecendo que os serviços serão medidos conforme 
previsto no Termo de Referência e que os pagamentos ocorrerão até o décimo dia 
do mês subsequente à prestação dos serviços. 

Os prazos de execução, entrega e recebimento definitivo do objeto estão 
indicados na Cláusula Terceira e Cláusula Quinta, que prevê vigência de 12 meses, 
podendo ser prorrogada conforme a necessidade da Administração. 

A dotação orçamentária responsável pela contratação está mencionada na 
Cláusula Oitava, com a indicação da fonte de recursos e da classificação funcional 
programática. 

Os prazos para resposta ao pedido de repactuação de preços e para 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro estão dispostos na Cláusula 
Sétima, garantindo que eventuais pedidos serão analisados e respondidos dentro 
do prazo de um mês. 

As garantias para a execução do contrato, quando exigidas, estão mencionadas 
na Cláusula Décima, prevendo que não será exigida garantia contratual, mas que 
a execução será fiscalizada pelo setor responsável. 

As condições de manutenção das exigências de habilitação durante a execução 
do contrato estão na Cláusula Quarta, determinando que a contratada deve 
manter todas as condições exigidas para a habilitação na fase de contratação. 

A cláusula referente às penalidades e sanções administrativas está descrita na 
Cláusula Nona, detalhando as penalidades aplicáveis em caso de descumprimento 
contratual, incluindo advertências, multas e até declaração de inidoneidade. 

Os casos de extinção contratual estão previstos na Cláusula Décima Segunda, 
indicando as hipóteses de encerramento do contrato conforme o artigo 137 da Lei 
n2 14.133/2021. 

Por fim, o modelo de gestão do contrato está descrito na Cláusula Quinta, 
estabelecendo que a execução será fiscalizada pelo setor responsável e que os 
serviços devem ser monitorados continuamente. 

A análise da minuta do contrato permite concluir que o documento cumpre os 
requisitos exigidos pelo art. 92 da Lei n2 14.133/2021, abordando todas as 
cláusulas essenciais para a sua validade e execução. 

Prefeitura Municipal de RibaG::.€,da 
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O contrato contém disposições detalhadas sobre objeto, vinculação ao processo 
de ínexigibilidade de licitação, regime de execução, preço, pagamento, prazos, 
garantias, penalidades e gestão contratual, garantindo segurança jurídica e 
clareza na relação entre as partes. 

Além disso, observa-se boa técnica redacional, com disposições bem estruturadas 
e de fácil compreensão, assegurando que os termos acordados estejam em 
conformidade com a legislação vigente. 

Dessa forma, aprova-se a minuta contratual, recomendando-se sua formalização 

nos moldes apresentados. 
fLS. 1'1U 

9. CONCLUSÃO 

Diante dos elementos analisados, conclui-se que a contratação direta do 
profissional atende aos requisitos legais exigidos para a inexigibilidade de 
licitação, pois: 

a) O serviço possui caráter técnico e especializado, exigindo conhecimentos 
específicos em gestão da saúde pública. 

b) O contratado preenche o requisito de notória especialização, conforme 
comprovado por sua formação acadêmica e experiência profissional. 

c) A inviabilidade de competição está caracterizada, pois a expertise do 
profissional não é amplamente disponível no mercado. 

d) A contratação encontra respaldo legal e minimiza riscos de impugnação, 
desde que os documentos justificativos sejam devidamente formalizados. 

Dessa forma, opina-se pela legalidade da contratação direta do profissional José 
Lourenço Braga Liria Marin, através da empresa Marin Consultoria e Assessoria 
Ltda, por meio de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, III, "c", da 
Lei n2 14.133/2021. 
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Sugere-se que a administração municipal formalize a justificativa no processo 
administrativo, anexando os documentos apresentados, para garantir total 
segurança jurídica ao procedimento. 

É o parecer. SMJ. 

Paulo Rogério de So a 

Procurador Geral do 

OAB/MS N2 27.093 

Shirley S .:..~da Silva 

Assessor Jurídico - Portaria n.2 212/2025 

OAB/MS N2 7272 

FLS. .~1'i_,_j...___ 

PROC. u.11.j/45 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LIClT A TÓRIO Nº 024/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 

OBJETO: Contrato a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos 
especializado em Consultoria e Assessoria na Gestão em Saúde Pública, em atendimento as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 

O Municlpio de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. 
Tiago Nossa Friosi, Secretário Municipal de Saúde, RA TlFICA e AUTORIZA a lnexigibilidade de 
licitação acima referenciada, fundamentada no Art. 74, inciso Ili, da Lei 14.133/2021, nas seguintes 
condições: 

Empresa: MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - EPP, com sede na Rua Dr. Manoel 
Tomaz da Silva, nº 270, Sala A, Centro, na cidade de Cassilandia - MS, inscrita no CNPJ sob nº 
05.043.460/0001-10. 

ITEM 

1 

ESPECIFICAÇÃO 

Contrato a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços 
técnicos especializado em Consultoria e 
Assessoria na Gestão em Saúde Pública, em 
atendimento as necessidades da Secretaria 
Municioal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 

UNID. QTDE. 

Mês 12 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

21.970,00 263.640,00 

VALOR GLOBAL: R$ 263.640,00 

Ribas do Rio Pardo - MS, 01 de Abril de 2025. 

ssa Friosi 
de Saúde (SESAU) 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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REGISTRO DE PREÇOS 

O condutor de processos do órgão RIBAS DO RIO PARDO-MS, vem comunicar o resultado do processo de PREGÃO 
ELETRÔNICO ne 002/2025, Processo Administrativo ne 119/2024 finalizado quinta-feira, 27 de março de 2025 às 09:54, 
objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa espedalizada para aquisição de Pães, Sanduíches, Bolos, 
Salgados, Roscas, Sucos e Refiigerantes. Ficando adjudicadas e homologadas as seguintes propostas: MS LICITAÇÕES, 
COMERCIO E SERVIÇOS LIDA (54167555000151) com os lotes: 9, 17 e 22 no valor total de R$ 136.720,25 (cento e 
trinta e seis mil e setecentos e vinte reais e vinte e cinco centavos}. COSTA & SILVA COMERCIO E ADMINISTRACAO 
DE OBRAS LIDA (28111315000125) com o lote: 8 no valor total de R$ 17.344,00 (de?.Cssete mil e trezentos e quarenta e 
quatro reais). PADARIAELANCHONETENOVAOPCAO LTDA(5SSS7475000175)comoslotes: 1, 2, 3, 5, 6, 7, 10, 11, 

15, 16, 20, 21, 23, 24 e 25 no valor total de R$ 428.578,00 (quatrocentos e vinte e oito mil e quinhentos e setenta e oito reais}. 
Ull.LIAN MARQUES DA SILVA (27560148000137) com os lotes: 12, 13, 14, 18 e 19 no valor total de R$ 58.512,50 
(cinquenta e oito mil e quinhentos e doze reais e cinquenta centavos). DONIZETE GONCALVFS (17507165000157} com 
os lotes: 4 e 26 no valor total de R$ 135.158,65 (cento e trinta e cinco mil e cento e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco 
centavos}. 

RIBAS DO RIO PARDO (MS), 01 de abril de 2025. 

EDUARDOARTHURDEMORAIS 
Pregoeiro 

FLS. 1Lt'.:f 

PR0C. º~~ /.1.r; 

.. , __. --- -~---:,,i:,,::--1.,.._.,....,._~-----......~-- - ------ ":""'- -~~ 

. . . . - -. Gerenclàde~ 
AVJSODERATIFICAÇÃOEAUTORIZAÇÃODEINEXIGIBil.IDADEDEUCITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 024/2025 
INEXIGIBilJDADE DE LICITAÇÃO N2 011/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos especializado em Consultoria e Assessoria 
na Gestão cm Saúde Púbüca, cm atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. Tiago Nossa Friosi, 
Secretário Municipal de Saúde, RATIFICA e AUTORIZA. a Incxigibilidade de licitação acima referenciada, fundamentada no 
Art. 7 4, inciso Ili, da Lei 14.133/2021, nas seguintes condições: 

Empresa: MARIN CONSUil"ORIAE ASSFSSORIA LTDA- EPP, com sede na Rua Dr. Manoel Tomaz da Silva, n2 270, 
Sala A, Centro, na cidade de Cassilandia - MS, inscrita no CNPJ sob n11 05.043.460/0001-10. 

--------·--· ·- --·----·-----·--·-·------·--··---·--- ·-·•··---- --··· - --· ·, -···-7 ·-- . 
ITEM, FSPECIDCAÇÃO 1 UNID. , Q.TDE. VALOR VALOR 

( ' 
'. 1 1 UNlT. TOTAL 
·-·-·-- ··-· 

1 ; Contrato a contratação de empresa especializada para a prestação de ; Mês 
1 

12 21.970,00 263.640,00 
serviços técnicos especializado cm Consultoria e Assessoria na Gestão em i 
Saúde Púbüca, cm atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de '. 

· Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 01 de Abril de 2025. 

Tiago Nossa Friosi 
Secretário Municipal de Saúde (SESAU) 

VALOR GLOBAL: R$ 263.640,00 

•. ~ ~ ~~ --~~-----·------~-... ~~·•,""""Cf~"'=":•"""f-~~ ·~"'-"""'"' - ,. .... 

. Gêibciade Licitações 
AVJSO DEIVJJFlcAçÀo ÊAurõR.lZA.çAo DEDISPENSADEucrrAçAo 

PROCESSO LICITATÓRIO Nst 022/2025 



= ■ pPc:tat Nacional de Contratações flúbljças 

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 11/2025 

Acessnr Contratoção FLS. 1'15 

PROC. vi~ /,i.5 
Última atualização 02/04/2025 

Local: Ribas do Rio Pardo/MS 

RUB.~---
órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBAS DO RIO PARDO (7 

Unidade compradora: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Modalidade da contratação: lnexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021 Art. 74. Ili, a 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 02/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

ld contratação PNCP: 17701982000141-1-q<>OOOS/2025 Fonte: FrorilU Software 

Objeto: 

Contrato a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos especiaUzado em Consultoria e 
Assessoria na Gestão em Saúde Pública, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ribas do Rio 

Pardo/MS. 

Informação complementar: 

Contrato a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos especializado em Consultoria e 
Assessoria na Gestão em Saúde Pública, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ribas do Rio 
Pardo/MS. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 263.e40.oo 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA 

R$ 263.640.00 

Itens Arquivos Histórico 

Número: 

1 

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADO EM CONSULTORIA E 

ASSESSORIA NA GESTÃO EM SAÚDE 

PÚBLICA. EM ATENDIMENTO AS 

NECESSIOAOES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL OE SAÚDE DE RIBAS 00 

RIO PAROO/MS 

Exibir.D 1-ld911tens 

e < Voltar ) 

Quantidade : 

12 

Valor unitário estimado: 

R$21970.00 

< > 

=------------=:.~1,....--,,._..,,_,r:,,.,.,,:rcc""w.....,mr1r■11n:,""""""c ~ , ·~1 1 •-~'m'.1"1::::1 ~ • 1 - •• 



/ J. - -·· 

Item n· 1 

-· .J.- .• : __ - r-- _ __ J. •• _.1. __ :::: _ r"\: .. _J._ ·-'"' -1-1 /""'11""\""'lr 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
' ESPECIALIZADO EM CONSULTORIA E ASSESSORIA NA GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA, EM ATENDIMENTO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO/ MS 
Ú1 

Li 

u 

M 

Ti 

D 

lc 

o 

ln 

e 
A 
R 

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Homologado Tipo: Serviço 

categoria do Item de leilão: Não se aplica 

Incentivo produtivo básico: Não Beneficio: Não se aplica Margem de preferência normal: Não 

Margem de preferência adicional: Não 

Quantidade: 12 Unidade de medida: MÊS Valor unitário estimado: R$ 21.970,00 

Valor total estimado: R$ 263.640,00 

RESULTADO(S) 

FLS. 1'1G 

PROC. g.24 /45 

RUB.-b...,,,dm'"'-"'----
Ordem de classificação 1º Data do resultado da homologação: 0V04/ 2025 

Situação: Informado 

CNPJ/CPF ou NO de identificação do fornecedor: 05.043.460/ 0001-10 

Consultar sancQã.e penalidades do fornecedor 

Nome ou razão social do fornecedor: MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 263.640.00 

COMPRA 

AS 263.640 .00 

Itens 

Número : 

1 

Arquivos Histórico 

Descrição : 

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADO EM CONSULTORIA E 

ASSESSORIA NA GESTÃO EM SAÚDE 

PÚBLICA. EM ATENDIMENTO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO 

RIO PAROO/ MS 

Quantidade ~ Valor unitário estimado 

12 RS2l.97000 

( <Voltar) 

... 



~iário Oficial N" 2773 Terça-feira, 26 de Janeiro de 2021 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL N°. 1.184, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

" Cria o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como meio oficial de publiddade dos atos 
municipais • 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO , Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário 
APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1 ° Fica criado o DIRIBAS - Diário Oficial do Munidpio de Ribas do Rio Pardo/MS, como Imprensa oficial, para 
regular publicidade dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo, além das matérias de interesse público 
municipal e de terceiros. 
Art. 2º A circulação do DIRIBAS será dlsponiblllzada em edição exclusivamente eletrônica, diariamente, exceto nos 
dias sem expediente nas repartições públicas municipais, no endereço virtual www.rjbasdorjopardo.ms.gpy.br/dirjbas, 
de forma gratuita, para permanente e livre acesso, consulta ou uso de toda administração municipal, por particulares 
e por quaisquer Interessados. 
Art. 3º A publicidade atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e operabilidade da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil, dando aos atos eletrônicos os mesmos efeitos e validades 
das vias Impressas ou originais. 
Art. 4º Todos os atos submetidos à publicação devem ser arquivados na unidade administrativa, órgão, entidade ou 
autoridade que solicite a divulgação, respeitados os respectivos direitos e responsabilidades autorais. 
Art. 5º O DIRIBAS será editado observando a necessidade constitucional de publicidade, sobremaneira para os atos 
previstos na Lei Orgânica em vigor. 
§ 1 ° O DIRIBAS substituirá qualquer outra forma de publicação utilizada pelo Município. 
§ 2° Sem prejuízo da publicação no Diário Oficial deste Município, serão publicados no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso do Sul, ou da União, 
os atos, contratos, avisos, editais, convênios e outras avenças similares ou equivalentes, que por determinação legal 
sejam obrigados à publicação nesses veículos. 
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o uso do DIRIBAS por decreto. 
Art.7° A Coordenadoria de Processos Internos do Poder Executivo é responsável pela recepção e publicação das 
matérias e atos. 
Art. 8º Até que seja publicada a primeira edição do DIRIBAS, permanece transitoriamente adotado o Diário Oficial 
dos Munldpios do Estado do Mato Grosso do Sul, instituído e administrado pela ASSOMASUL, como melo oficial de 
comunicação dos atos normativos e administrativos do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 
Parágrafo único. Enquanto vigente a disposição transitória deste artigo, o Município permanece autorizado a 
contribuir para a ASSOMASUL, de acordo com o valor fixado pela assembleia geral. 
Art. 90 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Lei Municipal n° 915/2009. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e um. 

JOÃO ALFREDO DANIEZE 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collis 

FLS. 1'11 

PROC ~Z'1 /45 
RUB.~-----

-.c11artooiiciãlms.com.br/assomasur 309 



a..;:;7ce 
.. OllilTAL 

ID.f2L!Mç~ Dados da Remessa 

Informações de Contratações e Compras Diretas: 
Dispensa e lnexigibilidade de Licitação 

Código de Registro: 
3EE77F622418004BC3DSE197BDFC1C0223702B21 

Status: 

Confirmada 

Unidade Gestora: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 

Data Envio: 

02/04/2025 13:33 

usuário: 
R3GED GESTÃO DE DOCUMENTOS 

IP: 

45.174.220.29 

!nf2!:.!Mç~ 

Especificação Nome 

doRamoda do 

#Número do 

Processorr ermo 
Código da 
Modalidade 

Tipo do 

Objeto 

2501010000024/25 9- 7-

lnexlglbilldade Prestação 

de Licitação de 

serviços 

10 v • registros por página 

Obra ou 
Serviço de 

Engenharia 

Titular 
da 

Unidade 

• 8 EDUARDO ARTHUR DE MORAIS 
-···-···· :,__; ___ ___ 

!lAIXM TABHA Pt. Y-L5 

E-mail D. 

Descrição do CPFdo do R, 

Valor da Objeto da Tilular T1llllar /\t 

Dispensa ou Dispensa ou da da Tipo de OI 

lnexlgibilidade lnexlglb ltdade Unidade unidade Ucicaçáo At 

263640.00 Contrato a 99-Não o· 
contratação se 
de empresa Aplica 

especializada 

para a 
prestação de 
serviços 
técnicos 

especializado 
em 

Consultoria e 
Assessoria na 
Gestão em 

Saúde 

Públlca,em 

atendimento 
as 
necessidades 
da Secretaria 
Munlclpal de 

Saúde de 

Ribas do Rio 

Pardo/MS. 

1 de 1 registro(s) no total 
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-
CLASSIFICAÇÃO FINAL 

111 

21 

NOME COMPLETO 

NELSON ANI'ÔNIO DESOUZAFil.HO 

OSVALDODOSSANI'OS 

)EFERSONSANDRO MACHADO 
Secretário Municipal de Infraestrutura Pública 

. ,SESAO-~Municl~f;leSmde 
.,· - ~ . -

RF.SOLUÇÃO Nt43/SFSAU/202S 

Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato. 

PONfUAÇÃO FINAL 

23,00 

7,00 

FLS. 1'19 

PROC. O.?:J /i.5 
R~B.:_~ ·---

O Secretário Municipal de Saúde, nesse ato representado por Tiago Nossa Friosi, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do art. 14 e§ 12, do Capítulo II da Gestão e da Fiscali7.ação, Seção 1, do Decreto n2 046/2023, RFSOLVE: 

.Art. l°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular e Substituto: 

TITULAR. 
NOME:ANALAURALOPF.SDEOUVEIRA 
MATR.fCULA: 4528 

SUBSTITUTO 
NOME:RAFAELARAUJO DOSSANfOS 
MATR.íCULA: 6419 

Art. 2º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto: 

TITULAR. 
NOME: LAISDA CRUZLUDGERO PANIAGO 
MATR.íCULA: 4803 

SUBSTITUTO 
NOME:JOÃOAPARECIDO DANTAS JUNIOR 
MATR.íCULA: 6481 

No Contrato nt 07'J/202S, originado de Incxigibilidadc n2 011/2025, Processo Licitat6rio n2 024/2025, Objeto: 
conuatação de empresa espcciali7.ada para a prestação de serviços técnicos especializado cm Consultoria e Assessoria na 
Gestão em Saúde Pública, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS . 

.Art. 3R. Compete ao Gestor e o fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§12, 22 e 32, da Lei n2 14.133/21, 
bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023. 

Art. 4º. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e 
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações 
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais furem designados . 

.Art. 511, Anexar a(s) publlcação(ões) desta a este documento. 
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Art. 62. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar 

da data do contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 04 de abril de 2025. 

Tiago Nossa Friosi 
Seactário Municipal de Saúde 

AVISO DE RESULTADO 

CREDENCIAMENTO N• 001/2025 
PROCFSSO UCITATÓRIO N°014/2025 

INEXIGIBilJDADE Nt 007 /2025 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA- 2 - retificada 

FLS. 15° 

PROC. o.:2'1/45 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do Agente de Contratação toma 

público o resultado do processo acima referenciado que tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para a 
prestação de serviços de saúde, voltados ao atendimento de usuários da rede municipal de saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Resultou HABILITADAS para o presente certame as empresas abaixo nas seguintes condições: 

GGASERVl!;.OSMÉDICOSLTD~inscritanoCNPJ47.817.365/0001-77.pan.ossegwntesitens: 

-------·-·---~--·· ----- ·•-· -..-- . 
: ITEM L _____ . - ----·-----·--- - ~?RA/P~Ãü_ ·-· - TIPO 
} -42. !HORA-PLANTÃOHOSPITALARFINALDESEMANAOUFERIADO(PHl-F) Hora 
, .... ·----!- ------------- ------------- --·-·----------------·---------···--

. 43. 1 HORA-PLANTÃO HOSPITALARSEGUNDAASEXTA(PHl-S) Hora . --'------•-·--• ... ·---···----·--... ---- ~--- ---·-··----... - ..._ ... 
: 4-4. l HORA-PLANTÃO UBS / AMBULATÓRIO DEMANDA LIVRE FINAL DE SEMANA OU Hora 

\ FERIADO (PLDl-F) ---·· .. ' -------....-------~-----·------------------- ... ...,______________ - -·-·· -·-
45. 1 HORA-PLANTÃO UBS/ AMBULATÓRIO DEMANDALIVRESEGUNDAASEXTA(PLDl-S) Hora 
..... --,·•·---·------· ......... __... _______ ......,. .. ____ _ 
46. ;JUNTAMÉDICAMUNICIPAL Diária 

, .. ··- ----..-,-----·--··--·-----·-... ----,-· ............. --.... ---------·-----··-·-· ____ __.._ ..... ..,..,......, ..... - . ...-.--... -·- ---------- . 

47. ; MÉDICO ASSISTENTE EM CIRURGIAS (PEQUENO PORTE CATEGORIA 2 OU MÉDIO Unidade 

: PORTE OU INTRAOCULAR) 
. .. .. ... ---··----·-·-··--------------·--·-----· ----·------·-•-·•··-·· --·---••·-• --· ... -- .............. --·--· ---
. 48. '. PLANTÃO DE 12 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA FINAL DE SEMANA Plantão 

; í OU FERIADO (PLD12-F) .·····-·· .............. _____ .. ____ , _________ ...,. . .,. __ ..... ..,_ . ....,...,._~----·•----·-...... -. .......... _. __ -···-----·--·.. -
' 49. iPLANTÃODE12HORASUBS/ AMBULATÓRIODELIVREDEMANDASEGUNDAASEXTA Plantão 

l(PLD12-S) 
-·-·l --- -------------·--------------·-· --··-··--. ------·-------- - ---··--------- ------- ·-·-··--•--·· - ---- .. 

50. j PLANTÃO DE 4 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA FINAL DE SEMANA Plantão 

51. 

. OU FERIADO (PLD4-F) 
. . . - --· ·-· ---------------------·-·- ·•·•----··--- .. . - . 

PLANTÃO DE 4 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA SEGUNDA A SEXTA Plantão 
·(PLD4-S) 

- -------------------···-·--------------- - ---·-- - ·---- ···-
52. PLANTÃO DE 6 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA FINAL DE SEMANA Plantão 

OU FERIADO (PLD6-F) 
-· ~---- .. --·--- -------------·--·-----•-·--- ··••-··---·---·------ -

53. PLANTÃO DE 6 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA SEGUNDA A SEXTA Plantão 
' (PLD6-S): 

54. PLAN":~~ !,l~S!.~~ DE 06_HORAS FINAL D E SEMANA OU FERIADO (PH6-F) Plantão 



ª
Ribas 
do Rio Pardo 
PAEFilTUltA 

DE: Gerência de Contratos 
PARA: Gerência de Licitação 

INEXIGIBILIDADE Nº 011/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2025 
CONTRA TO Nº 079/2025 

FLS. 151 
PROC. oi.11/:i...5 

RUB.,.......--'~,'F-;..--

DATA: 08/04/2025 

CONTRATADO: EMPRESA MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA L TOA • EPP. 

Vimos por meio desta encaminhar a V.S.ª os seguintes documentos: 

- CONTRA TO Nº 079/2025; 
- Publicação no Diário Oficial; 
- Publicação do Gestor e Fiscal; 
- Publicação no PNCP; 
- Publicação no e-Sfinge. 

Atenciosamente, 

Recebi em oi / 01{ / cl5 

a ias Pereira 
é:Je Contratos 

Assinatura 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 TI75 



FLS. 15;l.. 

PROC. O .z "t /4 5 

RUB._~-'7F-.....;._ __ 

CONTRA TO Nº 079/2025 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS 
E A EMPRESA MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA 
LTDA-EPP. 

lnexigibilidade de Licitação sob nº 011/2025 
Processo nº 024/2025 

1-O MUNICf PIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, com sede na Rua Conceição do Rio 
Pardo, n. 1.725, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE com sede na Rua Conceição do Rio Pardo, nº 1872, centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo -
MS, inscrito no CNPJ/MF nº 17. 701.982/0001-41, neste ato representado pelo Senhor TIAGO NOSSA 
FRIOSI, brasileiro, Secretário Municipal de Saúde, inscrito no CPF/MF sob nº 020.328.871-85, portador 
do Registro de Identidade (RG) sob nº 001298313 SPP/MS, com endereço administrativo Rua 
Conceição do Rio Pardo, 1872, Centro, neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA- EPP, com sede na Rua Dr. Manoel Tomaz 
da Silva, nº 270, Sala A, Centro, na cidade de Cassilãndia - MS, inscrita no CNPJ sob nº 
05.043.460/0001-10, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pela Senhora 
ALEXANDRA MARIA SALLES MARIN, brasileira, insaita no CPF/MF sob nº 797.109.641-00 e 
portadora do Registro de Identidade (RG) sob nº 2411461 - SSP/GO, ajustam o presente contrato, 
mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação vigente. 

11- DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021 e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

Ili - DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos da 
lnexigibilidade de Licitação nº 011/2025, Processo nº 024/2025 em consonância com o inciso Ili do art. 
74 da Lei 14.133/2021, devidamente autorizada pelo ordenador de despesa. 

IV - DO REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado por execução indireta, sob o 
regime de empreitada por preço global. 

V - DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, 
vincula-se a este instrumento o Termo de Referência e a "Proposta de Preços" da CONTRATADA 

l 1 -CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços técnicos especializado em Consultoria e Assessoria na Gestão em Saúde 
Pública, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ribas do Rio 
Pardo/MS. 
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1 2 • CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1. O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 263.640,00 (duzentos e sessenta e três mil 
seiscentos e quarenta reais), que será desembolsada em 12 (doze) parcelas mensais de 21.970,00 
(vinte e um mil novecentos e setenta reais), que vencem subsequente e sucessivamente nos meses 
posteriores a assinatura deste instrumento. 

1 3 • CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1. O presente contrato terá prazo de duração de 12 (doze) meses, com vigência a contar da data 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 

1 4 .. CLAUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

4.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
4.1.1 A Contratada obriga.se: 
a) Executar o contrato firmado com a Contratante, conforme especificações dos serviços 
constantes no Termo de Referência, bem como em sua proposta; 
b) Fornecer a seus empregados quaisquer ferramentas e instrumentos necessários à execução 
dos serviços; 
e) Responsabilizar-se pelo pessoal técnico especializado necessário à execução dos serviços; 
d) Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do 
pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, que venham a incidir sobre o presente contrato; 
e) Respeitar o sistema de segurança da Contratante e fornecendo todas as informações 
solicitadas por ele, além de manter absoluto sigilo sobre todos os documentos e elementos que 
passam pela sua apreciação; 
ij Manter a Contratante sempre informada de todos os serviços realizados junto aos servidores 
municipais e Órgãos de Controle Externo; 
g) Facilitar ao Setor Responsável da Contratante a fiscalização dos serviços pactuados; 
h) Manter todas as condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

4.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
4.2.1. A Contratante obriga-se: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio do Setor Responsável, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, encaminhando os apontamentos à Autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
e) Notificar por escrito, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato, além de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 
d) Não praticar atos de ingerência na administração da contratada; 
e) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações deste 
contrato, como fornecer acesso remeto à sua rede e permitir livre acesso dos empregados da 
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Contratada às dependências do Contratante relacionadas à execução do objeto quando das visitas in 
loco; 
f) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, de modo a 
promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, após verificar a regularidade de recolhimento dos 
encargos sociais; 
g) Reter as obrigações tributárias; 
h) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes em caso de inadimplemento; 
i) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais. 

1 5-CLÁUSULA QUINTA- DA EXECUÇÃO, GESTÃO E RECEBIMENTO DO CONTRATO 

5.1. A execução do presente contrato deverá ser iniciada no prazo máximo de 10 (dez) dias a 
contar da emissão da Autorização de Fornecimento (AF) e/ou Ordem de Serviço (OS). 
5.1.1. A execução do objeto do contrato será realizada de forma estruturada, seguindo um 
planejamento definido em conjunto com a administração pública e adaptado conforme as necessidades 
institucionais. A empresa contratada iniciará os trabalhos com a realização de um diagnóstico 
situacional, identificando as principais dificuldades e oportunidades de melhoria nos processos 
administrativos e operacionais. Com base nesse levantamento, serão elaboradas estratégias para 
aprimoramento das atividades e implementação de soluções eficazes. Durante a vigência do contrato, 
serão realizadas reuniões periódicas de acompanhamento, permitindo ajustes estratégicos conforme 
necessário. A prestação dos serviços incluirá suporte técnico contínuo, atendimentos presenciais e 
remotos, elaboração de relatórios de progresso e capacitação de servidores para garantir a 
internalização do conhecimento gerado. Devendo haver prestação de serviços "in loco• uma vez ao 
mês, com carga horária de até oito horas/dia, conforme a necessidade da administração. 

5.2. A gestão do contrato será realizada por meio de um acompanhamento sistemático conduzido 
por servidores designados pelo órgão contratante, que atuarão na fiscalização da execução dos 
serviços. Serão realizadas verificações periódicas para avaliar a conformidade das entregas em relação 
às obrigações contratuais, garantindo que a prestação dos serviços ocorra conforme o planejamento 
estabelecido. A empresa contratada deverá apresentar relatórios detalhados sobre as atividades 
executadas, permitindo uma análise objetiva dos resultados alcançados. Caso sejam identificadas 
inconsistências ou falhas na execução dos serviços, a administração pública poderá solicitar ajustes 
ou, se necessário, aplicar penalidades previstas contratualmente. Além disso, serão promovidas 
reuniões periódicas para alinhamento estratégico, garantindo que as ações desenvolvidas estejam 
alinhadas aos objetivos institucionais e às necessidades do ente público. 

5.3. O objeto será recebido: 
5.3.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a 
especificação, nos termos da alínea •a•, inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

5.3.2. Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por servidor 
designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos serviços 
entregues, em conformidade com o exigido neste. Consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, nos termos da alfnea "b", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 
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1 6 • CLAUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, até o 10° dia útU do mês subsequente à 
emissão da Nota Fiscal. 
6.2. O pagamento pelos serviços prestados será condicionado à entrega das atividades e 
aprovação dos respectivos relatórios técnicos. Cada parcela do pagamento estará vinculada à 
verificação do cumprimento das obrigações pactuadas, garantindo que os serviços sejam executados 
de forma satisfatória. A empresa contratada deverá demonstrar, por meio de evidências documentais, a 
realização das atividades previstas no plano de trabalho, permitindo que a administração pública avalie 
objetivamente o progresso da execução contratual. O descumprimento de prazos ou a prestação 
inadequada dos serviços poderá resultar na retenção de valores, até que sejam realizados os ajustes 
necessários para garantir o atendimento pleno das exigências contratuais. 

1 7 • CLÁUSULA SÉTIMA- ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.2. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o 
reajuste dos preços e fica eleito o IPCA/IBGE, desde que autorizado pelo ordenador de despesa. 

7.3. Caso ocorra o desequilibrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao 
Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e 
anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

7.3.1. A Administração Pública Municipal possui o prazo de 1 (um) mês para apresentar resposta ao 
pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro ou ao pedido de repactuação de preços, 
quando for o caso. 

J s- CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício 
financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do 
orçamento contábil. 

Centro De Custo 601 Secretaria De Saúde 
Unidade 020601 Fundo Municioal De Saúde 
Funcional 10.301.0010.2084.0000 Manutenr.ão Das Acões Da Atencão Primária 
Catec. Econ. 3.3.90.39.99-Outros Servicos De Terceiros- Pessoa Jurídica 
Ficha 240 
Fonte De Recurso 50100 

l 9 • CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. 
a} 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
li - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "e" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
Ili - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d•, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV. Multa: 
1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 9.1, de 15%. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 9.1, de 
10% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 9.1, a multa será de 10% do valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 9.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 9.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
9.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
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158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

l 1 O· CLÁUSULA DÉCIMA- DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 ao 102 da Lei nº 14.133/2021. 

l 11 -CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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l 12 • CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto, e ainda: 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

l 13 • CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

] 14 • CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas {PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

l 15 • CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de 
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exdusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais 
e jurídicos. 

OOa,menlo assinado dicitalmtnte 
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MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO • MS 
TIAGO NOSSA FRIOSI 

Secretário Municipal de Saúde 
Contratante 

Ribas do Rio Pardo (MS), 02 de abril de 2025. 

Do.:umemo assinadodiptalmente 
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MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA- EPP 
ALEXANDRA MARIA SALLES MARIN 

Representante legal 
Contratada 
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~da de Contratos 

EXTRATO DO CONTRATO 07'J/2025 

INEXIGIBILID.ADEDEUCITAÇÃO SOB N11011/2025 
PROCESSO Nt024/2025 
P.ART.ES: MUNICÍPIO DERlBAS DO RIO PARDO e a EMPRFM.MARIN CONSULTORIA E~RIAIXDA 
-EPP 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal n!! 14.133, de 12 de abril de 2021 e demais 

normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

técnicos especializado em Consultoria e Assessoria na Gestão em Saúde Pública, em atendimento as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 

DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 263.640,00 (cimentos e sessenta e três mil seiscentos e 
quarenta reais), que será desembolsada em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 21.~70,00 (vinte e um mil novecentos e setenta 

reais), que vencem subsequente e sucessivamente nos meses posteriores a assinatura deste instrumento. 

DO PRAZO DE VIGtNCIA. DO CONI'RATO: O presente contrato terá prazo de duração de 12 (do7.e) meses, com 
vigência a contar da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse do contratante, bem como em atendimento 

ao princípio da oportunidade e conveniência do gestor público, em conformidade com o Are. 105 da Lei Federal n2 

14.133/21 no interesse e necessidade da Administração. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 

consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 

corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

Centro De Custo 601 Secretaria De Saúde 

Unidade 020601 Fundo Municipal De Saúde 

Funcional 10.301.0010.2084.0000 Manutenção Das Ações Da Atenção Primária 

• Catec. F.con. 3.3.90.39.99 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ficha 240 

Fonte De Recurso 50100 

D.ATADO CONTRATO: 02 de abril de 2025. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 08 de abril de 2025 . 

.ASSINAM: TIAGO NOSSA FR.1OSI, SECRET.ÁR.1O DE SAÚDE E ALEXANDRA MARIA SALLFS M.AlUN 
REPRESENTANTE LEGAL. 

CamiJaMatoso Ramos 
Gerencia de Contratos 
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CLASSIFICAÇÃO FINAL NOME COMPLETO 

}R NELSON ANTÔNIO DE SOUZA FILHO 

22 OSVALDO DOS SANTOS 

jEFERSONSANDRO MACHADO 
Secretário Municipal de Infraestrutura Pública 

RESOLUÇÃO N•43/SF.SAU/202S 

Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato. 

PONrUAÇÃO FINAL 

23,00 

7,00 
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RUB .. _~ttm~L---~--

O Secretário Municipal de Saúde, nesse ato representado por Tiago Nossa Friosi, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas através do are. 14 e§ 12, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto n!! 046/2023, RF.SOL VE: 

.Att. l°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular e Substituto: 

TITULAR. 
NOME:ANALAURALOPESDEOLIVEIRA 
MATR.íCULA: 4528 

SUBSTITUTO 
NOME:RAFAELARAUJODOSSANTOS 
MATPJCULA: 6419 

.Att. 2º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto: 

TITULAR. 
NOME:LAISDACRUZLUDGER.OPANIAGO 
MATR.tcULA: 4803 

SUBSTITUTO 
NOME:JOÃOAPARECIDO DANrASJUNIOR 
MATR.1CULA: 6481 

No Conttato n• 07'J/2025, originado de Inexigibilidade n2 011/2025, Processo Licitatório n2 024/2025, Objeto: 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos especializado em Consultoria e Assessoria na 
Gestão em Saúde Pública, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS . 

.Att. 311, Compete ao Gestor e o fiscal de contratos as obrigações de que trata o are. 117, §§le, 22 e 32, da Lei n2 14.133/21, 

bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023 . 

.Att. 4º. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e 

após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações 

sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados . 

.Att. 52, Anexar a( s) publicação( ões) desta a este documento. 



Art. 62. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar 
da data do contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 04 de abril de 2025. 

Tiago Nossa Friosi 
Secretário Municipal de Saúde 

AVISO DER.F.SULTADO 

CREDENCIAMENTO Nt 001/2025 
PROCESSO UCITATÓRIO N° 014/2025 

INEXIGIBil.IDADEN• 007 /2025 

ATA DE SESSÃO PúBLICA- 2 - retificada 
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O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do Agente de Contratação toma 
público o resultado do processo acima referenciado que tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para a 
prestação de serviços de saúde, volcados ao atendimento de usuários da rede municipal de saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Resultou HABILITADAS para o presente certame as empresas abaixo nas seguintes condições: 

GGASERVI~OSMÉDICOSLTDA,insaitanoCNPJ47.817.365/0001•77,pamosseguintesitens: 

ITEM HORA/PLANTÃO TIPO 

42. HORA-PLANTÃO HOSPITALAR FINAL D E SEMANA OU FERIADO (PHl-F) Hora 

43. HORA-PLANTÃO HOSPITALAR SEGUNDA A SEXTA (PHl-S) Hora 

44. HORA-PLANTÃO UBS / AMBULATÓRIO DEMANDA LIVRE FINAL DE SEMANA OU Hora 

FERIADO (PLDI-F) 

45. HORA-PLANTÃO UBS / AMBULATÓRIO DEMANDA LIVRE SEGUNDA A SEXTA (PLDl-S) Hora 

46. JUNTA MÉDICA MUNICIPAL Diária 

47. MÉDICO ASSISTENTE EM CIRURGIAS {PEQUENO PORTE CATEGORIA 2 OU MÉDIO Unidade 

PORTE OU INTRAOCULAR) 

48. PLANTÃO DE 12 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA FINAL DE SEMANA Plantão 

OU FERIADO (PLD12-F) 

4j. PLANTÃODE12HORASUBS/ AMBULATÓRIODELIVREDEMANDASEGUNDAASEXTA Plantão 

(PLD12-S) 

50. PLANTÃO DE 4 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA FINAL DE SEMANA Plantão 

OU FERIADO {PLD4-F) 

51. PLANTÃO DE 4 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA SEGUNDA A SEXTA Plantão 

(PLD4-S) 

52. PLANTÃO DE 6 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA FINAL DE SEMANA Plantão 

OU FERIADO (PLD6-F) 

53. PLANTÃO DE 6 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA SEGUNDA A SEXTA Plantão 

(PLD6-S): 

54. PLANTÃO HOSPITALAR DE 06 HORAS FINAL DE SEMANA OU FERIADO (PH6-F) Plantão 



= ■ portal Naçjonat de Contratações Públicas 

it > Contratos 

Contrato nº 000079/2025 
Última atualização 08/04/2025 
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Local: Ribas do Rio Pardo/MS Órgão: FUNDO MUNldPAL DE SAUDE DE RIBAS DO RIO PARDO 

Unidade executora: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

.1. Entrar 

Tipo: Contrato (termo iniciaU Receita ou Despesa: Despesa Processo: 000024/25 Categoria do processo: Serviços 

Data de diwlgação no PNCP: 08/04/2025 Data de assinatura: 03/04/2025 

Vigência: de 03/04/2025 a 03/04/2026 

ld contrato PNCP: 17701982000141-2-000001/2025 Fonte: FiorilU Software 

ld contratação PNCP: 17701982000141-1-000008/2025 

ld OPI: 11111-011 

Objeto: 

Contrato a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos especializado em Consultoria e 
Assessoria na Gestão em Saúde Pública. em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ribas do Rio 

Pardo/MS. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 263.640,00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 05.043.460/0001-10 Consultar sanç~penaljdades do fornecedor 

Nome/Razão social: MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome: 

CONTRATO_ -_PNCP.pdf 

Exibir.D 1 1-ldelitens 

( < Voltar ) 

Data~ 

08/04/2025 

Página:□ < > 

Criado pela Lei r,0 14.133/21. o Portal Nacional de Contral.ciçõe5 Públicas <PNCP) é 
o sítio eletrónico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
1::-xrgidos em sede de ltdtações e contratos administrativos abarcados pelo novel 
diploma. 

É gerido pelo Comitê Gestor dn Rede Nacional de Contratações Públicas. um 
colegiado delib~rativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n:: 10.764. 

de 9 de agosto d~ 2021. 



AGRA.OECIMENTO AOS PARCEIROS 

O dõ?sP.n'-oi:vimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 
de l•nia concepçào direta legal. homologado pelos indicados a <:ompor o aludido 

comitê. 

A adequ<1ção. fidedignidad,;, e corretude das informações e dos arquivos relativos 
às contratações dlsponibiliLadas no PrKP por força da Lei nº 14.133/2021 são de 

estrita responsabilidade dos õrgàos e entidades contralêlntl':S. 
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ai!~! • 8 GABRIEL MASSAYIJKI OLIVEIRA HASEGAWA 

• PEBBL ATUAI,; GESTOR· - ~~~~.sl!!!P~w _________________ _ 

Extrato 

FIitrar Resultados 
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Informações de Contrato - Publicação 

Código de Registra; 

744B24E72123E1 D8447556E24B378682FEB23F89 

Status: 
Confirmada 

Unidade Gestora: 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 

Data Envio: 
08/04/2025 15:59 

Usuário: 
R3GEO GESTÃO DE DOCUMENTOS 

IP: 

45.174.220.29 

IINúrncro Número 
do do Descrlç:Jo Tipo da 

Contrato Contrato do Gestor/Fiscal Pessoa do 
ou Aditivo Superior Número do Ediml Objectvo do Contrato Contrnmdo 

000079/25 2501010000024/2S Consultoria ANA LAURA 2 • Pessoa 

,_, o __ v__,j registros por página 

e LOPES OE Jur!dlca 

Assessoria OLIVEIRA 

na GestJo 

em Saúde 
Pública 

-------- ........ . 

1 8/•JXAR TABELA EM XLS 
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C0dígo do CIC do Nome do Data da Data do 

l l 

+ 

1 LIMPAR li FILf RAR 

EAIXA~ DADOS EM XLS 

Pcrccntu 

pago con 

Valor do recurso 

1 

ContrJtado Contratado Assin.,tura Vencimenco Concraro municlpa 

os.oJ.460/0001- MAAIN 

10 CONSULTORIA 

E ASSESSORIA 
LTOA 

03/04/2025 03/04/2026 263640.00 0.00 

1 de 1 registro(s) no total 

.. 

1 
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